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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1802.05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 12/03/2021 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA - ME/EPP - LC 123/06 

A Câmara Municipal de Capinzal do Norte, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo menor preço, critério de julgamento 
por ITEM, nos termos da Lei 10.520/02, e legislação correlata, Lei Complementar n° 123/2006, em 
especial a Lei federal 8.666/93, e de acordo com as condições estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e seus anexos, bem como pelas disposições deste Edital, instaurada por 
meio do Processo Administrativo n° 021802.05/2021, devidamente autorizado pela autoridade 
competente. 

A sessão pública de realização do certame da presente PREGÃO PRESENCIAL terá 
início do dia 12 de março de 2021, às 11:00 horas, devendo os envelopes contendo os 
Documentações de Habilitação e as Proposta de Preços para o objeto definido neste Edital e 
respectivos Anexos serem entregues à CPL, na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
localizada no prédio da Câmara Municipal, na Avenida Lindolfo Flório, s/n°, Vista Alegre, nesta 
cidade, onde será dado a abertura dos envelopes. O procedimento licitatório obedecerá 
integralmente às disposições da Lei n° 8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006, bem como as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a este PREGÃO PRESENCIAL será realizado no primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da CPL em 
contrário. 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Constitui objeto desta licitação a Contratação de pessoa jurídica para o futuro e eventual 
fornecimento de materiais gráfico para atender as necessidades da Casa Legislativa, de acordo 
com as especificações e condições constantes no ANEXO 1 do presente Edital (Termo de 
Referência). 

1.2. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado com 
base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a prestadores de serviços 
do ramo, o qual com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 34.194,40 (Trinta e 
quatro mil, cento e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 
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2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas interessadas e convidadas que se 
enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação e que atendam as condições 
deste Edital, Termo de REFERENCIA e anexos; 

2.2 A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição de 
ME, MEl e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LO 123/06; 

2.3 Não comparecendo ME, MEl ou EPP, a licitação será considerada deserta. 

3. DOS IMPEDIMENTOS 

3.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta Licitação: 
3.1.1 Empresas que não atenderem ás condições deste edital: 
3.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, em dissolução ou em 
liquidação; 
3.1.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações 
e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 
do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou Diário do 
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão 
participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou 
contratar com a Câmara Municipal de Capinzal do Norte - MA: 
3.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
-MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável 
técnico; 
3.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País,- 
3.1.7. 

ais;
3.1.7. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as 
mesmas. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4. Para manifestar-se em seu nome durante todas as fases do procedimento licitatório, as licitantes 
poderão credenciar um único representante, na Sessão de Abertura do Certame, obedecendo aos 
seguintes critérios: 

4.1.lTratando-se de representante legal (sócio ou dirigente), deverá identificar-se, exibindo: 
a) Cédula de Identidade, ou outro documento oficial contendo foto, acompanhado da 
respectiva cópia simples; 
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b) Cópia autenticada ou original do respectivo Estatuto, Contrato Social, ou instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, no caso de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos os seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
acompanhado de respectiva cópia simples. 

4.1.2 Tratando-se de procurador deverá identificar-se, exibindo: 
a) Cédula de Identidade, ou outro documento oficial contendo foto, acompanhado da 
respectiva cópia simples; 
b) Cópia autenticada ou original do respectivo Estatuto, Contrato Social, ou instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, no caso de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos os poderes 
do representante legal/outorgante, para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura acompanhado de respectiva cópia simples,- 
c) 

imples;
c) Instrumento público de procuração; carta de credenciamento ou instrumento particular 
de procuração, este com firma reconhecida, com identificação legível do representante legal da 
empresa e sua respectiva assinatura, com poderes específicos para o procurador tomar qualquer 
decisão relativa a todas as fases do certame, sem exceção de nenhuma, inclusive formular 
verbalmente novas propostas de preços, manifestar após a declaração do vencedor, a intenção de 
interpor recurso administrativo, assinar a ata da sessão, enfim, podendo, para tanto, praticar todos 
os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do mandato, conforme modelo constante no ANEXO 
II. 

4.1.3 Os instrumentos de credenciamento, de qualquer natureza, deverão estar acompanhados da 
via original ou cópia autenticada dos respectivos estatutos ou contrato social, conforme estabelecido 
nos subitens anteriores, ou outro documento hábil, comprovando a capacidade do(s) outorgante(s) 
para constituir procurador com os poderes exigidos. As cópias apresentadas na etapa de 
credenciamento poderão ser simples, caso estejam acompanhadas dos respectivos originais para 
constatação. Os documentos de constituição originais apresentados nesta etapa serão devolvidos, 
depois de confrontados com a cédula de identidade e demais documentos apresentados. 
4.1.4 Declaração contendo as seguintes informações (Modelo disponível no ANEXO III): 
a) Que no preço proposto estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, tais como: material, mão 
de obra, salário, encargos sociais, tributos, despesas administrativas, transportes, alimentação e 
demais custos que incidam sobre os mesmos e o lucro; e que recebeu todos os documentos 
necessários ao esclarecimento de sua participação no certame, tomando conhecimento de todas 
as informações para cumprimento das obrigações, objeto desta licitação. 
4.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir em 
todas as fases do procedimento licitatórío e a responder em nome da representada por todos os 
atos e efeitos previstos neste edital. 

4.3 É vedada a representação de mais de uma empresa por uma mesma pessoa. 
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4.4 A não apresentação dos documentos relativos ao credenciamento de representante até a 
finalização desta fase impedirá qualquer pessoa presente de se manifestar e responder pela 
licitante, sem prejuízo do direito de oferecimento dos envelopes de que trata o Item 7 deste 
Instrumento Convocatório, desde que os envelopes sejam entregues à Comissão de Licitação antes 
de iniciada a abertura daqueles recebidos durante a Sessão. 

4.5 Como forma de ampliar a competitividade do presente certame fica assegurada a possibilidade 
de preenchimento ou complementação da Declaração prevista no item 5.1.4, de próprio punho, no 
prazo de 5 (cinco) minutos contados da constatação de ausência do referido documento pelo 

• Pregoeiro ou Membros da Comissão, às empresas interessadas e presentes. 

4.6 Fica assegurada aos licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos documentos previstos 
neste item, a substituição do seu representante junto ao processo. 

S. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

5.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para a participação nesta licitação, deverão 
apresentar Declaração nos termos do ANEXO VII informando o enquadramento como 
Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no momento do 
credenciamento. 

5.1.1 A não apresentação da Declaração informando seu enquadramento como 
Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no momento do 
credenciamento implicará na perda do direito à participação no certame. 

5.2 A falsidade da Declaração prestada objetivando os benefícios da participação 
exclusiva, caracterizará o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções prevista neste Instrumento 
Convocatório. 

5.3 A Declaração deverá ser apresentada no momento do credenciamento. 

5.4 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte não estão desobrigadas da 
apresentação de nenhum documento de habilitação constante deste edital. Qualquer 
irregularidade documental acerca da comprovação da regularidade fiscal, poderá ser 
sanada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual prazo, a critério do 
CÂMARA MUNICIPAL, contados do ato que declarar a empresa vencedora do certame, sob pena 
da perda do direito à contratação, sem prejuízo da possível aplicação das penalidades constantes 
deste instrumento, inclusive aquela consistente na suspensão do direito de licitar ou contratar com 
o Município pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

5.5 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.4 implicará na 
impossibilidade de assinatura do Contrato, sendo facultada o Pregoeiro convocar os 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para apresentação da habilitação 
válida, ou decidir pelo cancelamento da licitação, desde que de forma justificada. 

5.7 A ausência de quaisquer dos documentos especificados para habilitação, no respectivo 
envelope acarretará a imediata INABILITAÇÃO da empresa licitante, salvo expressa disposição em 
contrário. 

5.8 Como forma de garantir a correta instrução processual, será requerido às empresas 
participantes, o preenchimento da Declaração de enquadramento como 
Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para tanto 
será assegurado prazo de até 5 (cinco) minutos contados da constatação de ausência da 
Declaração e desde que o representante legal esteja devidamente credenciado e 
presente no momento à Sessão respectiva. 

6— DA PROPOSTA 

6.1. As licitantes deverão apresentar toda a Proposta de Preços no dia, hora e local citados no 
preâmbulo deste Edital, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja parte externa, além da razão social 
e endereço, estejam escritos: 

PROPONENTE: (razão social da empresa) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA 
AVENIDA LINDOLFO FLÓRIO, SINO, VISTA ALEGRE, CEP: 65.735-00, 
CAPINZAL DO NORTE-MA. 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 00512021 
ENVELOPE N.° 01 "PROPOSTA DE PREÇOS" 

6.2. O envelope N.° 01 deverá ser apresentado conforme o item 6.1., trazendo em seu interior a 
proposta preenchida pela licitante em papel timbrado, datada, digitada em língua portuguesa, salvo 
quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 
preferencialmente numerada e devidamente assinada pelo representante legal da licitante, devendo 
constar: 

a) Razão social, endereço completo, CNPJ/MF, telefone e e-mail para contato, bem como 
dados bancários de titularidade da pessoa jurídica participante; 

b) Descrição das características do objeto ofertado, conforme Anexo 1 - Termo de 
Referência; 
c) A validade mínima da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de abertura das propostas. Caso a proposta não indique o prazo de validade, fica 
estabelecido que seja considerado o prazo de 60 (sessenta) dias. 
d) A licitante deverá cotar os valores unitários e o valor global de sua proposta devendo todos 
os valores serem expressos em moeda corrente nacional. O valor global deverá ser expresso em 
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algarismos e por extenso, observados os valores máximos admitidos fixados no item 5.0, do 
ANEXO 1 - Termo de Referência. 

d.1 A proposta deverá ser apresentada com valores de no máximo duas casas decimais, 
para todos os valores propostos. 

d.2 Os preços apresentados nos orçamentos deverão ser finais, ou seja, englobar 
material, mão de obra, tributos, taxas, transporte e quaisquer outras despesas inerentes à 
execução do objeto licitado, cumprindo-se os prazos estabelecidos no Termo de 
Referência. 
6.2 A simples participação neste certame implica: 

a) Na aceitação plena e irrevogável de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório e seus anexos; 

b) Que o licitante vencedor se compromete a cumprir o objeto licitado de acordo com as 
especificações, com o preço e prazo, constantes de sua proposta; 

6.3 Serão desclassificadas as propostas que desobedecerem as condições do presente 
instrumento convocatório e que apresentarem rasuras e falhas que impossibilitem sua 
compreensão, como também não serão aceitas propostas apresentadas por e-mail ou fax, 
além das que apresentem preços inexequíveis ou irrisórios. 

6.3.1 As propostas com indícios de inexequibilidade não serão desclassificadas sem que 
antes seja concedida a oportunidade para a licitante comprovar a sua exequibilidade 
através de demonstrativos, planilhas de custos e demais documentos que a empresa 
entenda pertinentes, que deverão ser protocolados na Câmara Municipal de Capinzal no 
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, aos cuidados da Comissão Central de Licitação. 
6.3.2 Na situação prevista no subitem anterior, o Licitante deverá apresentar justificativas e 
documentos que comprovem a viabilidade e a compatibilidade do preço ofertado, com os 
custos e despesas necessários à integral execução do objeto. 

6.3.3 Todos os documentos apresentados pelo Licitante ofertante da melhor Proposta, a 
título de comprovação de exequibilidade de sua proposta, serão analisados em conjunto, 
entre Pregoeiro, Equipe de Apoio e Unidade demandante, a fim de que possa ser emitido 
parecer conclusivo. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO 

7.1. As licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação no dia, hora e local 
citados no preâmbulo deste Edital, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja parte externa, além da 
razão social e endereço, estejam escritos: 

PROPONENTE: (razão social da empresa) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA 
AVENIDA LINDOLFO FLÓRIO, SINO, VISTA ALEGRE, CEP: 65.735-00, 
CAPINZAL DO NORTE-MA. 
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PREGÃO PRESENCIAL N.° 005/2021 
ENVELOPE N.° 02 "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" 

7.1.1. A Empresa participante poderá ser representada, no procedimento licitatório, por procurador 
legalmente habilitado, desde que apresente o instrumento procuratório, ou Carta Credencial nos 
termos do modelo do ANEXO li deste Edital, até o inicio da sessão de abertura dos envelopes. 

7.1.2. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do 
credenciamento de que trata o item 7.1.1., devendo comprovar está qualidade através do Contrato 
Social, Estatuto ou documento equivalente. 

7.1.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 7.1.1. A falta desse 
documento não inabilitará a licitante, mas impedirá o seu representante de se manifestar e 
responder em seu nome. 

7.1.4. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante. 

7.1.5. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, 
nenhum outro será recebido. 

7.1.6. As propostas enviadas por via postal serão aceitas se recebidas até o momento da abertura 
da sessão e enviadas diretamente à CPL. Não serão consideradas propostas apresentadas por 
internet, fac-símile, e-mail ou qualquer outro meio que não seja físico. 

7.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

7.2.1 .1 O ENVELOPE N°02 deverá ser apresentado conforme o subitem 7.1 deste edital, trazendo 
em seu interior todos os documentos para habilitação, devendo estar: datados, digitados em 
linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas e assinados pelo(s) representante(s) 
legal(is) da licitante, quando for o caso, contendo em seu interior os seguintes documentos: 

7.3.1: Para a HABILITAÇÃO JURÍDICA deverá o licitante apresentar no interior do envelope N.° 
02, os seguintes documentos: 
a) Cópia dos documentos de identidade dos sócios da empresa; 
b) Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 
competente. 
d) Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão 
competente, no caso de sociedade por ações, na hipótese de terem sido nomeados ou 
eleitos em separado, sem prejuízo da apresentação do documento exigido no item b; 
e) Os documentos citados nas alíneas a", "b" e "c" deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
7.3.2 REGULARIDADE FISCAL: deverá o licitante apresentar todos os documentos com validade 
igual ou posterior à data prevista para a Sessão de Abertura desta licitação, quando for o caso: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeito de 
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Negativa, caso não seja possível, Certidão Negativa de Débitos e contribuições Federais, ou 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos e Contribuições Federais, e Certidão Negativa 
de Débitos Quanto á Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais e Quanto à Dívida Ativa Estadual ou Certidão Positiva com Efeito Negativo de 
Débitos Estaduais e Quanto á Dívida Ativa Estadual) e, 
d) Prova de regularidade Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais e Quanto à Dívida 
Ativa Municipal ou Certidão Positiva com Efeito Negativo de Débitos Municipais e Quanto à Dívida 
Ativa Municipal); 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com validade 
igual 	ou 	posterior 	à 	data 	prevista 	para 	a 	abertura 	desta 	licitação; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
7.3.2.1. Ratifica-se que as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes do presente 
certame deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 	- 
7.3.3 Para QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA deverá a licitante apresentar os seguintes 
documentos: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (ano 2019 ou 
2020), já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 
7.3.413alanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (ano 2019 
ou 2020), já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de 
índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com os 
valores ali estabelecidos: 

ILC = 	
Ativo Circulante 

k 1,00 

 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 
ILG = 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
	>_ 1,00 

7.3.5 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

7.3.6. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 
b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de lO 
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de agosto de 1997, art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data prevista para abertura do envelope contendo os documentos de 
Habilitação, quando não vier expresso o prazo de validade. 
7.3.7 Para QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a comprovação dos licitantes deverá apresentar no 
interior do Envelope n.° 02, os seguintes documentos: 
a) Atestado(s) de capacidade técnica, Comprovação de aptidão para fornecimento do material 
pertinente e compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações mínimas: CNPJ, razão 
social, endereço e número de telefone da(s) empresa(s) ou órgão (ãos) atestante(s); nome, 
cargo/função, constando preferencialmente telefone e e-mail do(s) representante(s) da(s) 
atestante(s) que assinar o(s) atestado(s), a fim de que a Câmara possa com ele(s) manter 
contato, caso entenda necessário; CNPJ e razão social do licitante, contratada pela(s) 
empresa(s) ou órgão(ãos) atestante(s) para a execução do objeto atestado; descrição do objeto 
atestado, contendo dados que permitam comprovação da experiência exigida no subitem 7.3.7. 
data da emissão do(s) atestado(s); e assinatura do(s) representante(s) da(s) atestante(s).). 
a.2) As informações que não constarem dos respectivos atestados poderão ser 
complementadas por meio da apresentação da cópia do instrumento de contrato, se for o 
caso, que já deverão estar anexadas aos respectivos atestados, sob pena de inabilitação. 

7.4 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, de conformidade com o disposto no art. 
27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, conforme modelo do anexo IV. 

7.5 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 
empresa licitante, com o número do CNPJ e preferencialmente, com endereço respectivo, 
devendo ser observado o seguinte: 
a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da matriz; 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quando à Certidão for válida para matriz e filial. 
7.6 Além das especificações contidas em cada um dos itens acima, as licitantes deverão 
observar quanto a todos os documentos o seguinte: 

a) Toda a documentação deverá ser apresentada em cópia simples, desde que legíveis, que 
ficarão arquivados no Processo Administrativo restando garantido a Câmara Municipal a 
possibilidade de, a qualquer tempo, requerer os originais para constatação caso entenda 
pertinente. 
b) As certidões emitidas via site serão consideradas documentos originais, podendo ter suas 
autenticidades constatadas nos sítios pertinentes. 
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c) Não será admitido/acolhido apresentação de protocolo de solicitação junto ao órgão 
competente, bem como declaração, em substituição a qualquer documento relacionado 
ao item 7, do edital. 
7.7. Caso algum documento exigido para Habilitação já tenha sido entregue e validado 
pela Comissão Central de Licitação no momento do credenciamento, este poderá ser 
considerado para todos os fins»  não implicando a ausência do mesmo documento dentro 
do envelope de N° 02 em inabilitação da empresa licitante. 

8— CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$). 
8.2. Os preços deverão possuir no mínimo duas casas decimais após a virgula (* xx) 
8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem quatro casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, iguais ou 
inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal, constantes nos 
autos do processo. 

9— ABERTURA DOS ENVELOPES E DOS JULGAMENTO 

9.1. No horário, data e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

9.2 Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

9.2.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes que 

S 	comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão Permanente de 
Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes documentação e proposta, os quais serão 
rubricados pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir, à abertura do envelope 
documentação; 

9.3. Abertura dos envelopes proposta: 

9.3.1 As propostas das licitantes serão examinadas pelo Pregoiro e Equipe de Apoio, 
preliminarmente quanto ao atendimento dos requisitos estabelecidos neste edital, sendo 
desclassificadas aquelas que não os atendam. 

9.3.2 O julgamento das propostas será objetivo, conforme os critérios estabelecidos neste ato 
convocatório e será considerada vencedora do presente certame, a empresa que apresentar o 
MENOR PREÇO  ITEM, desde que atendidas todas as demais exigências constantes do presente 
Edital e seus anexos. 
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9.3.3 Os erros e omissões havidos nas propostas de preço apresentadas serão de inteira 
responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, em caso de erro para menos, eximir-se da 
execução do objeto. 

9.3.4 As propostas que apresentarem meramente erros de cálculo serão corrigidas pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio. As omissões de valores, notadamente quanto ao valor do(s) Item(s) proposto(s), 
não se confundem com meros erros de cálculos, não cabendo ao Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio 
proceder aos respectivos cálculos. 

9.3.4 Serão classificadas para a fase de lances verbais a proposta que apresentar o menor valor e 
aquelas cujos valores superem em até no máximo 15% (quinze por cento) a proposta de menor 
valor; 

9.3.5 Faculta-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, a suspensão dos procedimentos após a abertura 
dos envelopes contendo as Propostas de Preços, para análise pormenorizada e classificação das 
empresas para a fase de lances, caso em que a decisão relativa à classificação será informada por 
email ao licitantes e os pedidos de reconsideração poderão ser realizados na primeira Sessão 
posterior, como forma de garantir- se o contraditório e a ampla defesa. 

9.3.6 Quando não forem classificadas, no mínimo, três propostas na forma definida no item anterior, 
serão classificadas a de menor preço e as duas melhores propostas de preços subsequentes, 
sempre que atendam as demais condições definidas no instrumento convocatório. 

9.3.7 A classificação de apenas duas propostas escritas de preço não inviabilizará a realização da 
fase de lances verbais. No mesmo sentido, a apresentação e/ou classificação de apenas uma 
proposta de preços, apenas inviabiliza a realização da fase de lances, porém, não impõe prejuízo á 
validade da licitação. 

9.3.8 Da desclassificação da proposta somente caberá pedido de reconsideração ao Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio, com a justificativa de suas razões, a ser apresentado de imediato, oralmente 
ou por escrito, na mesma Sessão Pública em que vier a ser proferida, salvo quando ocorrer a 
hipótese prevista no subitem 11.6 do presente instrumento. 

9.3.9 O Pregoiro e Equipe de Apoio analisará e decidirá de imediato o pedido de reconsideração, 
sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a Sessão Pública. 

9.3.10 Da decisão do Pregoiro e Equipe de Apoio relativa ao pedido de reconsideração não caberá 
recurso. 

9.3.11 Realizada a classificação das propostas escritas pelo Pregoiro e Equipe de Apoio terá inicio 
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a fase de apresentação de lances verbais, observando-se o seguinte: 
a) O Pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta escrita de maior 
preço classificada a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classificados na ordem decrescente 
de preço; 
b) Havendo lance, o Pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor que, no 
momento, estiver com a proposta de maior preço, e, assim, sucessivamente, até que, numa rodada 
completa, não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, o menor preço; 
c) Somente serão considerados os lances inferiores ao último menor preço ofertado; 
d) O Pregoeiro, objetivando a otimização da fase de lances verbais, poderá estabelecer a cada 
rodada, valor mínimo de lance; 
e) Não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as propostas escritas de 
preço classificadas para esta fase; 
f) Havendo empate entre as propostas escritas de empresas com igualdade de condições, 
proceder-se-á a realização de sorteio. 
g) O Pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances verbais, ordenará os lances em ordem 
crescente de preço. 
h) A fase de lances somente será encerrada quando todos os licitantes participantes informarem 
que não possuem mais lances a dar, de acordo com a ordem de classificação previamente 
estabelecida, quando da análise das propostas escritas de preços. 

9.3.12 Em se tratando de licitação destinada à participação exclusiva de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, não há que se falar em empate ficto. 

9.3.13 Em todos os casos será facultado o Pregoeiro negociar diretamente com as licitantes em 
busca de preço menor. 

9.3.14 Será solicitado da empresa que ofertar o menor lance e for declarada habilitada no presente 
certame, a apresentação da proposta adequada aos preços ofertados nos lances orais, no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, contados da solicitação. 

9.3.15Não serão admitidos, para fins de homologação e adjudicação, preços superiores aos 
constantes do Termo de 

9.4 	Critérios para lulqamento da documentação: 

O Pregoeiro, antes de declarar o vencedor, promoverá a abertura e verificação da 
documentação relativa á habilitação da licitante que, na ordenação feita pelo Pregoeiro 
apresentou o menor preço e logrou cumprir com as demais exigências do edital. 
9.4.1 O procedimento previsto no item anterior não ocorrerá, caso seja invertida a ordem 
de abertura dos envelopes, conforme previsão do item 10.5, oportunidade em que serão 
analisados primeiro os documentos de Habilitação e somente após, abertos os envelopes 
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onde constam as Propostas de Preços apenas das empresas Habilitadas. 
9.4.2 O Pregoeiro e Equipe de Apoio rubricará todos os documentos apresentados, 
facultando aos representantes das licitantes o seu exame. 
9.4.3 O Pregoeiro e Equipe de Apoio fará registro em Ata de toda manifestação por parte 
dos representantes, podendo dar o parecer de imediato ou não. 
9.4.4 Não havendo mais nada a registrar, o Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio 
procederá à análise dos documentos para habilitação. 
9.4.5 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto á apresentação da 
documentação de habilitação pela licitante classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro a 
declarará a vencedora da Licitação. Na hipótese de inabilitação da empresa de melhor 
proposta, o Pregoeiro examinará a documentação das demais licitantes, obedecida a 
ordem de classificação, até que uma delas seja habilitada e declarada vencedora do 
certame. 
9.4.6 Caso seja invertida a ordem de abertura dos envelopes, após análise dos documentos 
de habilitação apresentados e consideradas cumpridas todas as demais exigências 
constantes do edital quanto à mencionada documentação, o Pregoeiro informará aos 
presentes a relação de empresas declaradas Habilitadas, procedendo em seguida a 
abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, seguindo-se os procedimentos 
pra realização da fase de lances. Poderá ainda suspender a Sessão para melhor analisar os 
documentos recebidos, oportunidade em que a decisão será publicada na página da 
licitação no 'Canal do Fornecedor". 
9.4.7 Será confeccionada a Ata da Sessão Pública a ser assinada pelo Pregoeiro e 
Membros da Equipe de Apoio, juntamente com todos os representantes presentes. 

10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste edital, cabem: 

10.1.1. Recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, 
nos casos de: 
10.1.1.1. Habilitação ou inabilitação da empresa licitante; 
10.1.1.2. Julgamento das propostas,- 
10.1.1.3. 

ropostas:
10.1.1.3. Anulação ou revogação da licitação. 
10.1.2. Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com 
o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
10.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Presidente da Câmara Municipal de Capinzal do 
Norte -MA, na hipótese do § 30  do art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, no prazo de 
10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

10.2. O recurso será dirigido o Presidente, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 02 
(dois) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 
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10.3. O recurso previsto nos itens 10.1.1.1 e 10.1.1.2 deste edital terão efeito suspensivo, podendo 
a Autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 
recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

10.4. O(s) recurso(s) que for(em)interposto(s), será(âo) comunicado(s) as demais empresas 
licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

10.5. Os recursos e impugnações deverão ser apresentados na sala da Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Capinzal do Norte, situada à Avenida Lindolfo Flório, s/n°, Vista 
Alegre - Capinzal do Norte /Maranhão, durante os dias úteis, das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas). 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Capinzal do Norte, situada à Avenida 
Lindolfo Flório, s/n°, Vista Alegre - Capinzal do Norte /Maranhão, durante os dias úteis, das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas). 

II. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

11.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu 
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação 
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade 
Superior do Município de Capinzal do Norte, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à 
homologação. 

11.2. A autoridade superior da Câmara Municipal de Capinzal do Norte poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando 
o motivo assim justificar. 

12. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Após a adjudicação e homologação do resultado da licitação do objeto pela autoridade 
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes mediante a 
assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO IX, a ser firmada entre as licitantes 
vencedoras e a Câmara Municipal/Órgão Gerenciador, ficando vedada a transferência ou cessão 
da Ata de Registro de Preços a terceiros, sem prévia e expressa autorização do ente gerenciador 
(ADMINISTRAÇÃO). 

12.1.1. O adjudicatário será convocado para, no prazo de 05 (dois) dias úteis, contados da data de 
sua convocação oficial, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  (ANEXO IX); 

12.1.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez 
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por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Câmara Municipal 

12.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preço, 
o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor,- encedor; 

12.3. 12.3. No caso previsto no subitem 13.2, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 

13. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

131. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação. 

14. REVOGAÇÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada sem prejuízo da apreciação das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório constitucional, nos casos de: 

14.1.1. lnadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas; 

14.1.2. Ocorrência de declaração de falência ou instauração de insolvência civil da promitente. 

14.1.3. Por conveniência da Administração, devidamente motivada. 

15. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços, quaisquer órgãos ou entidades da 
Administração que não tenham participado do certame licitatório, mediante prévia consulta junto ao 
órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2002 e 
nos Decretos Municipais n°002 e 003/2018 de 20 de janeiro de 2018. 

15.2 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, 
obedecendo os dispositivos do Decreto Federal n° 9.488/18, que alterou o Decreto Federal n° 
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7.892/13 

15.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, em caso de solicitação de adesão optar ou não pela aceitação do fornecimento 
dos itens registrados, independente dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preço, 
desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

15.4 A dotação dos órgãos e Câmara Municipal da administração direta e indireta da CÂMARA 
MUNICIPAL de CAPINZAL DO NORTE que desejaram fazer uso desta ata de registro e preços 
correrá por conta de seus respectivos orçamentos. 

16. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

16.1. Após a homologação do resultado da presente licitação pelo Presidente/autoridade 
competente, será lavrada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com os vencedores e após sua 
publicação na impressa oficial, será convocada a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, no interesse da administração, assinar os termos contratuais, sob 
pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei 
n° 8.666/93. 

16.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

16.3. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior pelo Beneficiário da Ata implicará 

o na aplicação das sanções previstas neste edital 

16.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar os termos contratuais no prazo 
e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e no preço do lance da convocada ou revogar este Pregão, 
independentemente das cominações da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002. 

16.4.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar os termos contratuais, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

16.5. O Prazo de vigência do Contrato iniciará na data da sua assinatura e se estenderá até o final 
do exercício financeiro de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

16.6. A Contratada só será convocada para assinatura do contrato conforme as necessidades do 
Município, não havendo obrigação da formalização do contrato. 
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17. CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

17.1. Após a homologação do resultado da licitação, a empresa licitante vencedora, terá o prazo de 
até 03 (três) dias úteis, a contar da convocação pela Câmara Municipal de Capinzal do Norte -MA, 
para assinar o respectivo contrato. 

17.2. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusar, injustificadamente, a assinar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação regular no ato da 
assinatura do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, será convocada outra 

• empresa licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

17.2.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas 
neste edital e seus anexos. 

17.4. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte interessada, durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal de Capinzal do Norte -MA. 

18. PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS. 

18.1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após 
o recebimento definitivo, mediante a apresentação de Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da 
fatura e devidamente atestada por servidor designado para este fim, por meio de ordem bancária 
emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicado, uma vez 
satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

18.2- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual, 
inclusive. 

18.3- A Câmara Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, dos 
serviços prestados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

18.4 - O pagamento de cada uma de suas parcelas, será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, úteis mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhados ainda da Prova de Regularidade 
Fiscal Federal, Estadual e Municipal, e FGTS, e ainda deverá conter, obrigatoriamente, a 
identificação do certame licitatório bem como a identificação dos serviços. 

18.4.1 - Os pagamentos serão feitos pela Câmara Municipal, conforme os serviços executados 
mensalmente. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 



* 
Q: íQ5j9O? 
PROC. ADMIHSTRAT;) 
FLS 	,"l 
RUBRICA 	 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

18.5 Na existência de erros na nota fiscal, a Câmara Municipal de Capinzal do Norte -MA devolverá 
a fatura ao fornecedor dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, quando deverá proceder a 
substituição. 

18.6 A Câmara Municipal de Capinzal do Norte, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, os serviços entregues não estiverem de acordo com a especificação e quantidade 
apresentada e aceita. 

18.7 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  

18.7.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo lndice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira,- 
IPCA 

inanceira;
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da 
data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

18.8 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

18.8.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 
Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da 
data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

19. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS. 

19.1. As despesas para atender ao objeto desta PREGÃO PRESENCIAL ocorrerão por conta de 
recursos próprios do município, da seguinte Dotação Orçamentária: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

20. ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO. 
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20.1. O Presidente da Câmara Municipal de Capinzal do Norte -MA ou pessoa por ele designada, 
poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que 
caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

21. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

21.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente no almoxarifado da Câmara Municipal 
localizado na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme solicitações, 
acompanhada das respectivas notas fiscais. 

21.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, 
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Câmara Municipal. 

21.30 prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 03 (três) dias após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

21.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do 
produto no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento 
total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada. 

21.5 No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da Câmara Municipal, 
de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO 

S 	
PROVISORIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando 
esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o 
total dos mesmos. 

21.5.1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação. 

21.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

21.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
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21.8 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda 
a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, 
a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em 
comum acordo. 

21.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Câmara 
Municipal solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

21.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de 
toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados 
depois do recebimento e/ou pagamento. 

22. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES. 

22.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 
regular, a empresa contratada ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
cominações legais aplicáveis: 

- Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
IV - Declaração de inidoneidade. 

22.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 
contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na imprensa oficial (art. 60, XIII, 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores). 

22.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva 
fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 311  (trigésimo primeiro) dia de atraso, 
considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste contrato. 

22.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a 
contratante, a partir do 310  (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, 
podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações 
públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 

22.5. As multas previstas nos incisos do subitem 21.1 desta cláusula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto previsto neste instrumento, sem prejuízo, ainda, de outras 
cominações previstas neste instrumento. 

22.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 
judicialmente. 
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22.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial (art. 61, XIII, Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores) e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não 
resultem prejuízos à contratante: 

22.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

22.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

22.7.3. Rescisão do contrato. 

22.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

22.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 
resultem prejuízos à contratante; 

22.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

22.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

22.9. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 22.1 desta cláusula, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso 11do item 22.1 desta cláusula. 

22.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas 
pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 
defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial (art. 60, XIII, Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores). 

22.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de 
se relacionar com a contratante. 

22.12. A falta da mão-de-obra qualificada para execução deste contrato, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas. 

23. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

23.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da 
Lei, devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento dos envelopes "Documentação" e 'Proposta", devendo a Comissão Permanente de 
Licitação julgar e responder á impugnação em até 02 (dois) dias úteis. 
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23.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Câmara Municipal de Capinzal 
do Norte, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para 
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades 
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

23.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora 
do prazo estabelecido no § 20  do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93. 

40 	23.4. A impugnação interposta deverá ser entregue diretamente a sala da CPL, no endereço 
mencionado no preâmbulo do presente Edital, mediante registro no livro de protocolo, ou em 
segunda via, no horário das 8:00hs às 12:00hs (horário local). 

23.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital, a licitante que, tendo-o aceito 
sem objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidade que o viciem, 
hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal. 

24. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 

24.1 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o original, 
mediante recebimento da 28  (segunda) via, á Comissão Permanente de Licitação responsável por 
esta licitação, até 2 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo. 

24.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao edital; 

. 	24.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 
tenham adquirido o presente edital. 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

25.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste edital serão resolvidos pela Comissão Permanente 
de Licitação, com base à Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

25.2. A administração pública municipal de Capinzal do Norte -MA, cumprirá integralmente as 
normas e condições deste edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

25.3. A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 
observância dos preceitos legais e regulamentares, independentemente de qualquer manifestação, 
escrita ou verbal, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

25.4. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão Permanente de 
Licitação em contrário. 

25.5. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda 
da Comissão Permanente de Licitação, que designará nova data para a continuação dos 
trabalhos. 

25.6. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Avenida Lindolfo Flório, sln°, Vista Alegre - Capinzal do 
Norte !Maranhão, de 21 a 61 feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) 
onde poderão ser consultados por interessados e enviado aos licitantes convidados. 

25.7. O edital e seus anexos serão disponibilizados às licitantes através de documento impresso 
e rubricado em todas as páginas pelo presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

25.8. Integra o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

25.9- SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - Modelo de CARTA CRENDENCIAL 

ANEXO III - Termo de Declaração 

ANEXO IV - Declaração de Pessoa Jurídica de Não empregar Menor de Idade; 

ANEXO V - Minuta do Contrato 

ANEXO VI - Carta de Apresentação da Proposta 

• 
ANEXO VII - Declaração de ME ou EPP 

ANEXO VIII— Modelo de Capa para acompanhar a proposta e os documentos de habilitação 

ANEXO IX - Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no Art. 21 da Lei n.° 8.666/393. 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Capinzal do Norte, Estado do 
Maranhão, em 22 de fevereiro de 2021. 

/5~; 
Francisco Kleuton Lucas Mororó 
Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO — I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO E OBJETO 
1.1. 	O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de pessoa jurídica para o 
futuro e eventual fornecimento de materiais gráfico para atender as necessidades da Casa 
Legislativa, conforme especificações constantes deste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. A contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais gráfico para 
atender as necessidades da Câmara Municipal, objeto deste Termo de Referência, tem amparo 
legal, integralmente, na Lei n.° 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, Decretos Municipais n° 002 e 003/2018, subsidiariamente, na Lei n° 
8666/93 e suas alterações. 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1 justifica-se o futuro e eventual fornecimento de materiais gráfico para atender as necessidades 
da Câmara Municipal que necessita os materiais para a manutenção de suas atividades diária. 

4. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PREGAO PRESENCIAL 
4.1 Não existe obrigatoriedade legal para justificar a utilização do pregão presencial, pois o 
revogado Decreto 5.504/05 possuía eficácia apenas em relação ao Governo Federal. Da mesma 
forma, não existe obrigação legal para ser utilizada apenas a forma eletrônica do pregão. Tal 
obrigatoriedade existe apenas nos casos de utilização de transferências voluntárias de recursos 
federais. 

Os recursos a serem utilizados na eventual contratação do objeto aqui descrito não preenchem 

49 	parceria 
das possibilidades de transferências voluntárias, pois não se trata de convênio, termo de 

parceria ou ajuste, recursos do PODE, PNAE ou PNATE. 
Assim, considerando o princípio da legalidade, adotar-se-á a forma presencial, por também ser 

a forma mais célere e eficiente para obter a melhor proposta, levando em conta a natureza do objeto 
prestado. 

S. 	RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS PRODUTOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT 
PREÇO PREÇO

(R$) 	TOTAL (R$) 

1 

Bloco de requisição de material com 50 fis, em 2 vias. 12 via 
em papel 18kg e 22 via em papel rosa, f8.obs: utilizando-se 
papel certificado fsc de acordo com a norma fsc - std - 
40.004 v2-1 

BLOCO 5 R$ 22,52 R$ 112,60 

2 
Bloco de memorando com 100 fls, papel 24kg, f 16.obs: 
utilizando-se papel certificado fsc de acordo com a norma 
fsc - std - 40.004 v2-1 

BLOCO 5 R$ 13,42 R$ 67,10 
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3 
Bloco de papel timbrado colorido, papel 24kg, f9.obs: 
utilizando-se papel certificado fsc de acordo com a norma 
fsc - std - 40.004 v2-1 

BLOCO 10 R$ 18,10 R$ 181,00 

4 
Bloco de resolução colorido, papel 24kg, f9.obs: utilizando-
se papel certificado fsc de acordo com a norma fsc - std - 

40.004 v2-1 
BLOCO 10 R$ 26,67 R$ 266,70 

5 
Capa de processo, papel ap 180gr branco f4. Obs: 
utilizando-se papel certificado fsc de acordo com a norma 
fsc - std - 40.004 v2-1 

UND 100 R$ 0,90 R$ 90,00 

6 
Capa de processo, em cartolina amarela 180gr, f4. Obs: 
utilizando-se papel certificado fsc de acordo com a norma 
fsc - std - 40.004 v2-1 

UND 100 R$ 0,97 R$ 97,00 

7 

Crachá/credencial de participação em eventos e cursos, 
medindo 10,87cm x 14,29cm, em papel tipo couchê fosco. 
180gr, com impressão em policromia. Obs: utilizando-se 
papel certificado fsc de acordo com a norma fsc - std - 
40.004 v2-1 

UND 200 R$ 2,07 R$ 414,00 

8 

Pasta personalizada para evento em papel supremo 180gr, 
com bolsa interna, em policromia, tamanho f04. Obs: 

utilizando-se papel certificado fsc de acordo com a norma 
fsc - std - 40.004 v2-1 

UND 100 R$ 4,19 R$ 419,00 

9 
Bloco de anotações p/  eventos com 50fls papel 24kg, f16 
impressões 1 cor. Obs utilizando-se papel certificado fsc de 
acordo com a norma fsc - std - 40.004 v2-1 

BLC 10 R$ 6,69 R$ 66,90 

10 

Convite em papel tipo opaline alta alvura, branco, 180 
gramatura, com moldura em relevo a seco, brasão e relevo 

americano, tamanho 21 em x 15.5cm. Obs: utilizando-se 
papel certificado fsc de acordo com a norma fsc - std - 
40.004 v2-1 

UND 500 R$ 5,17 R$ 2.585,00 

11 

Envelope branco, tamanho 11x23 com logomarca 
padronizado relevo a seco, 120 grarnaturas, tamanho, 25 x 
18cm. Obs: utilizando-se papel certificado fsc de acordo 
com a norma fsc - std - 40.004 v2-1 

UND 200 R$ 1,50 R$ 300,00 

12 

Envelope branco, tamanho 18x25 com logomarca 
padronizado relevo a seco, 120 grarnaturas, tamanho, 25 x 
18cm. Obs: utilizando-se papel certificado fsc de acordo 
com a norma fsc - std - 40.004 v2-1 

UND 200 R$ 1,96 R$ 392,00 

13 

Envelope branco, tamanho 24x34 com logomarca 
padronizada relevo a seco. 120 gramaturas, tamanho. 25 
em x 18cm. Obs: utilizando-se papel certificado fsc de 
acordo com a norma fsc - std - 40.004 v2-1 

UND 100 R$ 2,61 R$ 261,00 
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14 

Cartão de cumprimentos em papel alta alvura branco, 
180gr, com brasão colorido, tamanho 15 em x 10,5cm. Obs: 
utilizando-se papel certificado fsc de acordo com a norma 
fsc - std - 40.004 v2-1 

UND 300 R$ 2,35 R$ 705,00 

15 

Cartão de visitas personalizados, tamanho 21x15cm; papel 
pérsico ou golfrata ou couchê fosco ou casca de ovo. 
Gramatura 240 gramatura, policromia. Obs: utilizando-se 
papel certificado fsc de acordo com a norma fsc - std - 
40.004 v2-1 

UND 300 R$ 1,46 R$ 438,00 

16 
Regime interno tamanho 21x31 c/48 páginas acabamento 
canoa. Obs: utilizando-se papel certificado fsc de acordo 
com a norma fsc - std - 40.004 v2-1 

UND 300 R$ 9,54 R$ 2.862,00 

17 Livro de registro UND 10 R$ 23,63 R$ 236,30 
18 Livro de protocolo UND 10 R$ 23,36 R$ 233,60 

19 Livro de ata UND 10 R$ 22,02 R$ 220,20 

20 
FOLDER tam. 31 x 22 cm 	impressão 4 x 4 cores, papel 
couche 170 g ( 5 modelos) c/ diagramação e leyalt 

Unid 500 R$ 2,18 R$ 1.090,00 

21 
Informativo municipal com 8 pag. Tam. 21x30cm(fechado), 
papel couche, 150g, impressão 4x4 cor 

UNID 1.000 R$ 5,26 R$ 5.260,00 

22 Jornal Informativo F4 4pag 4x0 cores papel couche 130g. UNID 3.000 R$ 3,47 R$ 10.410,00 

23 
Panfleto Administrativo papel couche 	130g formato 8 
frente! verso. 

UNID 1000 R$ 0,62 R$ 620,00 

24 Cartaz Ilustrativo F444x31cm papel couche 180g 4x0 cores. UNID 1000 R$ 3,29 R$ 3.290,00 

25 Carimbo simples 5x3 cm UNID 20 R$ 19,60 R$ 392,00 

26 Carimbo automático n° 30 4,7x1,8cm UNID 20 R$ 42,45 R$ 849,00 

27 
Requerimento do Servidor frente/verso em papel off set 

75g, imp. 4xlcor,F 21x31 cm, 100 folhas 
UNID 100 R$ 23,36 R$ 2.336 00 

Total R$ 34.194,40 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
6.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente no almoxarifado da Câmara Municipal 
localizado na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, acompanhada das respectivas 
notas fiscais, após a solicitação da Câmara Municipal. 

6.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, 
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Câmara Municipal e sua demanda. 

6.2 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 03 (três) dias após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 
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6.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do 
produto no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento 
total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada. 

6.5 No ato da entrega das mercadoria no almoxarifado próprio da Câmara Municipal, de posse da 
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO 
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos 
mesmos. 

6.5.1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação. 

6.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

6.8 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda 
a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, 
a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em 
comum acordo. 

6.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Câmara Municipal, 
o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

6.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de 
toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados 
depois do recebimento e/ou pagamento. 

7. DA PROPOSTA E DO PREÇO 
7.1. 	Os valores propostas deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos 
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciártas, securitárias ou outros 
decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo à CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE DO MARANHÃO quaisquer custos adicionais. 
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8. 	AQUISIÇÃO DO OBJETO 
8.1. 	A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Execução de Serviços", a ser 
assinada pelos PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA denominado CONTRATANTE, contendo as 
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

9— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

9.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 

9.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
especificações do Edital; 

9.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

9.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

9.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

9.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

10—OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n°8.666/1993 e 
nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a: 

10.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 
proposta de preços; 

10.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

10.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
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10.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

10.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da 
execução do contrato; 

10.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam 
em conformidade com o termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações. 

10.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

10.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

10.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciá rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

11. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 
instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem 
crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 
11.1. impedimento de licitar e contratar coma CÂMARA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE/MA, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
11.2. multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
11.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das 
seguintes multas de mora: 
11.3.1.0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcelado 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia: 
11.3.2.0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato. 
11.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 
11.4.1. advertência escrita; 
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11.4.2. impedimento para participar de licitação e assinar contratos com CÂMARA MUNICIPAL 
CAPINZAL DO NORTE. 
11.4.3. declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 
11.4.4. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato,- 
11.5. 

ontrato;
11.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 
11.6. A Contratada estará sujeita á aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 
11 .6.1. prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
11.6.2. não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
11.6.3. descumprir os prazos e condições previstas nesta Pregão Presencial. 
11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
11.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
11.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12. PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

12.1. O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após a execução dos 
serviços por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições. 

12.2. Os pagamentos serão efetuados pelo Presidente da Casa, conforme o fornecimento dos 
produtos. 

13. ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
13.1. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao lndice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da 
data do adimplemento da etapa,- tapa; 
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N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

14. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
14.1. No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 
Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da 
data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

15. FISCAL DE CONTRATO 
15.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, 
§§ 11  e 21  da Lei 8.666/93, 

15.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, 
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

16. DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua 
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31/12/2021, 
obedecendo o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

17. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS. 

17.1. As despesas para atender ao objeto desta PREGÃO PRESENCIAL ocorrerão por conta de 
recursos próprios do município, da seguinte Dotação Orçamentária: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1802.05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 12/03/2021 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

ANEXO -II 

o LMODELO DE CARTA CREDENCIAL) 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
NESTA 

REF: PREGÃO PRESENCIAL N.° 005/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 
neste 	ato 	representado 	pelo(s) 	Sr.(a) 

	  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia 
e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 	 (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Câmara Municipal de 
Capinzal do Norte/MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na 

. 

	

	modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N.° 005/2021, usando dos recursos legais e acompanhando- 
os, conferindo-lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em 
qualquer fase da licitação, bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar 
declarações pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame e poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar 
n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, 
renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
dando tudo por bom firme e valioso. 

Local e data 

Atenciosamente, 

(Nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 
(COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTORIO) 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1802.05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 12/03/2021 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

ANEXO III - TERMO DE DECLARAÇÃO 

A Câmara Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE - EPP, para Registro de Preços objetivando a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
conforme especificações mínimas estabelecidas no Edital e seus anexos. 

A Empresa 	  inscrita no CNPJ sob N.° 	  Inscrição 
Estadual N.° 	  com endereço na rua 	  N.° 	 nesta 
cidade de 	 1.... propõe a essa entidade a participação no certame licitatório, 
modalidade Pregão, acima referenciado DECLARA QUE: 
1) Examinamos cuidadosamente o Edital, inteiramo-nos de todos os seus detalhes e com eles 
concordamos, aceitamos todos os seus termos e condições e a eles desde já nos submetemos. 
II) Todas as dúvidas ou questionamentos formulados foram devidamente esclarecidos, bem como 
recebemos todos os elementos e informações para cumprimento das obrigações referentes ao 
objeto da licitação; 
III) Recebemos todos os documentos necessários ao esclarecimento da nossa participação no 
certame e de que tomamos conhecimento de todas as informações para cumprimento das 
obrigações, objeto desta licitação. 
IV) Nos valores constantes da proposta estão incluídas todas as despesas decorrentes da 
execução do contrato, tais como mão-de-obra, custos diretos e indiretos, despesas com encargos 
sociais, previdenciá rios, trabalhistas, incluindo vantagens decorrentes de acordos, convenções ou 
dissídios coletivos, seguros, taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza ou espécie, 
salários, auxílios alimentares, transportes e quaisquer outros encargos necessários à perfeita 
execução do objeto deste contrato; 
V) A signatária não se encontra suspensa de licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas; 
VI) Sob as penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no Edital do Pregão Presencial N 005/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
tendo recebido todos os documentos que integram o presente certame. 

Loca e Data 

(Representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1802.05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 12/03/2021 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURIDICA DE NÃO EMPREGAR MENOR DE IDADE 

REFERÊNCIA: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

	  inscrito no CNPJ sob o n° 	  
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 	 , portador (a) 
da Carteira de Identidade n°. 	 e do CPF 
n. 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei n°. 8666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

o Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Data 

(Representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1802.05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 12/03/2021 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N.° 	 QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE E A 
EMPRESA  - 	, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA, com sede à Av. Lindolfo Flóreo, S!N - 
Centro, CEP: 65.735-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, adiante denominada CONTRATANTE, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 	 , através da 
Câmara Municipal de 	, neste ato representado pelo Sr. 	 Presidente da 
Câmara 	 doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empesa 	, CNPJ n.° ., 	 Rua 	, Cidade - UF - CEP 	 neste ato 
representa pelo Sr. 	, portador do CPF n.° 	, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 02.1607.001/2019, 
e proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	, que passam a 
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N° 	  regido pela Lei n.° 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de materiais gráfico para atender 
as necessidades da Câmara Municipal, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com 
o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.° 005/2021 e Ata de Registro de Preços n° 	 que, com 
seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos 
legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma 
da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 	 ( 	) a ser pago em até 30 dias, após a entrega dos 
produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da 
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CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do 
certame: 

Item Descrição 1 	Und Qtd. V. unit. V. total 
1 
2 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes 
sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar os materiais, diretamente no almoxarifado da Câmara Municipal localizado na sede do 
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme solicitações, acompanhada das respectivas 
notas fiscais, sob pena de rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de 
REFERENCIA; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação,- omprovação; 

i) i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA,- ONTRATADA;

b) b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos: 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste 
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado 
limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano de 2021, consoante dispõe o art. 57 
da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio 
de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal através de dotações de recursos próprios, 
conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da 
seguinte dotação orçamentária: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA à aplicação das seguintes 
multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá 
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de CAPINZAL DO 
NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra 
as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor 
a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas 
que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, 
dentre outras hipóteses legais, quando: 
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a) entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE: 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA -DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666193 e ocorrerá nos termos do art. 79, do 
mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 
da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral 
deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes 
casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão,- escisão; 
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b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia 
e expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO:  Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da 
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

Os produtos deverão ser entregues diretamente no almoxarifado da Câmara Municipal localizado 
na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, acompanhada das respectivas notas fiscais, 
após a solicitação da Câmara Municipal. 

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo 
também ser semanal, conforme a necessidade da Câmara Municipal. 

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 03 (três) dias após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do 
produto no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento 
total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada. 

No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da Câmara Municipal, de 
posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO 
PROVISORIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando 
esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o 
total dos mesmos. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo 
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito á 
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contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada 
a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a 
sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a 
contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em 
comum acordo. 

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Câmara Municipal 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade 
que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do 
recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS  

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira,- 
IPCA 

inanceira;
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo lndice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
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AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o 
caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do 
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 10  e 
20  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei no 8.666/93, que versa 
sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, 
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/20 12, Decretos 
Municipais n°002 e 003/2018 de 20 de janeiro de 2018 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso Xl do 
artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA . DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Capinzal do Norte-MA, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 

 

CAPINZAL DO NORTE(MA), 

 

de 	 de 2021. 

     

CONTRATANTE 
Presidente 

       

CONTRATADA 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

       

CPF: 

   

CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1802.05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 12/03/2021 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

ANEXO VI 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Ao Senhor Pregoeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

mo 	Referência: PREGÃO PRESENCIAL n.°  005/2021 
Abertura: 12 de março de 2021 Horário: às 11:00 HORAS 

Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

Encaminhamos ao Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio nossa proposta em anexo, 
referente à licitação em epígrafe, objetivando o futuro e eventual fornecimento de materiais gráfico 
para atender as necessidades da Câmara Municipal. 

Nossa Proposta tem preço fixado em R$ 	 ( 	) para os itens ..... 
composta e irreajustáveis de acordo com exigências do Edital. 

Proposta de preços com quantitativo, valores unitários e totais: anexo a esta. 
Prazo de entrega: Imediato, até 03 (três) dias, após a assinatura do contrato juntamente com o 
recebimento da ordem de fornecimento. 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a partir da abertura da proposta. 

s Forma de Entrega: Diretamente no almoxarifado da Câmara Municipal na sede do Município de 
CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais. 

Dados Bancários: Agencia N° da conta 	Banco 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em pauta, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o fornecimento, e que na hipótese do processo licitatório vir a ser 
suspenso, a validade da proposta fica automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos 
dias de suspensão. 

Atenciosamente, 

Local e data 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTATE LEGAL 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1802.05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 12/03/2021 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

ANEXO VI 
PROPOSTA DE PREÇOS 

o À CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Submetemos nossa proposta abaixo com os itens relacionados referentes ao Pregão 
Presencial n° 005/2021 para REGISTRO DE PREÇOS. 

Dados da Empresa 
Razão Social: 	 

CNPJ: 	  Inscrição Estadual: 	 Inscrição Municipal: 
1903 

Endereço: 	  

Inscrição Municipal:  	 E-mail: 	 
Tel./Fax: 	 Contato direto com a empresa: 

Banco: Agência:. Conta Corrente:. 
Representante: Nome, dados pessoais, telefone etc. 

RELAÇÃO DOS ITENS COTADOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 00512021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.180205/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 12/03/2021 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

ANEXO VII 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

	(nome / razão social) 	, inscrita no CNPJ n.° 	  por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	 , portador da Carteira de Identidade 
n.° 	 e do CPF n.° 	, na Sessão Pública do PREGÃO PRESENCIAL n° 
005/2021 

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 15 
de dezembro de 2006, nos termos do art. 3 0, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e 
DECLARA ser: ( ) Microempresa  ( ) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos 
impedimentos previstos no § 40  do artigo 30  da referida lei. 

DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da 
Lei Complementar n° 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei 8.666/93". 
Local e data: 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 

CARIMBO CNPJ.- NPJ: 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1802.05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 12/03/2021 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

ANEXO VII 

MODELO DE CAPA PARA ACOMPANHAR A PROPOSTA E OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Em atendimento ao disposto no Edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 005/2021 , apresentamos 
a proposta de preços da empresa abaixo identificada: 

EMPRESA: 	  
C N PJ 	  

PROPOSTA 

• CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

• PLANILHA COMPOSTA COM O QUANTITATIVO, VALORES UNITÁRIOS, VALORES 

TOTAIS E CONDIÇÕES. 
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ANEXO VII 

MODELO DE CAPA PARA ACOMPANHAR A PROPOSTA DE PREÇOS E OS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Em atendimento ao disposto no Edital do PREGÃO PRESENCIAL no 005/2021 
apresentamos os documentos da habilitação da empresa abaixo identificada: 

EMPRESA: 	  
C N PJ 	  

Documentos 

• RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

• RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 

• QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA: 

• QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

• DECLARAÇÕES 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 00512021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°02.1802.05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 12/03/2021 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

ANEXO IX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 
PREGÃO PRESENCIAL 005/2021 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO 
E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 	N° 	02.1607.001/2019. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 	 dias do mês de 	 do ano de 2021, na CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no 
Prédio da CÂMARA MUNICIPAL, nas Dependências da Câmara Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, no Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, 	, CEP: 
65.760-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, juntamente com o Senhor 	 , Secretario, 
gerenciador da presente ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na 
regulamentação feita pelo Decreto Municipal n° 003/2018 de 20 de janeiro de 2018, em face das 
propostas vencedoras apresentadas no Pregão Presencial n° 005/2021 - SRP, cuja ata e demais 
atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo 
com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas 
seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das empresas 
vencedoras, conforme dados abaixo, para o FUTURO e EVENTUAL fornecimento de materiais 
gráfico para atender as necessidades da Câmara Municipal, conforme quantidades e especificações 
constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N. 005/2021, bem como das propostas comerciais das 
PROMITENTES CONTRATADAS. 
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EMPRESA 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

I

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo 
máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente no almoxarifado da Câmara Municipal localizado 
na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme solicitações, acompanhada das 
respectivas notas fiscais, onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de 
compras do Município em prazo não superior a 03 (três) dias, contados a partir da data da ordem 
de fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICIPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital do Pregão Presencial n°005/2021. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICIPIO e os 
Orgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou 
subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 
exonerando o MUNICIPIO e os órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária 
portal pagamento. 
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DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades 
registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, através do 
PRESIDENTE DA CASA, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor 
de compras/Câmara. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 
oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 
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DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
Presencial n° 005/2021 	- SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus 
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Câmara Municipal, podendo 
também conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e 
quantidade. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de 
contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido 
o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo 
à CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover 
as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 

li. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 
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III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que não 
tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita 
pelo MUNICIPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICIPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade 
desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d', da Lei 8.666/93, o 
MUNICIPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita. 
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DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO 
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL de CAPINZAL DO NORTE - MA 
por prazo de até 5 (cinco) anos; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III -Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na 
sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido 
neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir 
a CÂMARA MUNICIPAL de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos 
para o MUNICIPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos $s do 
MUNICIPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumpnmento total das 
obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso li da Cláusula 
Décima Quinta, poderá o MUNICIPIO optar pela rescisão do Contrato. 
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Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede 
que o MUNICIPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus 
incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICIPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua 
cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da 
CONTRATADA em prejuízo do MUNICIPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICIPIO ou aplicações sucessivas das outras 
penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, 
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 
anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial n° 00512021 - SRP e as 
propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições 
do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo 
de Referência Anexo 1, do Pregão Presencial n° 005/2021 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro 
do MUNICIPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Presidente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor 
e forma. 

Local e data 

49 CÂMARA 
GERENCIADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
ORGÃO PARTICIPANTE 

FORNECEDOR 
TESTEMUNHA 
TESTEMUNHA 
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SUMÁRIO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 01 
EXTRATOS DE CONTRATO 	 04 

EMPRESA A 
Razão Sodal: Auto Posto Capinzal LTDA 
CNPJ: 10.560.123/0001-30 

Endereço: Avenida Elvira de Carvalho. 
Capinzal do Norte-MA 

Inscrição Estadual: 123105854 

Inscrição Municipal:00004 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GA-
SOLINA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂ-
MARA MUNICIPAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
02.1802.03/2021. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e um, na CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE! 
MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, situada no Prédio da CÂMARA MUNICIPAL, 
nas Dependências da Câmara Municipal, na Avenida Lmdolfo 
Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000, a empresa AUTO 
POSTO CAPINZAL LIDA (CNPJ N.° 10.560.123/0001-30), si-
tuada na Avenida Elvira de Carvalho, N°02, Centro, Capinzal Do 
Norte - MA, representado pelo senhor Francisco Pereira de Oli-
veira, portador do CPF: 053.402.643-51 e RG: 0336402020073 
SESP MA, juntamente com o Senhor FRANCISCO KLEUTON 
LUCAS MORORÓ, Presidente da Câmara, gerenciador da pre-
sente ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n° 003/2018, 
em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Pre-
sencial n° 003/2021- SRP cuja ata e demais atos foram homolo-
gados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 
Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no ins-
trumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as 
cláusulas seguintes: 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO 
DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme da-
dos abaixo, para o FUTURO e EVENTUAL fornecimento de 
combustíveis (Gasolina) para atender as necessidades da Câmara 
Municipal, conforme quantidades e especificações constantes da 
cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações 
constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.003/2021, 
bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRA-
TADA. 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços consti-
tui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com 
característica de compromisso para futura contratação. 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes RE-
GISTRADOS, entre outras: 
Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou 
com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias 
úteis, contados da solicitação formal. 
H. Os produtos deverão ser entregues diretamente no almoxari-
fado da Câmara Municipal localizado na sede do Município de 
CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme solicitações, acompa-
nhada das respectivas notas fiscais, onde os produtos recebidos 
serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Muni-
cípio em prazo não superior a 03 (três) dias, contados a partir da 
data da ordem de fornecimento. 
HI. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou 
irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de for-
necimento dos produtos e ao cumprimento das demais obriga-
ções assumidas nesta ata. 
IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os pra-
zos de validade da documentação apresentada, novos documen-
tos que comprovem todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas no edital do Pregão Presencial n° XXX/2021 - 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obriga-
ções firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços. 
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, 
aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por inefici-
ência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 
VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indi-
retas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 
e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, fi-
cando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos 
de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou 
subsidiária. 
Vifi. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações 
fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e 
os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsi- 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Flório s/n - Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
Site: www.cmcapinzaldonorte.ma.gov.br  



Segunda-Feira, 29 de Março de 2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ- 1,651.692/0001-09 

PODER LEGISLATIVO 

Rua Lindolfo Flóo s/n - Bairro Vista Alegre 

Capinzal do Norte4lk CEP 65-000. 

Site: 	vcnlcapinza1doi1orte.nlago\br  

Diário Oficial do Legislativo 

MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTEMAo gerenciamen-
to da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legisla-
ção vigente. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da 
Comarca do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, 
com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente 
Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma 

Capinzal do Norte - MA, 26 de março de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MÁ 
FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

AUTO POSTO CAPINZAL LTDA 
CNPJ: 10.560.123/0001-30 
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO PEREIRA DE 
OLIVEIRA 
CPF: 053.402.643-51 E RG: 0336402020073 SESP MA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

EXTRATOS DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO DE FORNECIMENTO N° 01.2603.13.042021. PRE-
GÃO PRESENCIAL: N° 004/2021. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Capinzal do Norte, 
CNPJ n.°  01.651.692/0001-09, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, 
através do Gabinete do Presidente da Câmara Municipal. 
OBJETO: fornecimento de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades da Casa Legislativa. 
DATA DAASSINATURA: 26/03/2021 
CONTRATADO: A ROBERVAL R DOS SANTOS - ME, CNPJ 
n.°  22.294.315/0001-21, com sede na RUA CASTELO BRAN-
CO, S/N, CENTRO, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA 
REPRESENTANTE: Antônio Roberval Ramos dos Santos, por-
tador do CPF: 024.034.863-02 e RG: 0166724620015 SSPMA 
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.115,60 (Doze mil, cento e 
quinze mil e sessenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01-PODER LEGISLATIVO; 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE; 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câ-
mara Municipal; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações. 

FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 
Presidente da Câmara 

Ü: ..o5Jt -L 
ADMINISTRATIVO 
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Diári 	1Le'islativ, 

Ê5TRATO DE CONTRATO . 
'TIVO DE FORNECIMENTO N° 01.2603.13.052021. PRE-
GÃO PRESENCIAL: N° 005/2021. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Capinzal do Norte, 
CNPJ n.°  01.651.692/0001-09, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, 
através do Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
OBJETO: fornecimento de materiais gráficos para atender as 
necessidades da Casa Legislativa. DATA DA ASSINATURA: 
26/03/2021 
CONTRATADO: W. P. S. BRITO - ME, CNPJ 
37.577.847/0001-43, com sede na Avenida Elvira de Carvalho, 
n° 02, Centro, Capinzal do Norte - MÁ 
REPRESENTANTE: Wilker Pedro Sousa Brito, portador do 
CPF: 947.557.013-68 e RG: 0001165845994 SESPMA 
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.233,80 (Doze mil, duzentos e 
trinta e três reais e oitenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01- PODER LEGISLATIVO; 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE; 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câ-
mara Municipal; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
VIGÊNCIA: 31/121202 1. 
BASE LEGAL: Lei Federal no  8.666/93 e alterações. 

FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 
ente da Câmara 

Câmara Municipal de Vereadores, Rua Lindolfo Flório sln Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
Site: wwwcmcapinzaldonorte.ma.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

PA 	REC ERJURIDICO 

DO PROCEDIMENTO: 

Procedimento Licitatório na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021. 
Objetivando a contratação de pessoa 
jurídica para a o futuro e eventual 
fornecimento de materiais gráficos para 
atender as necessidades da Casa 
Legislativa. 
OBJETIVO DA ANÁLISE: 
Pela legalidade e legitimidade do 
certame. 

DA ANÁLISE DO PROCESSO 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, 
na forma Presencial, de n° 005/2021, objetivando a contratação de pessoa 
jurídica para a o futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos para 
atender as necessidades da Casa Legislativa, conforme solicitação devidamente 
especificada e discriminada, cujo pagamento será efetuado com recursos 
próprios do Município. 

Neste sentido, formado o processo, para atender as necessidades do 
Câmara Municipal, devidamente autorizado pela autoridade competente, cujo 
valor da despesa foi estimado de acordo com o levantamento de preço realizado 
pelo setor responsável, a Comissão Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE(MA), juntamente com o Pregoeiro do 
Município, conforme dispõe a, entendeu de efetuar a licitação na modalidade 
Pregão Presencial, tipo MENOR PREÇO ITEM, aplicando-se subsidiariamente à 
Lei 8.666/93. Assim, procedeu a elaboração do Edital do Pregão Presencial, de 
acordo com o que dispõe o art. 40, da Lei n.° 8.666/93 e solicitou desta 
Procuradoria a análise e parecer do Edital e seus anexos, o qual opinamos pela 
sua aprovação e em seguida, procedeu-se a divulgação do aviso de licitação nos 
meios dispostos no art. 21 de Lei 8.666/93, estendendo-se a todos os 
interessados na forma da lei. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

SESSÃO PÚBLICA 

De acordo com Edital do Pregão Presencial n° 005/2021, a data de 
abertura dos envelopes foi marcada para o dia 12/03/2021, às 11:00 horas. Na 
data mencionada, compareceu a empresa, W. P. S. BRITO - ME à sala de 
reunião da Comissão Permanente de Licitação. O pregoeiro deu início a sessão, 
considerando que as medidas de prevenção ao contágio e propagação decorrente 
o Covid-19 foram tomadas, o qual procedeu com a abertura do envelope 
"proposta", sendo avaliada e julgada, e foi declarada vencedora após a 
negociação direta com o licitante. Dando sequência ao certame, foi procedida a 
abertura do envelope "documentação" da empresa, o qual foi declarada 
habilitada e vencedora do certame. O Pregoeiro então adjudicou o objeto a 
empresa vencedora e encerrando os atos internos do procedimento licitatório, 
realizou relatório do processo, sugerindo a autoridade competente, a 
homologação do objeto do mencionado Pregão Presencial à empresa vencedora 
W. P. S. BRITO - ME. 

CONCLUSÃO 

Da análise dos autos do processo em tela, verificou-se que a Comissão 
Permanente de Licitação ao realizar o procedimento licitatório, optou pela 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, em atendimento a Lei Federal n° 8.666/93. 
Destarte foi formalizado o processo de acordo com o que determina o art. 38, da 
mencionada Lei Federal e sua realização conforme os ditames do art. 41 do 
mesmo diploma legal. Quanto à análise da documentação e julgamento da 
proposta apresentada, constata-se que a CPL atendeu aos dispositivos previstos 
já conhecidos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Como conclusão de todo o exposto e comprovado à sociedade que o 
procedimento em exame obedeceu ao disposto na legislação aplicável à espécie, 
opinamos pela integral legalidade e legitimidade do processo examinado 

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para 
conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade 
administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo 
submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às 
normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

Capinzal do Norte (MA), 23 de março de 2021. 

ANGELO ACGUSTO SOARES BARBOSA 
Assessor Jurídico 

OAB/PI: 15820 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 
Processo Administrativo n° 02.1802.005/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 12/03/2021 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

ATA DE REUNIÃO PARA CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

N° 005/2021. 

• PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021  
Data da Realização: 12/03/2021  
Horário: 11:00h  

Local: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre Capinzal do Norte. 

Preqoeiro: lago Barrozo Coelho 
Equipe de Apoio: Romoaldo de Sousa Silva 
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para o 
forneciemento de materias graficos para atender as necessidades da Casa Legislativa, 
obedecidos aos quantitativos e as especificações determinadas no Termo de Referência 
do Anexo 1 do Edital. 

CREDENCIAMENTO 

O pregoeiro iniciou o credenciamento às 11:00hs horas, com a presença de 01 (um) 
licitante: W.P.S.BRITO, inscrita no CNPJ sob o n° 37.57784710001-43, representado 
pelo Senhor Wilker Pedro Sousa Brito, portador do CPF: 947.557.013-68 e RG: 
0001165845994 SESP/MA, o que ficou constatado que o mesmo estava devidamente 
credenciado. 

ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTA / JULGAMENTO DAS PROPOSTA 

Terminado a verificação do credenciamento do licitante, o Pregoeiro resolveu dar 
seguimento a sessão, considerando que apenas uma licitante compareceu, 
considerando que todas as medidas de prevenção ao contagio e de enfrentamento da 
propagação decorrente o Covid-19 foram tomadas, com distanciamento mínimo de 02 
metros entre os presentes e considerando a utilização de mascaras, luvas e o uso de 
álcool por parte de todos, sendo declarada aberta a sessão. Em seguida foi recolhido o 
envelopes de Proposta de Preço e Habilitação. Aberto o envelope contendo a Proposta 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.69210001-09 

de Preço do interessado, a mesma foi conferida e avaliada segundo as especificações 
contidas no Edital, sendo aceito a proposta apresentada. Logo após deu-se início a 
etapa de negociação direta com o licitante, o qual o mesmo abaixou seu preço conforme 
Mapa de Apuração e Negociação abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT EDITAL PROPOSTA 
LANCE 
FINAL 

1 

Bloco de requisição de material com 50 fis, em 2 vias. 1a  via 
em papel 18k9 e 2a via em papel rosa, f8.obs: utilizando-se 
papel certificado fsc de acordo com a norma fsc - std - 
40.004 v2-1 

BLOCO 5 Rt 22 52 ' R 	20,01 '1' Rt  19,50 

2 
Bloco de memorando com 100 fls, papel 24kg, f 16.obs: 
utilizando-se papel certificado fsc de acordo com a norma 
fsc - std - 40.004 v2-1 

BLOCO 5 R$ 13,42 R$ 11,10 R$ 10,00 

3 
Bloco de papel timbrado colorido, papel 24k9, f9.obs: 
utilizando-se papel certificado fsc de acordo com a norma 
fsc - std - 40.004 v2-1 

BLOCO 10 R$ 18,10 R$ 14,30 R$ 14,00 

4 
Bloco de resolução colorido, papel 24kg, f9.obs: utilizando-
se papel certificado fsc de acordo com a norma fsc - std - 
40,004 v2-1 

BLOCO 10 R$ 26,67 R$ 23,22 R$ 23,00 

5 
Capa de processo, papel ap 180gr branco M. Obs: 
utilizando-se papel certificado fsc de acordo com a norma 
fsc - std - 40.004 v2-1 

UND 100 R$ 0,90 R$ 0,60 R$ 0,60 

6 
Capa de processo, em cartolina amarela lBOgr, f4. Obs: 
utilizando-se papel certificado fsc de acordo com a norma 
fsc 	std - 40.004 v2.-1 

UND 100 R$ 0,97 R$ 0,68 R$ 0,65 

7 

Crachá/credencial de participação em eventos e cursos, 
medindo 10,87cm x 14,29cm, em papel tipo couchê fosco. 
180gr, com impressão em policromia. Obs: utilizando-se 
papel certificado fsc de acordo com a norma fsc - std - 
40.004 v2-1 

UND 200 R$ 2,07 R$ 1,77 R$ 1,70 

8 

Pasta personalizada para evento em papel supremo 180gr, 
com bolsa interna, em policromia, tamanho f04. Obs: 
utilizando-se papel certificado fsc de acordo com a norma 
fsc - std - 40.004 v2-1 

UND 100 R$ 4,19 R$ 3,19 R$ 3,10 

9 
Bloco de anotações p/ eventos com 50fls papel 249, f16 
impressões 1 cor. Obs utilizando-se papel certificado fsc de 
acordo com a norma fsc - std - 40.004 v2-1 

BLC 10 R$ 6,69 R$ 4,99 R$ 4,80 

10 

Convite em papel tipo opaline alta alvura, branco, 180 
gramatura, com moldura em relevo a seco, brasão e relevo 
americano, tamanho 21 em x 15.5cm. Obs: utilizando-se 
papel certificado fsc de acordo com a norma fsc - std - 
40.004 v2-1 

UND 500 R$ 5,17 R$ 4,99 R$ 4,80 

11 

Envelope branco, tamanho 11 x23  com logomarca 
padronizado relevo a seco, 120 grarnaturas, tamanho, 25 x 
18cm. Obs: utilizando-se papel certificado fsc de acordo 
com a norma fsc - std - 40.004 v2-1 

UND 200 R$ 1,50 R$ 1,45 R$ 1,40 

12 

Envelope branco, tamanho 18x25 com logomarca 
padronizado relevo a seco, 120 grarnaturas, tamanho, 25 x 
18cm. Obs: utilizando-se papel certificado fsc de acordo 
com a norma fsc - std - 40,004 v2-1 

UND 200 R$ 1,96 R$ 1,86 R$ 1,80 

13 
Envelope branco, tamanho 24x34 com logomarca 
padronizada relevo a seco. 120 gramaturas, tamanho. 25 
em x 18cm. Obs; utilizando-se papel certificado fsc de 

UND 100 R$ 2,61 R$ 2,51 R$ 2,48 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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acordo com a norma fsc - std - 40.004 v2-1 

14 

Cartão de cumprimentos em papel alta alvura branco, 
180gr, com brasão colorido, tamanho 15 em x 10,5cm. Obs: 
utilizando-se papel certificado fsc de acordo com a norma 
fsc - std - 40.004 v2-1 

UND 300 R$ 2,35 R$ 2,25 R$ 2,20 

15 

Cartão de visitas personalizados, tamanho 21x15cm; papel 
pérsico ou goifrata ou couchê fosco ou casca de ovo. 
Gramatura 240 gramatura, policromia. Obs: utilizando-se 
papel certificado fsc de acordo com a norma fsc - std - 
40.004 v2-1 

UND 300 R$ 1,46 R$ 1,36 R$ 1,34 

16 
Regime interno tamanho 21x31 c/ 48 páginas acabamento 
canoa. Obs: utilizando-se papel certificado fsc de acordo 
com a norma fsc - std - 40.004 v2-1 

UND 300 R$ 9,54 R$ 9,01 R$ 8,98 

17 Livro de registro UND 10 R$ 23,63 R$ 22,63 R$ 22,50 
18 Livro de protocolo UND 10 R$ 23,36 R$ 22,36 R$ 22,50 
19 Livro deata UND 10 R$22,02 R$21,60 R$21,50 

20 
FOLDERtam. 31 x22cm 	impressão 4 x 4 cores, papel 
couchê 170 g (5 modelos) c/ diagramação e Ieyalt Unid 500 R$2,18 R$2,11 R$ 2,05 

21 Informativo municipal com 8 pag. Tam. 21x30cm(fechado), 
papel couchê, 150g, impressão 4x4 cor UNID 1.000 R$ 5,26 R$ 5,16 R$ 5,05 - 

22 Jornal Informativo F4 4pag 4x0 cores papel couche 130g. UNID 3.000 R$ 3,47 R$ 3,35 R$ 2,80 

23 Panfleto Administrativo papel couche 130g formato 8 frente! 
verso. UNID 1000 R$ 0,62 R$ 0,59 R$ 0,58 

24 Cartaz Ilustrativo F4 44x31cm papel couche 180g 4x0 cores 
UNID 1000 R$ 3,29 R$ 3,19 R$ 3,10 

25 Carimbo simples 5x3 cm UNID 20 R$ 19,60 R$ 19,30 R$ 19,00 
26 Carimbo automático n° 30 4,7x1 8cm UNID 20 R$ 42,45 R$ 42,39 R$ 40,00 

27 Requerimento do Servidor frente!verso em papel off set 
75g, imp. 4xl cor, F 21x31 cm, 100 folhas UNID 100 R$ 23,36 R$ 23,31 R$ 22,00 

ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 

• Em ato Continuo, deu-se início à etapa de Habilitação, e depois da análise dos 
documentos de habilitação, após a verificação dos documentos apresentados, 
constatou-se que a empresa atendeu a todos os requisitos do Edital, sendo declarada 
HABILITADA e vencedora do certame a empresa W.P.S.BRITO, o qual ao final foi 
perguntado ao licitante se haveria algum manifesto de impugnação quanto ao 
julgamento da habilitação, o que foi negado. 

DELIBERAÇÕES FINAIS 

Passada as fases de julgamento dos documentos de habilitação, O pregoeiro recebeu a 
proposta ajustada conforme mapa de apuração e negociação e adjudicou os intes a 
empresa W.P.S.BRITO. Nada mais havendo a tratar, o pregoeiro solicitou a lavratura da 
presente ata que vai assinada por ele, pela Equipe de Apoio e pelo interessado. 
Capinzal do Norte (MA), em 12 de março de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

1X90 &oy Ck3 
lAGO BARROZO COELHO 
Pregoeiro 

/  
. 	ROMOALDO DE SOUSA SILVA 

Equipe de Apoio 

LICITANTE: 

W.P. .BRITO 
CNPJ: 37.577847/0001-43 
Representante Legal: Wilker Pedro Sousa Brito 
CPF: 947.557.013-68 e RG: 0001165845994 SESP/MA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL 005/2021- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O 
FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES 	DA 	CÂMARA 
MUNICIPAL.PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 02.1802.05/2021. VALIDADE: 12 (DOZE) 
MESES. 

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, na CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO 
PERMANENTE DELICITAÇÃO, situada no Prédio da CÂMARA MUNICIPAL, nas 
Dependências da Câmara Municipal, na Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 
65735-000, a empresa W. P. S. BRITO - ME (CNPJ N.° 37.577.847/0001-43), situada na 
RUA BELA VISTA, N°  08, CENTRO, DOM PEDRO - MA, representado pelo senhor Wilker 
Pedro Sousa Brito, portador do CPF: 947.557.013-68 e RG: 0001165845994 SESPMA, 
juntamente com o Senhor FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ, Presidente da 
Câmara, gerenciador da presente ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, e na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n° 003/2018, em face das 
propostas vencedoras apresentadas no Pregão Presencial n° 005/2021- SRP, cuja ata e 
demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das 
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o FUTURO e EVENTUAL 
fornecimento de materiais gráficos para atender as necessidades da Câmara Municipal, 
conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, 
conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL 
N.005/2o21, bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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EMPRESA A 
Razão Social: W. P. S. BRITO - ME 
CNPJ: 37.577.847/0001-43 Inscrição Estadual: 12.649845-8 
Endereço: Rua Castelo Branco, n/s, Centro, 
DOM PEDRO-MA 

Inscrição Municipal: 001371 

Telefone: (g) 99161 4342 E-mail: graficaimpacto6@gmail.com  

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes 
no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente no almoxarifado da Câmara 
Municipal localizado na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme 
solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais, onde os produtos recebidos 
serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não 
superior a 03 (três) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao 
cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial n° XXX/2021. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de 
classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo 
empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I 	

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 
12 (doze) meses, contados da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR
UNIT. 

TOTAL 

Bloco De Requisição De Material Com 50 Fls, 
Em 2 Vias. 1a  Via Em Papel 18kg E 2a  Via Em 
Papel Rosa, F8.Obs: Utilizando-Se Papel 
Certificado Fsc De Acordo Com A Norma Fsc - 
Std - 40.004 V2-1 

BLOCO 5 R$ 19,50 R$ 97,50 

2 

Bloco De Memorando Com 100 Fis, Papel 
24kg, F 16.Obs: Utilizando-Se Papel 
Certificado Fsc De Acordo Com A Norma Fsc - 
Std - 40.004 V2-1 

BLOCO 5 R$ 10,00 R$ 50,00 

Bloco De Papel Timbrado Colorido, Papel 
24kg, F9.Obs: Utilizando-Se Papel Certificado 
Fsc De Acordo Com A Norma Fsc - Std - 
40.004 V2-1 

BLOCO lo R$ 14,00 R$ 140,00 

Bloco De Resolução Colorido, Papel 24kg, 
Fg.Obs: Utilizando-Se Papel Certificado Fsc 
De Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 
V2-1 

BLOCO 10 R$ 23,00 R$ 230,00 

5 
Capa De Processo, Papel Ap 18ogr Branco F4. 
Obs: Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 100 R$ 0,60 R$ 60,00 

6 

Capa De Processo, Em Cartolina Amarela 
18ogr, F4. Obs: Utilizando-Se Papel 
Certificado Fsc De Acordo Com A Norma Fsc - 
Std - 40.004 V2-1 

UND 100 R$ 0,65 R$ 65,00 

Crachá/ Credencial De Participação Em 
Eventos E Cursos, Medindo 10,87cm X 

UND 200 R$ 1,70 R$ 340,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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14,29cm, Em Papel Tipo Couchê Fosco. 
18ogr, Com Impressão Em Policromia. Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

8 

Pasta Personalizada Para Evento Em Papel 
Supremo 18ogr, Com Bolsa Interna, Em 
Policromia, Tamanho F04. Obs: Utilizando-Se 
Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 100 R$ 3,10 R$ 310,00 

9 

Bloco De Anotações P/ Eventos Com 50fls 
Papel 24kg, F16 Impressões 1 Cor. Obs 

. 	. Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

BLC lo R$ 4,80 R$ 48,00 

lo 

Convite Em Papel Tipo Opaline Alta Alvura, 
Branco, 180 Gramatura, Com Moldura Em 
Relevo A Seco, Brasão E Relevo Americano, 
Tamanho 21 Em X 15.5cm. Obs: Utilizando-Se 
Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 500 R$ 4,80 R$ 
2.400,00 

11 

Envelope Branco, Tamanho 11x23 Com 
Logomarca Padronizado Relevo A Seco, 120 
Gramaturas, Tamanho, 25 X 18cm. Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 200 R$ 1,40 R$ 280,00 

12 

Envelope Branco, Tamanho 18x25 Com 
Logomarca Padronizado Relevo A Seco, 120 
Gramaturas, Tamanho, 25 X 18cm. Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 200 R$ 1,80 R$ 360,00 

13 

Envelope Branco, Tamanho 24X34 Com 
Logomarca Padronizada Relevo A Seco. 120 
Gramaturas, Tamanho. 25 Em X 18cm. Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 100 R$ 2,48 R$ 248,00 

14 

Cartão De Cumprimentos Em Papel Alta 
Alvura Branco, 18ogr, Com Brasão Colorido, 
Tamanho 15 Em X 10,5cm. Obs: Utilizando-Se 
Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 300 R$ 2,20 R$ 660,00 

15 

Cartão De Visitas Personalizados, Tamanho 
21x15cm; Papel Pérsico Ou Golfrata Ou 
Couchê Fosco Ou Casca De Ovo. Gramatura 
240 Gramatura, Policromia. Obs: Utilizando-
Se Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 300 R$ 1,34 R$ 402,00 

16 
Regime Interno Tamanho 21X31 C/ 48 
Páginas Acabamento Canoa. Obs: Utilizando- 

UND 300 R$ 8' 98 2.694,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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Se Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

17 Livro De Registro UND 10 R$ 22,50 R$ 225,00 
18 Livro De Protocolo UND 10 R$ 22,50 R$ 225,00 
19 Livro De Ata UND lo R$ 21,50 R$ 215,00 

20 
FOLDER tam. 31 x 22 cm 	impressão 4  x  4 
cores, papel couchê 170 g ( 5 modelos) c/ 
diagramação e leyalt 

Unid 500 R$ 2,05 R$ 1.025,00 

21 
Informativo municipal com 8 pag. Tam. 
21x30cm(fechado), 	papel 	couchê, 	150g, 
impressão 4X4 cor 

UNID 1.000 R$ 5,05 
R$ 

5.050,00 

22 Jornal Informativo F4 4pag  4x0 cores papel 
couche 13og. UNID 3.000 R$ 2,80 R$ 

8.400,00 

23 Panfleto Administrativo papel couche 1309 
formato 8 frente/ verso. UNID 1000 R$ 0,58 R$ 580,00 

24 Cartaz Ilustrativo F4 44x31cm  papel couche 
1809 4x0 cores. UNID 1000 R$ 3,10 R$ 3.100,00 

25 carimbo simples 5X3 cm UNID 20 R$ 19,00 R$ 380,00 
26 carimbo automatico n°  30 4,7x1,8cm UNID 20 R$ 40,00 R$ 800,00 

27 
Requerimento do Servidor frente/verso em 
papel off set 759, imp. 4xlcor,F 21X31 cm, 
100 folhas 

UNID 100 R$ 22,00 R$ 
2.200,00 

Total R$  30.584,50 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado 
do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem 
prejuízo das quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão 
exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

I. Gerenciar, através da CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, através do 
PRESIDENTE DA CASA, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes desta Ata; 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 



ú2L oZo5/2o2(  
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  

RUBRICA  lí- 	- 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
do setor de compras/Câmara. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, 
na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, 
inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente 
ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do 
Pregão Presencial n0005/2021- SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, 
formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada 
Câmara Municipal, podendo também conforme o caso a Autoridade competente 
formalizar uma único contrato com os itens e quantidade. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada 
pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, 
mediante a assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, 
pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito 
bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os 
documentos pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93,  nos seguintes casos: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
materiais registrados, cabendo à CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores 
registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido 
de fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 

W. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento 
convocatório que deu origem à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito 
pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d'T, da Lei 
8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1 - Impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL de CAPINZAL DO 
NORTE - MA por prazo de até 5  (cinco) anos; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III- Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos 
ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o 
proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de i (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

V - Multa de io% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. 
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Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir a CÂMARA MUNICIPAL de CAPINZAL DO 
NORTE - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 
seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

o I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não 
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos $s 
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, 
sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 
descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa 
prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela 
rescisão do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: as multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro 
de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima 
Quinta, em seus incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o 
contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da 
sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flário, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório. s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação 
maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de 
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao 
MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e 
contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 
interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão 
Presencial n° 005/2021- SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do Pregão Presencial n° 
005/2021- SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e 
homologação feita pelo senhor Presidente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da 
legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de 
CAPINZAL DO NORTE/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução 
desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias 
de igual teor e forma. 

Capinzal do Norte - MA, 25 de março de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
ÓRGkOGERENC1ADOR 

t 	 i  
W. P. S. BRITO - ME 
CNPJ: 37.577.847/0001-43 
REPRESENTANTE LEGAL: WILKER PEDRO SOUSA BRITO 
CPF: 947.557.013-68 E RG: 0001165845994 SESPMA 
FORNECEDOR/DETENTOR IX) REGISTRO 

TESTEMUNHAS: 

CPFQ3 O 	 a'3 

CPF )'2-? J?$ 143 /1 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA 

Ano IV, Edição 015. Capinzal do Norte-MA, Sexta-Feira, 26 de Março de 2021. 08 Páginas. 

SUMÁRIo 

HOMOLOGAÇÃO 	 01 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 	 01 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
N° 003/2021 

Em face ao proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio con-
soante dispõe a Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 
002 e 003/2018, Lei Complementar n°. 123/06 e da Lei Federal 
n°. 8.666/93, RESOLVO: 
HOMOLOGAR o objeto do PREGÃO PRESENCIAL n° 
00312021 para a contratação de pessoa jurídica para a o futuro e 
eventual fornecimento de combustíveis (Gasolina) para atender 
as necessidades da Casa Legislativa, a Empresa AUTO POSTO 
CAPINZAL LTDA (CNPJ N.° 10.560.123/0001-30), situada na 
AVENIDA ELVIRA DE CARVALHO, N° 02, CENTRO, CA-
PINZAL DO NORTE - MA. 

CAPINZAL DO NORTE - MA em 25 de março de 2021. 

FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 
Presidente da Câmara Municipal 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL 004/2021- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVEN-
TUAL FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARAATENDERAS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNI-
CIPAL PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1802.04/2021. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e um, na CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE! 
MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, situada no Prédio da CÂMARA MUNICIPAL, 
nas Dependências da Câmara Municipal, na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000, a empresa A RO-
BERVAL R DOS SANTOS - ME (CNPJ N.° 22.294.315/0001-
21), situada na RUA CASTELO BRANCO, S/N, CENTRO, 
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, representado pelo 
senhor Antônio Roberval Ramos dos Santos, portador do CPF: 
024.034.863-02 e RG: 0166724620015 SSPMA, juntamente 
com o Senhor FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ, 
Presidente da Câmara, gerenciador da presente ata, com base 

na Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação 
feita pelo Decreto Municipal n° 003/2018, em face das propos-
tas vencedoras apresentadas no Pregão Presencial n° 004/2021 - 
SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 
administrativa, RESOLVE: 
Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no ins-
trumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as 
cláusulas seguintes: 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO 
DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme da-
dos abaixo, para o FUTURO e EVENTUAL fornecimento de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara 
Municipal, conforme quantidades e especificações constantes da 
cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações 
constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.004/2021, 
bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRA-
TADA. 

EMPRESA A 
Razão Social: A ROBERVAL R DOS SANTOS - ME 
CNPJ: 22.294.315/0001-21 Inscrição Estadual 12.4630543 

Endereço: Rua Castelo Branco, n/s, Centro, 
Santo Antônio dos LpMA 

Inscrição Municipal: 818502021 

Telefone: (99)  982611664 E-mail: 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços consti-
tui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com 
característica de compromisso para futura contratação. 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes RE-
GISTRADOS, entre outras: 
Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou 
com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias 
úteis, contados da solicitação formal. 
II. Os produtos deverão ser entregues diretamente no almoxari-
fado da Câmara Municipal localizado na sede do Município de 
CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme solicitações, acompa-
nhada das respectivas notas fiscais, onde os produtos recebidos 
serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Muni-
cípio em prazo não superior a 03 (três) dias, contados a partir da 
data da ordem de fornecimento. 
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou 
irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de for-
necimento dos produtos e ao cumprimento das demais obriga-
ções assumidas nesta ata. 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Flório s/n - Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
Site: www.cmcapinzaldonorte.ma.gov.br  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2921. 
/ 	PREGÃO PRESENCIAL 005/2921- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVEN-
TUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICI-
PALPROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1802.05/2021. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vin-
te e um, na CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NOR-
TE/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE 
DELICITAÇÃO, situada no Prédio da CÂMARA MUNICIPAL, 
nas Dependências da Câmara Municipal, na Avenida Lmdolfo 
Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000, a empresa W. P. S. 
BRITO - ME (CNPJ N.° 37.577.847/0001-43), situada na RUA 
BELA VISTA, N° 08, CENTRO, DOM PEDRO - MA, repre-
sentado pelo senhor Wilker Pedro Sousa Brito, portador do CPF: 
947.557.013-68 e RG: 0001165845994 SESPMA, juntamente 
com o Senhor FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ, 
Presidente da Câmara, gerenciador da presente ata, com base 
na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação 
feita pelo Decreto Municipal n° 003/2018, em face das propos-
tas vencedoras apresentadas no Pregão Presencial n° 005/2021-
SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 
administrativa, RESOLVE: 
Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no ins-
trumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as 
cláusulas seguintes: 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO 
DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme da-
dos abaixo, para o FUTURO e EVENTUAL fornecimento de 
materiais gráficos para atender as necessidades da Câmara Mu-
nicipal, conforme quantidades e especificações constantes da 
cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações 
constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.00512021, 
bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRA-
TADA. 

EMPRESA 
Razão Social: W. P. S. 811110. ME 
CNPJ: 37.577.84710001-43 Inscrição Estadual: 12.649845-8 

Endereço: Rua Castelo Branco, n/s, Centro, 
DOM PEDRO-MA 

Inscrição Municipal: 001371 

Telefone: (99) 991614342 E-mail: graflcaimpacto6gmail.com  

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços consti-
tui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com 
característica de compromisso para futura contratação. 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes RE-
GISTRADOS, entre outras: 
Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou 

UL5JVjIl  IC  

com os órgãos participantes no praRUIAtá,4cinco)  dias  

úteis, contados da solicitação formal. 
H. Os produtos deverão ser entregues diretamente no almoxari-
fado da Câmara Municipal localizado na sede do Município de 
CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme solicitações, acompa-
nhada das respectivas notas fiscais, onde os produtos recebidos 
serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Muni-
cípio em prazo não superior a 03 (três) dias, contados a partir da 
data da ordem de fornecimento. 
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou 
irregularidades constatadas pelo MUNICIPIO, na forma de for-
necimento dos produtos e ao cumprimento das demais obriga-
ções assumidas nesta ata. 
TV Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os pra-
zos de validade da documentação apresentada, novos documen-
tos que comprovem todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas no edital do Pregão Presencial n° XXX/2021. 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obriga-
ções firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços. 
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, 
aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por inefici-
ência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 
VH. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indi-
retas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 
e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, fi-
cando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos 
de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou 
subsidiária. 
VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações 
fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e 
os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsi-
diária por tal pagamento. 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata 
de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da sua 
publicação, sendo vedada sua prorrogação. 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o 
fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se conti-
dos na tabela abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UXID. QUANT.
MAIOR  

TOTAL 

i 

Bloco De Requ sicáci De Material Com 50 FIs, 

Eis 2 Vias. 13  Via Em Papel 18kg E 21  Via Em 
Papel Rosa, F8Obs. Utilizando-Se Papel 
Certificado Fsc De Acordo Com A Norma Fsc -
Std - 40004 V2-1 

BLOCO 5 IS 1930 1597,50 

- 

Bloco De Memorando Com 100 Eis, Papel 
24¥E a6 Ots: Utilizando-Se Papel 
Certificado Fsc De Acordo Com A Norma Es,. 
Std-400o4\2-1 

BLiXO Ri 10,00 is 

3 

Bloco De Papel Timbrado Colorido, Papel 
24kg,FQ0s Utilizando-Se Papel Cernficado 
Fsc De Acordo Com A Norma Fsc - Rd - 

BLOCO 

- 

to R$ 14,1'0  

- 

R54 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Flório s/n Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
Site: www.cmcapinzaldonorte.ma.gov.br  
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Bloco De ReSO1UCO Colorido, Papei 
Fq.Obo. Utilizando-Se Papei Certificado Fsc 
De Acordo Com A Norma Fsc - Std- 40,004

BLOiC 
- 

tu RI 23,00 IS 230,00 

5 

Capa De Processo, Papel Ap i8ogr Branco 174 
Obs: Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UNI) 100 RI 0.60 RI 60.00 

Capa De Processo, Em Cartolina Amarela 
lsOgr, F4. Obs: Utilizando-Se Papel 
Certificado Fsc De Acordo Com À Norma  

Std - 40.004 51-1 

too RI 0,65 RI 65,00 

Crachá !Credencial De Participação Em 
Eventos E Cursos, Medindo 10,87cm X 
14,24cm, Em Papel Tipo Couché Fosco. 
ISOgr, Com Impressão Em Policromia, Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std -40.004 V2-1 

UNI) 200 00 

8 

Pasta Personalizada Para Evento Em Papel 
Supremo isogr, Com Bolsa Intenta, Em 
Policromia, Tamanho FO.). 0: Utilizando-Se 
Papel Certificado Fsc De Acordo Com À 
Norma Fsc - Std -40.004 \'2-1 

UNI) 100 Ri 3,10 RI 

o 

Bloco De Anotacs P Evento- Com Sons 
Papel 24kg, Fui Impressões 	Cor. Obo 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Frc - Sul - 40 .004 '2-1 

BLC 80 '1' 13 800 

to 

Convite Em Papei Tipo Opaline Alta Alvura, 
Branco, iSo Gramatura, Com Moldura Em 
Relevo A Seco. Brasão E Relevo Amertcano, 
Tamanho 21 Em X 15.5cm. 08: Utilizando-Se 
Papei Certificado For De Acordo Com A 

Norma For - Sul - 40.004 V2-1 

1 
, 
N
.
O - oo RI 4,80 RI 

2.400,00 

ii 

Envelope Branco, Tamanho 11x23 CC4TI 
Loomarca Padronizado Relevo A Seco. 120 
Gramaluras. Tamanho, 2i X i8cm. Obs: 

Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40004 	2-1 

UNO 200 RS 1,40 RI 280,00 

12 

Envelope Branco, Tamanho 18x25 Com 
Logomarca Padronizado Relevo A Seco, 120 
Gramaturas, Tamanho, 25 X 1801. Obo. 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UNO 200 RS i.S0 13360,00 

13 

Envelope Branco, Tamanho 2454 Com 
Logomarca Padronizada Relevo A Seco. 120 
Gramaturas, Tamanho. 25 Em X 18Lm. 0b 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com À Norma Fsc - Md. 40.004 V2-1 

UNO 100 RI 2.48 IS 248,00 

14 

Cartão De Cumprimentos Em Papel Alta 
Alvura Branco, iSogr, Caiu Brasao Colorido, 
Tamanho ii Em .\ iO,srm. Obs: Utilizando-Se 
Papel Certificado For De Acordo Com A 
Norma For. Md 40.004 52.1 

UNO 300 RI 2,20 IS 660,00 

15 

Cartao De Visitas Personalizados, Tamanho 
21515cm: Papel Persico Ou Golf rata Ou 
Couche Fosco Ou Casca De Ovo. Gramatura 
240 C,ramalura, Policronua, Obs: Ltihzande-  
Se Papel Certificado For De Mordo Com A 
Norma For - Sul - 40.004 V2-1 

UNO 300 Ri 1.-4 IS 402.00 

16 

Regime Interno Tamanho 21x31 C/ 48 
Pagmas Acabamento Canoa 0bo: utilizando- 
Se Papel Certificado For De Acordo Com A 
Norma For - std - 40.004 VI-] 

UNO "00 
-, 

Ri 898 
- 2694.00 

17 Livro De Registro UNO lo IS 22.50 RI 215,00 
iS Livro De Protocolo UNO LO 1522.50 R$ 2200 

19 Livro De Ata UND to IS 21.50 RI 215,00 

20 
FOLDERtam.3152.1cm 	IznpteS5304\. 
cores, papel couché 10 g (5 modelos) c 
diarramaçao eleyait 

Unid 500 IS 2,05 Ri 1.025,00 

Informativo 	municipal com 	8 	pag. 	Tatu. 
21s30cm(fechadol, 	papel 	couch.i. 	150g, 

:mpressao 454 cor 
UNtO 1000 155,05 Ri 

505000 
-. 	- 

oio egislativo 
UBR 

22 
Jornal tnfurmatii.' 4 4114 450 c0,'Cs pa»2: 
C~i'og 

UNtO 3.000 RI 2,80 

23 
Panfleto Administrativo papei 	ouche l3Og 

formato 8 frente verso. 
UNtO 1000 R50ç8 

24 
Cartaz Ilustrativo F4 443131c111 papel couche 
1809 4x0 cores. 

JNID 1000 152.10 

25 carimbo simples jsi cm UNtO 20 Ri 
26 

R$ 
 cartmboautomaticon' o 	si,8cnt UNtO 20 1540,00 

27 

Requerimento do Servidor frente,verso em 
Papel ou eiS 759, imp. 411Cor.F 21531 cm, 100 
folhas 

UNtO 100 IS 22,00 

Total 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enti-

dade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do forne-
cedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata. 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláu-
sula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços. 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre 

outras: 
1. Gerenciar, através da CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIN-
ZAL DO NORTE/MA, através do PRESIDENTE DA CASA, 
esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classi-
ficação e os quantitativos de contratação definidos pelos partici-
pantes desta Ata; 
II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, se-
jam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Re-
gistro de Preços, através do setor de compras/Câmara. 
IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, 
em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem pre-
juízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mun-
dial de computadores - Internet, durante a vigência da presente 
ata; 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições es-
tabelecidos no edital do Pregão Presencial n°004/2021- SRP, o 
MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus res-
pectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada 
Câmara Municipal, podendo também conforme o caso a Auto-
ridade competente formalizar uma único contrato com os itens 
e quantidade. 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obri-
ga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades es-
timadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de forne-
cimento, em igualdade de condições. 
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor 

RI 3100.00 

RI 
30.584,50 

IS 800.00 

IS 580.00 

RI 
8.400.00 

IS 
2,200.00 

 't80.00 

Sexta-Feira, 26 de Março de 2021 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lmdolfo Flório s/m Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
Site: wwwcmcapinzaldonorte.ma.gov.br  
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registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Admi-

nistração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a as-

sinatura de contrato. 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos munici-
pais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de 
valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetiva-
mente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento 
definitivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efe-
tuado através de deposito bancário, mediante apresentação do 
documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da 
Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revis-
to em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo à CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NOR-
TE/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações 
junto aos fornecedores registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no merca-
do, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE! 
MA deverá: 
1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução 
de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
H. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do 
compromisso assumido; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, 
os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, 
visando igual oportunidade de negociação; 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se supe-
rior 

upe
rior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação .e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o ór-
gão gerenciador da Ata poderá: 
1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital 
do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
H. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser 
feita antes do pedido de fornecimento dos materiais; 
ifi. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, 
os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocia-
ção; 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de 
Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma 
da legislação vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos 
fornecedores registrados será cancelado quando: 
1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 
H. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado 

neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do 
fornecedor; 
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no 
caso deste se tornar superior ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante soli-
citação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimen-
to das exigências do instrumento convocatório que deu origem 
à está ARP tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MU-
NICÍPIO. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata 
serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, 
alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicita-
ção fundamentada e aceita. 
DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou par-
cial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o 
devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
1 - Impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MU-
NICIPAL de CAPINZAL DO NORTE - MA por prazo de até 5 
(cinco) anos; 
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
ifi- Advertência. 
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 
entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocor-
rência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabe-
lecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto con-
tratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado 
da comunicação oficial. 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir a CÂMARA MUNI-
CIPAL de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos prejuízos re-
sultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência 
poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da 
aplicação de multas: 
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, 
desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 
H. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, 
desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos 
casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
Til. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos rio 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindoifo Flório s/n Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
Site: www.cmcapinzaldonorte.ma.gnv.br  
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desenvo1imento dos $s do MUNICÍPIO ou dos órgãos muni-
cipais; 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de 
atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas 
justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a 
multa prevista no inciso TI da Cláusula Décima Quinta, poderá o 
MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 
Parágrafo Primeiro: as multas a que se refere o inciso II da Cláu-
sula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, 
unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláu-
sula Décima Quinta, em seus incisos 1, 1H e IV, facultada o devi-
do processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMI-
TENTE e/ou CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MU-
NICíPIO; .Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MU-
NICfPTO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA 
efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação 
da sanção; 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos 
acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do 
valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua 
cobrança judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públi-
ca será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premedi-
tada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência 
de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 
acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas. 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de 
competência exclusiva do MUNICIPIO, facultada à contratada .o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas 
oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuserem o Edital do Pregão Presencial n° 005/2021- SRP e as 
propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, 
em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das pro-
postas. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro de-
corre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos 
objetos, cujas descrições, quantidades e especificações cons-
tam no Termo de Referência Anexo 1, do Pregão Presencial n° 
005/2021- SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICI-
PIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Presidente. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o gerenciamen- 

to da presente Ata de Registro de 

ção vigente. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da 
Comarca do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, 
com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente 
Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma. 
Capinzal do Norte - MA, 25 de março de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

W.P.S. BRITO -ME 
CNPJ: 37.577.847/0001-43 
REPRESENTANTELEGAL:WILKERPEDROSOUS RITO 
CPF: 947.557.013-68 E RG: 0001165845994 SESP 1  A 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Flório s/n Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
Site: wwwcmcapinzaldonorte.ma.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

Capinzal do Norte (MA) em 18 de fevereiro de 2021. 

Ilmo. Sr. 
lAGO BARROZO COELHO 

• Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Capinzal do Norte-MA 

AUTORIZAÇÃO 

Prezado Sr., 

Na qualidade de ordenador de despesa desta Casa Legislativa, autorizo Vossa 

Senhoria a adotar as providências cabíveis para a contratação de pessoa jurídica 

para a o futuro e eventual fornecimento de materiais gráfico para atender as 

necessidades da Casa Legislativa, nas quantidades e especificações dispostas no 

Termo de Referência. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 

Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

À Câmara Municipal de Capinzal do Norte - MA 

Proponente: 
Razão Social: W. P. S. BRITO 
CNPJ: 37.577.847/0001-43 
Endereço: RUA BELA VISTA N 08 CENTRO, DOM PEDRO - MA 
E-mail: graficaimpacto6gmail.com  
(DDD) Telefone: 99-991614342 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. VALOR TOTAL 

1 

Bloco De Requisição De Material Com 50 Fls, Em 2 Vias. 
ia Via Em Papel 1 8k E 2  Via Em Papel Rosa, 178. Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

BLOCO 5 R$ 21,45 R$ 107,25 

2 
Bloco De Memorando Com 100 Fis, Papel 24kg, F 16.Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

BLOCO 5 R$ 12,48 R$ 62,40 

3 
Bloco De Papel Timbrado Colorido, Papel 24kg, F9.Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

BLOCO 10 R$ 16,90 R$ 169,00 

4 
Bloco De Resolução Colorido, Papel 24kg, F9.Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std -40.004 V2-1 

BLOCO 10 R$ 24,54 R$ 245,40 

5 
Capa De Processo, Papel Ap 1 8Ogr Branco F4. Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UNID 100 R$ 0,85 R$ 85,00 

6 
Capa De Processo, Em Cartolina Amarela 180gr, F4. Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UNI) 100 R$ 0,91 R$ 91,00 

7 

Crachá/Credencial De Participação Em Eventos E Cursos, 
Medindo 10,87cm X 14,29cm, Em Papel Tipo Couchê 
Fosco. I80gr, Com Impressão Em Policromia. Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UNI) 200 R$ 1,90 R$ 380,00 

8 

Pasta Personalizada Para Evento Em Papel Supremo 1 80gr, 
Com Bolsa Interna,, Em Policromia, Tamanho F04. Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 100 R$ 3,90 R$ 390,00 

9 
Bloco De Anotações P1 Eventos Com SOfls Papel 24kg, F16 
Impressões 1 Cor. Obs Utilizando-Se Papel Certificado Fsc 
De Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

BLC 10 R$ 6,45 R$ 64,50 

W. P. S. BRITO - ME 
CNPJ 37.557.847/0001-43 - INS. EST.: 12.649.845-8/ 
EMAIL: graficaimpacto6@gmail.com  
END: Rua Bela Vista, n208, CENTRO, DOM PEDRO-MA, CEP: 65.765-000 
Tel. (99) 99161- 4342 
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10 

Convite Em Papel Tipo Opaline Alta Alvura, Branco, 180 
Gramatura, Com Moldura Em Relevo A Seco, Brasão E 
Relevo Americano, Tamanho 21 Em X 15.5cm. Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 500 R$ 4,70 R$ 2.350,00 

11 

Envelope Branco, Tamanho 1 1x23 Com Logomarca 
Padronizado Relevo A Seco, 120 Gramaturas, Tamanho, 25 
X 18cm. Obs: Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 200 R$ 1,43 R$ 286,00 

12 

Envelope Branco, Tamanho 1 8x25 Com Logomarca 
Padronizado Relevo A Seco, 120 Gramaturas, Tamanho, 25 
x 18cm. Obs: Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 200 R$ 1,80 R$ 360,00 

13 

Envelope Branco, Tamanho 24x34 Com Logomarca 
Padronizada Relevo A Seco. 120 Gramaturas, Tamanho. 25 
Em X 18cm. Obs: Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 100 R$ 2,47 R$ 247,00 

14 

Cartão De Cumprimentos Em Papel Alta Alvura Branco, 
180gr, Com Brasão Colorido, Tamanho 15 Em X 10,5cm. 
Obs: Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo Com 
A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 300 R$ 2,19 R$ 657,00 

15 

Cartão De Visitas Personalizados, Tamanho 21x15cm; 
Papel Pérsico Ou Goifrata Ou Couché Fosco Ou Casca De 
Ovo. Gramatura 240 Gramatura, Policromia. Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo Com A 
Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 300 R$ 1,37 R$ 411,00 

16 
Regime Interno Tamanho 21x31 C/ 48 Páginas Acabamento 
Canoa. Obs: Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo 
Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 300 R$ 9,10 R$ 2.730,00 

17 Livro De Registro UND 10 R$ 21,50 R$ 	215,00 
R$ 	215,00 18 Livro De Protocolo UND 10 R$ 21,50 

19 Livro De Ata UND 10 R$ 21,50 R$ 	215,00 

20 
FOLDER Tam. 31 X 22 Cm 	Impressão 4 X 4 Cores, 
Papel Couché 170 G ( 5 Modelos) C/ Diagramação E Leyalt Unid 500 R$ 2,00 R$ 1.000,00 

21 
Informativo 	Municipal 	Com 	8 	Pag. 	Tam. 
21x30cm(Fechado), Papel Couchê, lSOg, Impressão 4x4 
Cor 

1N1D 1.000 R$ 4,95 R$ 4.950,00 

22 Jornal Informativo F4 4pag 4x0 Cores Papel Couche 130g. UNID 3.000 R$ 3,20 R$ 9.600,00 

23 Panfleto Administrativo Papel Couche 130g Formato 8 
Frente! Verso. UNID 1000 R$0,58 R$580,00 

24 
Cartaz Ilustrativo F4 44x31cm papel couche 180g 4x0 cores 

UNID 1000 R$ 3,07 R$ 3.070,00 

25 carimbo simples 5x3 cm UNID 20 R$ 18,67 R$ 373,40 
26 carimbo automatico n° 30 4,7x1,8cm UNID 20 R$ 40,43 R$ 808,60 

27 Requerimento do Servidor frente/verso em papel off set 
75g, imp. 4x1cor,F 21x31 cm, 100 folhas 

UNID 100 R$ 21,50 R$ 2.150,00 

Total R$31.812,55 

W. P. S. BRITO - ME 
CNPJ 37.557.847/0001-43 - INS. EST.: 12.649.845-8/ 
EMAIL: graficaimpacto6@gmai1.com  
END: Rua Bela Vista, n08, CENTRO, DOM PEDRO-MA, CEP: 65.765-000 
Te!. (99) 99161- 4342 
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Dom Pedro - MA, 08 de fevereiro de 2021 

2T0ILKER PEDRO SOUSA  
CPF 947.557.013-68 

RG 116584599-4 

W. P. S. BRITO - ME 
CNPJ 37.557.847/0001-43 - INS. EST.: 12.649.845-8/ 
EMAIL: graficaimpacto6@gmai1.com  
END: Rua Bela Vista, n208, CENTRO, DOM PEDRO-MA, CEP: 65.765-000 
Tel. (99) 99161- 4342 



GRÁFICA 

Nlellí 
SERVIÇOS 

COMUNICAÇÃO VISUAL 

Multi Serviços 
D. de M. Rodrigues - C.N.PJ. 07.665.356/0001-93 
Rua S. Silva 2108, - São Pedro - Cep: 65400-000 

Fone: (099) 3661- 3472 Co~- MA, 

	

 	-O/LcQI 

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS  J -1  

Codó-MA, 08 DE PEVEREVBR!2 	. -. 

COTAÇÃO 

Proposta Válida por 60 dias 

A Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Conforme solicitação, apresento-lhe a proposta orçamentária. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNI T. 

TOTAL 

BLOCO DE REQUISIÇÃO DE MATERIAL COM 
50 FLS, EM 2 VIAS, ia  VIA EM PAPEL 
18KG E 2 	VIA EM PAPEL ROSA, 	F8.OBS: 
UTILIZANDO—SE PAPEL CERTIFICADO FSC 
DE ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 
40.004 V2-1 

BLOCO 5 R$ 23,60 R$ 	118,00 

2 

BLOCO DE MEMORANDO COM 100 FLS, PAPEL 
24KG, 	F 16.OBS: UTILIZANDO—SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA 
FSC - STD - 40.004 V2-1 

BLOCO 5 R$ 	13,10 R$ 	65,50 

BLOCO DE PAPEL TIMBRADO COLORIDO, 
PAPEL 24KG, 	F9.OBS: UTILIZANDO—SE 
PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA FSC - STD - 40.004 V2-1 

BLOCO 10 R$ 	17,75 R$ 	177,50 

BLOCO DE RESOLUÇÃO  COLORIDO, PAPEL 
24KG, 	F9.OBS: UTILIZANDO—SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA 
FSC - STD - 40.004 V2-1 

BLOCO 10 R$ 26,99 R$ 269,90 

CAPA DE PROCESSO, PAPEL AP 180GR 
BRANCO F4. OBS: UTILIZANDO—SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA 
FSC - STD - 40.004 V2-1 

UND 100 R$ 	0,94 R$ 	94,00 

6 

CAPA DE PROCESSO, EM CARTOLINA 
AMARELA 180GR, 	F4. OBS: UTILIZANDO—SE 
PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA FSC - STD - 40.004 V2-1 

UND 100 R$ 	1,05 R$ 	105,00 

7 

CRACHÁ/CREDENCIAL DE PARTICIPAÇÃO EM 
EVENTOS E CURSOS, MEDINDO 10, 87CM X 
14,29CM, EM PAPEL TIPO COUCHÊ FOSCO. 
180GR, COM IMPRESSÃO EM POLICROMIA. 
OBS: UTILIZANDO—SE PAPEL CERTIFICADO 
FSC DE ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 
40.004 V2-1 

UND 200 R$ 2,09 R$ 	418,00 

8 

PASTA PERSONALIZADA PARA EVENTO EM 
PAPEL SUPREMO 180GR, COM BOLSA 
INTERNA, EM POLICROMIA, TAMANHO F04. 
OBS: UTILIZANDO—SE PAPEL CERTIFICADO 
FSC DE ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 
40.004 V2-1 

UND 100 R$ 	4,10 R$ 	410,00 

9 
BLOCO DE ANOTAÇÕES P/ EVENTOS COM 
50FLS PAPEL 24KG, 	F16 IMPRESSÕES 1 
COR. OBS UTILIZANDO—SE PAPEL 

BLC 10 R$ 	7,10 R$ 	71,00 

1 



e GRÁFICA 

Meifim 
SERVIÇOS 

COMUNICAÇÃO VISUAL 

f- 'U,C.Z  
POC, ADMINISTRATIVO 

Multi Serviços FLS  'c  
D. de M. Rodrigues - C.N.RJ. 07. /0,,1-93,  
Rua S. Silva 2108, - São Pedro - Cep: 65400-000 

Fone: (099) 3661- 3472 Codó - MA 

CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA 
FSC - STD - 40.004 V2-1 

10 

CONVITE EM PAPEL TIPO OPALINE ALTA 
ALVURA, BRANCO, 180 GRAMATURA, COM 
MOLDURA EM RELEVO A SECO, BRASÃO 	E 
RELEVO AMERICANO, TAMANHO 21 EM X 
15.5CM. OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA 
FSC 	STD - 40.004 V2-1 

UND 500 R$ 	5,41 R$ 2.705,00 

11 

ENVELOPE BRANCO, TAMANHO 11X23 COM 
LOGOMARCA PADRONIZADO RELEVO A SECO, 
120 GRAMATURAS, TAMANHO, 25 X 18CM. 
OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL CERTIFICADO 
FSC DE ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 
40.004 V2-1 

UND 200 R$ 	1,57 R$ 314,00 

12 

ENVELOPE BRANCO, TAMANHO 18X25 COM 
LOGOMARCA PADRONIZADO RELEVO A SECO, 
120 GRAMATURAS, TAMANHO, 25 X 18CM. 
OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL CERTIFICADO 
FSC DE ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 
40.004 V2-1 

UND 200 R $ 	1,98   R 	396,00 $ 

13 

ENVELOPE BRANCO, TAMANHO 24X34 COM 
LOGOMARCA PADRONIZADA RELEVO A SECO. 
120 GRAMATURAS, TAMANHO. 25 EM X 
18CM. OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA 
FSC - STD - 40.004 V2-1 

UND 100 R 	2,59  R 	259,00  '  

14 

CARTÃO DE CUMPRIMENTOS EM PAPEL ALTA 
ALVURA BRANCO, 180GR, COM BRASÃO 
COLORIDO, TAMANHO 15 EM X 10, 5CM. 
OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL CERTIFICADO 
FSC DE ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 
40.004 V2-1 

U ND 300 R 	2 30 , R' 	690,00 

15 

CARTÃO DE VISITAS PERSONALIZADOS, 
TAMANHO 21X15CM; PAPEL PÉRSICO OU 
GOLFRATA OU COUCHÊ FOSCO OU CASCA DE 
OVO. GRAMATURA 240 GRAMATURA, 
POLICROMIA. OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA 
FSC - STD - 40.004 V2-1 

UND 300 R$ 	1,51 R$ 453,00 

16 

REGIME INTERNO TAMANHO 21X31 C/ 48 
PAGINAS ACABAMENTO CANOA. OBS: 
UTILIZANDO-SE PAPEL CERTIFICADO FSC 
DE ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 
40.004 V2-1 

UND 300 R$ 	10,01 R$ 	3.003,00 

17 LIVRO DE REGISTRO UND 10 R$ 	24,73 R$ 247,30 
18 LIVRO DE PROTOCOLO UND 10 R$ 23,65 R$ 236,50 
19 LIVRO DE ATA UND 10 R$ 	22,58 R$ 225,80 

20 
FOLDER T2\M. 31 X 22 CM 	IMPRESSÃO 
4 X 4 CORES, 	PAPEL COUCHÊ 170 G ( 5 
MODELOS) 0/ DIAGRAMAÇÃO E LEYALT 

Unid 500 R$ 2,20 R$ 	1.100,00 

21 
INFORMATIVO MUNICIPAL COM 8 PAG. TAN. 
21X30CM(FECHADO), 	PAPEL COUCHÊ, 	150G, 
IMPRESSÃO 4X4 COR 

UNID 1.000 R$ 	5,69 R$ 	5.690,00 

22 
JORNAL INFORMATIVO F4 4PAG 4X0 CORES 
PAPEL COUCHE 130G 

UNID 3.000 R$ 	3,52 R$ 	10.560,00 

23 PANFLETO ADMINISTRATIVO PAPEL COUCHE UNID 1000 R$ 	0,64 R$ 	640,00 

2 



/2/ 

Mu lti  ervj8QC. ADMINISTRA' IVO 

D.deM.Rodrigues-C.N.P.J.$.;. • -- . é  e .-93 

Rua S. Silva 2108, - São Pedri 	... • 1 e-o e  
Fone: (099) 3661- 3472 Codó - MA 

COMUNICAÇÃO VISUAL 

130G FORMATO 8 FRENTE/ VERSO 

24 
CARTAZ 	ILUSTRATIVO 	F4 	44X31CM 	PAPEL 
COUCHE 180G 4X0 CORES UNID 1000 R$ 	3,22 R$ 	3.220,00 

25 CARIMBO SIMPLES 5X3 CM UNID 20 R$ 	19,60 R$ 	392,00 
26 CARIMBO AUTOMATICO N°  30 4,7X1,8CM UNID 20 R$ 	44,47 R$ 	889,40 

27 
REQUERIMENTO DO SERVIDOR FRENTE/VERSO 
EM PAPEL 0FF SET 	75G, 	IMP. 	4X1COR,F 
21X31 CM, 	100 FOLHAS 

UNID 100 R$ 23,65 R$ 	2.365,00 

Total R$ 	35.114,90 

Valor Global por extenso: TRINTA E CINCO MIL, CENTO E QUATORZE 
REAl E NOVENTA CENTAVOS 

Dá'"de Menezes Rodrigues 
Titular 

3 



• M. B. DE SOUSA NETO 
CNPJ: 01014.706/0001-75 

lnsc. Estadual: 12.148.062-3 
Rua Maneco Rego 1129 Centro 

Pedreiras - MA 
Email: graficamearig 	co% 

PROC. ADMINISTRATIVO 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
	

FLS 
 Q(f 

RUBRICA 	  
Encaminhamos nossa proposta, referente a solicitação feita pela Câmara Municipal 
de Capinzal do Norte. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
UNIT. 

VALOR
TOTAL 

BLOCO DE REQUISIÇÃO DE MATERIAL COM 50 
FLS, EM 2 VIAS. 1 VIA EM PAPEL 18KG E 211  VIA 
EM PAPEL ROSA, F8.OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA 
FSC - STD - 40.004 V2-1 

BLOCO 5 R$ 22,50 R$ 112,50 

2 

BLOCO DE MEMORANDO COM 100 FLS, PAPEL 
24KG, F 16.OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA 
FSC - STD - 40.004 V2-1 

BLOCO 5 R$ 13,10 R$ 65,50 

BLOCO DE PAPEL TIMBRADO COLORIDO, PAPEL 
24KG, F9.OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA 
FSC - STD - 40.004 V2-1 

BLOCO 10 R$ 17,75 R$ 177,50 

BLOCO DE RESOLUÇÃO COLORIDO, PAPEL 24KG, 
F9.OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL CERTIFICADO 
FSC DE ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 
40.004 V2-1 

BLOCO 10 R$ 25,70 R$ 257,00 

CAPA DE PROCESSO, PAPEL AP 180GR BRANCO 
F4. OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL CERTIFICADO 
FSC DE ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 
40.004 V2-1 

UND 100 R$ 0,89 R$ 89,00 

6 

CAPA DE PROCESSO, EM CARTOLINA AMARELA 
180GR, F4. OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA 
FSC - STD -40.004 V2-1 

UND 100 R$ 0,95 R$ 95,00 

CRACHÁ/CREDENCIAL DE PARTICIPAÇÃO EM 
EVENTOS E CURSOS, MEDINDO 10,87CM X 
14,29CM, EM PAPEL TIPO COUCHË FOSCO. 180GR, 
COM IMPRESSÃO EM POLICROMIA. OBS: 
UTILIZANDO-SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 40.004 V2-1 

UND 200 R$ 2,00 R$ 400,00 

8 

PASTA PERSONALIZADA PARA EVENTO EM 
PAPEL SUPREMO 180GR, COM BOLSA INTERNA, 
EM POLICROMIA, TAMANHO F04. OBS: 
UTILIZANDO-SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 40.004 V2-1 

UND 100 R$ 4,10 R$ 410,00 

BLOCO DE ANOTAÇÕES P/ EVENTOS COM 50FLS 
PAPEL 24KG, F16 IMPRESSÕES 1 COR. OBS 
UTILIZANDO-SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC - STD -40.004 V2-1 

BLC 10 R$ 6,75 R$ 67,50 

10 

CONVITE EM PAPEL TIPO OPALINE ALTA 
ALVURA, BRANCO, 180 GRAMATURA, COM 
MOLDURA EM RELEVO A SECO, BRASÃO E 
RELEVO AMERICANO, TAMANHO 21 EM X 
15.5CM. OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL 

UND 500 R$ 4,95 R$ 2.475,00 

Gráfica e Editora *  
Mearim 



Gráfica e Editora 
Mearim 

M. B. DE SOUSA NETO 
CNPJ: 01.014.706/0001-75 

Insc. Estadual: 12.148062-3 
Rua Maneco Rego 1129 Ce 'o 

Pedreiras - M 
Email: graficamearim 	- 

CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA 	 RS 
FSC-STD-40.004V2-1 RUBRICA- ENVELOPE BRANCO, TAMANHO 11X23 COM 
LOCOMARCA PADRONIZADO RELEVO A SECO, 

11 	120 GRAMATURAS, TAMANHO, 25 X 18CM. OBS: 	UND 	200 	R$ 1,50 	R$ 300,00 
UTILIZANDO-SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 40.004 V2-1 
ENVELOPE BRANCO, TAMANHO 18X25 COM 
LOGOMARCA PADRONIZADO RELEVO A SECO, 

12 	120 GRAMATURAS, TAMANHO, 25 X 18CM. OBS: 	UND 	200 	R$ 1,89 	R$ 378,00 
UTILIZANDO-SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 40.004 V2-1 
ENVELOPE BRANCO, TAMANHO 24X34 COM 
LOGOMARCA PADRONIZADA RELEVO A SECO. 

13 	120 GRAMATURAS, TAMANHO. 25 EM X 18CM. 
OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL CERTIFICADO FSC 	

UND 	100 	R$ 2,55 	R$ 255,00 

DE ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 40.004 
V2-1 
CARTÃO DE CUMPRIMENTOS EM PAPEL ALTA 
ALVURA BRANCO, 180GR, COM BRASÃO 

14 	COLORIDO, TAMANHO 15 EM X 10,5CM. OBS: 	UND 	300 	R$ 2,30 	R$ 690,00 
UTILIZANDO-SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 40.004 V2-1 
CARTÃO DE VISITAS PERSONALIZADOS, 
TAMANHO 21X15CM; PAPEL PÉRSICO OU 
GOLFRATA OU COUCHÊ FOSCO OU CASCA DE 

15 	OVO. GRAMATURA 240 GRAMATURA, 	 UND 	300 	R$ 1,45 	R$ 435,00 
POLICROMIA. OBS: UTILIZANDO-SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA 
FSC - STD - 40.004 V2-1 
REGIME INTERNO TAMANHO 21X31 C/ 48 

16 	PÁGINAS ACABAMENTO CANOA. OBS: 	 UND 	300 	R 950 	R 285000 
UTILIZANDO-SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 	 , 
ACORDO COM A NORMA FSC - STD - 40.004 V2-1 

17 	LIVRO DE REGISTRO 	 UND 	10 	R$ 22,50 	R$ 225,00 
18 	LIVRO DE PROTOCOLO 	 UND 	10 	R$ 22,50 	R$ 225,00 
19 	LIVRO DE ATA 	 UND 	10 	R$ 22,50 	R$ 225,00 

FOLDER TAM. 31 X 22 CM 	IMPRESSÃO 4 X 4 
20 	CORES, PAPEL COUCHÊ 170 G ( 5 MODELOS) C/ 	Unid 	500 	R$ 2,10 	R 1.050,00 

DIAGRAMAÇÃO E LEYALT 
INFORMATIVO MUNICIPAL COM 8 PAG. TAM. 

21 	21X3OCM(FECI-IADO), 	PAPEL 	COUCHÊ, 	150G, UNID 	1.000 	R$ 5,20 	R$ 5.200,00 
IMPRESSÃO 4X4 COR 

22 	
JORNAL INFORMATIVO 174 4PAG 4X0 CORES UNID 

	3. 000 	R$ 3,30 	R$ 990000 
PAPELCOUCHE13OG. 	 , 

23 	
PANFLETO ADMINISTRATIVO PAPEL COUCHE UNID 	1000 	R$060 	R$60000 
130G FORMATO 8 FRENTE! VERSO. 

24 	
CARTAZ 	ILUSTRATIVO 	174 	44X31CM 	PAPEL UNID 

	1000 	R$320 	R$3.20000 
COUCHE 180G 4X0 CORES. 	 '  

25 	CARIMBO SIMPLES 5X3 CM 	 UNID 	20 	R$ 19,60 	R$ 392,00 
26 	CARIMBO AUTOMATICO N° 30 4,7X1,8CM 	UNID 	20 	R$ 42,45 	R$ 849,00 

REQUERIMENTO DO SERVIDOR FRENTE/VERSO 
27 	EM PAPEL 0FF SET 75G, IMP. 4X1COR,F 21X31 CM, UNID 	100 	R$ 22,50 	R$ 2.250,00 

100 FOLHAS 
Total 	 R$ 33.173,00 



Pedreiras-MA, 08 de fevereiro de 2021. 

M B. DE SOUSA NETO 
CNPJ: 01.014.706/0001-75 

lnsc. Estadual: 12.148.062-3 
Rua Maneco Rego 1129 Centro 

Pedreiras - MA 
Email: graficamearimgmail .com 
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Gráfica e Editora 
Mearim 

.DE SOUSA NETO 
CNPJ 01.014.706/0001-75 

Manoel Belmiro de Sousa Neto 
CPF: 508.545.003-59 

a 
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PROC. ADMINISTRATIVO 
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RUBRICA 	 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

Memorando no 	/2021 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 12 de fevereiro de 2021. 

Ao Senhor, 
RIVANILSON RODRIGUES GALENO 
10  Secretário da Câmara 
Capinzal do Norte-MA 

ASSUNTO: Informação sobre a Disponibilidade Orçamentária. 

Prezado Sr., 

A despesa pretendida, contratação de pessoa jurídica para a o futuro e eventual 

fornecimento de materiais gráfico para atender as necessidades da Casa Legislativa, 

pode ser realizada na dotação: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

• 01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Setor de Contabilidade 
CRC 6552 MA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo FIário, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
PROC. ADMUI4 
FIS 

4W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	RUBRICA 

37.577.84710001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ETU 

NOME EMPRESARIAL 

W. P. S. BRITO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GRAFICA IMPACTO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 

CÓDIGO E DESCRIÇIO DAS AT1\iDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
58.11-5-00 - Edição de livros 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIQICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R BELA VISTA 
NÚMERO 

8 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.765-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

DOM PEDRO 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MRCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM.BR  
TELEFONE 

(99)9161-4342/ (99) 9999-9999 

ENTE FEDERA~ RESPONSÁVEL )EPR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DASÍTUAÇÃO CADASTRAL 

01/07/2020 

IO11\O DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

STRATJVO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/0212021 às 11:36:47 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

24/0- 021 11:37 1 of 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Q. 1%0.O5/2 / 

PROC. ADMINISTRÁTIVO 
RS 	'h1  
RUE$C* 	  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: W. P. S. BRITO 
CNPJ: 37.577.84710001 -43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:31:30 do dia 24/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/08/2021. 
Código de controle da certidão: 92F13.3662.9162.139F8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHRICÃ  --
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 05241 3/21 
	

Data da 	 04/02/2021 16:04:57 

Inscrição Estadual: 126498458 	CPF/CNPJ: 37577847000143 

Razão Social: W P S BRITO 

Endereço: 	RUA BELA VISTA, 8 CEP: 65765000 

*Telefone: 	(99)9161 4342 	Município: DOM PEDRO 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), no constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e no alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2021. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em 'VaIidaço de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/02/2021 16:57:42 



Data Impressão: 26/02/2021 16:59:2 
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FLS 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 008130/21 
	

Data da 	 04/02/2021 16:05:23 

Inscrição Estadual: 126498458 	CPFICNPJ: 37577847000143 

Razão Social: W P S BRITO 

Endereço: 	RUA BELA VISTA, 8 CEP: 65765000 

Telefone: 	(99)9161 4342 	Município: DOM PEDRO 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/1 2/1 962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 
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26/0412021 Usuário: 	MARITANIA Emissão: 	 26/01/2021 10:11:42 	Validade: 

Número/Controle da Certidão: FBFA77IDFOEE2266 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N°72-CENTRO 

CNPJ: 06137293000130 

PROC 	ADMI$b tATIVO 

FLS 	 

RUBRICA 	  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a 
requerimento da pessoa interessada 	W. P. S. BRITO - ME, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos 
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 26/04/2021, ressalvado o 
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente 
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 	001371 

Contribuinte: 	W. P. S. BRITO - ME 

Nome Fantasia: GRÁFICA IMPACTO 

Endereço: 	RUA JORGE FERNANDES, 130 

Bairro: 	 CENTRO 

Cidade: 	DOM PEDRO - MA 

Inscrição Est.: 

Atividade: 	IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

—Atividade(s) CNAE 

Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 

Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

Impressão de material para uso publicitário 

Data de Abertura: 01/07/2020 	Data de Encerramento: O 

CONFERE COM ORIGINAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE 1CITAC4O - CP' 

SÔNIA LUCIA LOPES FEITOSA MACHADO 

Secretári.a Municipal de Adm. e Finanças 
onia Lucia Lõpes Feitosa Machad, 

Secretária de Administração e Finanças 
Portaria N2 004/2021 

Ma ta f ia o es de oliveira 
Coordenadora de Administração Financeira e 

TributáriaMarnjc  Gornes de OIive,r 
Coordenadon de Administraçã 

rnlra e TrIbutria 

Inscrição Municipal: 001371 

CPF/CNPJ: 37577847000143 

Complem: 

CEP: 65765000 



26/04/2021 
	

Usuário: 	MARITANIA 

Marita"nia .Gomes de Oliveira 
Coordenadora de Administração Financeira e 

Tributária. 
Morrtciru Comes de Qjtj'. 

de Administr3çL -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRlÁ U B RICA 	- 

-PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72 - CENTRO 

CNPJ: 06137293000130 

W1, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na 
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n° 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem 
como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não 
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado. 

Cadastro: 	001371 

Contribuinte: 	W. P. S. BRITO ME 

Nome Fantasia: GRÁFICA IMPACTO 

Endereço: 	RUA JORGE FERNANDES, 130 

Bairro: 	 CENTRO 

Cidade: 	DOM PEDRO - MA 

Inscrição Est.: 

Atividade: 	IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

—Atividade(s) CNAE 

Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 

Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

Impressão de material para uso publicitário 

Complem: 

CEP: 65765000 

Inscrição Municipal: 001371 

CPF/CNPJ: 37577847000143 

Data de Abertura: 01/07/2020 	Data de Encerramento: O 

CONFERE COM ORIGINAL 

COMiSSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL 

Emissão: 	 26/01/2021 10:11:42 	Validade: 

Número/Controle da Certidão: FBFA771DFOEE2266 

Sônia LuciaLopes Feitosa Machado 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machadc, 
Secretária de Administração e Finanças 

Prirtri 	flfl4Ifl  
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26/02/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	37.577.847/0001-43 

Razão Social: W P S BRITO 

Endereço: 	RUA JOSE FERNANDES 130 / CENTRO / DOM PEDRO / MA 165765-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/Ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/02/2021 a 25/03/2021 

Certificação Número: 2021022403220490843006 

Informação obtida em 26/02/2021 17:09:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixagov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadOr.jSf  1/1 
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FIS 	  

RUBRICA 	  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: W. P. S. BRITO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.577.847/0001-43 
Certidão n°: 7397034/2021 
Expedição: 26/02/2021, às 17:08:08 
Validade: 24/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que W. P. S. BRITO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n9  37.577.847/0001-43, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciArios, a bOnOrAri-OS, a Custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

ig,e-.toC-- 	lidt'tti- 
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PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	10 	 W. P. S. BRITO 

CNPJ: 37.577.847/0001-43 

NIRE: 21102324031 

END: RUA BELA VISTA, 08- CENTRO - DOM PEDRO(MA), CEP: 65.765-000 

RUBRICA  -  

 

    

ATIVO 

CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 

ATIVO 

CAIXA 23.012,43 23.012,43 

REALIZA VEL A LONGO PRAZO 

DUPLICATAS A RECEBER 28.631,00 28.631,00 

ESTOQUE 

MERCADORIAS 86.328,48 86.328,48 

PERMANENTE 

INVESTIMENTOS 

IMÓVEIS 118.000,00 
INSTALAÇÕES 18.541,00 

MÓVEIS E UTENSILIOS 14.980,00 151.521,00 

TOTAL DO ATIVO 
	

289.492,91 

PASSIVO 

18.547,00 18.547,00 

9.373,12 9.373,12 

120.000,00 120.000,00 

141.572,79 141.572,79 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES DIVERSOS 

OBRIGAÇÕES A PAGAR 

IMPOSTOS A PAGAR 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCROS ACUMULADOS 

TOTAL DO PASSIVO 
	

289.492,91 

Importa e presente Balanço Geral no valor de R$ 289.492,91 	(duzentos e oitenta e nove 
mil, quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e um centavos), o qual reconhecemos a 
exatidão 

WILKER PEDRO SOUSA BRITO 

EMPRESARIO 

CPF 947.557.013-68 

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA 

CONTADOR 

CRC MA 7944/0-7 
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PROC. ADMINISTRATIV6 

ris 	   W. P. S. BRITO 

CNPJ: 37.577.847/0001-43 

NIRE: 21102324031 

END: RUA BELA VISTA, 08 - CENTRO - DOM PEDRO(MA), CEP: 65.765-000 

RUBRICA 

   

   

     

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE RESULTADO - DRE 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA 

1.127.512,91 

IMPOSTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 30.104,60 
IMPOSTOS FEDERAIS 85.014,49 115.119,09 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

VENDAS LIQUIDAS 1.012.393,82 

CUSTOS DAS MERCAORIAS 

ESTOQUE INICIAL 0,00 
COMPRAS DE MERCADORIAS 870.220,00 
ESTOQUE FINAL 86.328,48 783.891,52 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

LUCRO BRUTO 228.502,30 

DESPESAS OPERACIONAIS 86.929,51 

DESPESAS DE PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS 42.569,00 

13° SALÁRIO 3.547,42 

PRÓ-LABORE 12.540,00 58.656,42 

DESPESAS COM TERCEIROS 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.691,27 

TELEFONE 4.284,55 

ÁGUA E LUZ 14.883,17 20.858,99 

ENCARGOS SOCIAIS 

INSS 3.724,79 

FGTS 3.689,31 7.414,10 

RESULTADO FINAL DO EXERCÍCIO 
LUCRO LÍQUIDO 141.572,79 

RECONHECEMOS COM EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E PERDAS APRESENTADO UM LUCRO LÍQUIDO DE R$ 
141.572,79 (CENTO E QUARENTA E UM MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS). 

WILKER PEDRO SOUSA BRITO 

EMPRESÁRIO 

CPF 947.557.013-68 

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA 

CONTADOR 

CRC MÁ 7944/0-7 
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FLS 	 

RUBRICA 	 

W. P. S. BRITO 

CNPJ: 37.577.847/0001-43 

NIRE: 21102324031 

END: RUA BELA VISTA, 08 - CENTRO - DOM PEDRO(MA), CEP: 65.765-000 

CÁLCULO DOS INDICES DE LIQUIDEZ E DE SOLVÊNCIA 

1) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 2 	 1,00 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

137.971,91 
	

4,94 

27.920,12 

2) INDICE DE SOLVENCIA GERAL 2 	 1,00 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

289.492,91 
	

10,36 

27.920,12 

3) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 2 	 1,00 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

23.012,43 	 1,24 

18.547,00 

WILKER PEDRO SOUSA BRITO 

EMPRESÁRIO 

CPF 947.557.013-68 

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA 

CONTADOR 

CRC MÁ 7944/0-7 



LÍLIM TEERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . empresafacil . ma . gov . br 

A validade deste documento. se  impresso. fica sujeito à «:omj)rovaçãO de sua autenticidade xs respectivos portais, 
isÇnmndo seus rssçms€ivos c&11805  de serificmçãn. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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FLS 	  
RUBRICA  4 	 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa W. P. S. BRITO consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA 

94755701368 WILKER PEDRO SOUSA BRITO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2021 12:27 SOB N' 20210273020. 
PROTOCOLO: 210273020 DE 24/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101249916. CNPJ DA SEDE: 37577847000143. 
NIRE: 21102324031. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/02/2021. 

JUCEMA W. P. S. BRITO 
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ALTERAÇÃO SOCIAL N2  02 DE EMPRESÁRIO INDIVFlRULcDMINISTRATIVO 
W. P. S. BRITO 	 FLS 	  

RUBRICA  4 	 
Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

WILKER PEDRO SOUSA BRITO, brasileiro, solteiro, natural de Dom Pedro/MA, nascido 
em 29/06/1993, empresário, portador da Carteira de Identidade n.° 0001165845994, 
expedida pela SESP/MA, em 12/08/2017, inscrito no CPF sob o n.° 947.557.013-68, 
residente e domiciliado na Rua Jorge Fernandes, s/n, Centro, em Dom Pedro/MA, CEP 
65.765-000, titular da W. P. S. BRITO, com sede na Rua Jorge Fernandes, 130, Centro, 
Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000, registrada na Junta Comercial do Maranhão, sob o NIRE 
21102324031 e arquivada em 01/07/2020 inscrita no CNPJ sob o n.° 37.577.847/0001-
43, resolve alterar como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA  ia - DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é elevado de R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais) para R$ 
500.000,00(quinhentos mil reais), sendo R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais) totalmente 
integralizado e R$ 380.000,O0(trezentos e oitenta mil reais) totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do pais, este subscrito e integralizado proporcionalmente pelo 
titular. 

CLÁUSULA 2 - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: 

A empresa que vinha exercendo seus negócios no endereço na Rua Jorge Fernandes, 130, 
Centro, Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000, passa a fazê-lo agora no seguinte endereço: na 
Rua Bela Vista, 8, Centro, Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000. 

CLÁUSULA 3 - DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES: 

A empresa que tem por objeto social a exploração do ramo: 

Impressão de material para outros usos; 

Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário; 

Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 

Impressão de material para uso publicitário; 

Serviços de pré-impressão; 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

Comércio varejista de artigos de papelaria; 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

Passa a partir desta data ter o seguinte objeto: 

Impressão de material para outros usos; 

Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário; 

Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 

Página lde2 * 
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ALTERAÇÃO SOCIAL N2  02 DE EMPRESÁRIO 
W. P. S. BRITO 	 FLS 	  

RUBRICA 	  

Impressão de material para uso publicitário; 

Serviços de pré-Impressão; 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

Comércio varejista de artigos de papelaria; 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 

Edição de livros. 

E, por estar assim ajustado, o titular assina o presente Instrumento de alteração de 
empresa em 01 (uma) via de igual teor. 

Dom Pedro - MA, 17 de Fevereiro de 2021 

Wilker Pedro Sousa Brito 
Empresária 

Pgwa 2 de 2 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

94755701368 WILKER PEDRO SOUSA BRITO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaço, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

2ÀO2 OS 
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na 3 se 3 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa W. P. S. BRITO consta assinado digitalmente por: 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2021 08:40 SOB N 20210266660. 
PROTOCOLO: 210266660 DE 23/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101235567. CNPJ DA SEDE: 37577847000143. 
SIRE: 21102324031. COM  EFEITOS 110 REGISTRO EM: 17/02/2021. 
W. P. S. BRITO 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito 5 comprovação de sua autentiçtdde nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verificação 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente Livro 11 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 11 em uma via, todas elas 

já escrituradas e servirá como Diário n° 001, referente ao período 01/07/2020 a 31112/2020, com 

encerramento do exercício social em 31/12/2020, da firma W. P. S. BRITO, estabelecida na Rua 

Jorge Femandes, n° 130, bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado MÁ, inscrita no 

CNPJ 37.577.847/0001-43 e registrada na JUCEMA sob o n° 21102324031, arquivada em 

01/07/2020. 

Dom Pedro - MÁ 1 de Julho de 2020 

WILKER PEDRO SOUSA BRITO 
EMPRESÁRIO 
CPF 947.557.013-68 

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA 
CONTADOR 
CRC 7944/0-7 



8M97.00 

21,00 

21,00 

45,00 

45,00 

35,10 

35,10 

17.470,36 

17.470,36 

14.560,00 

14.560,00 

456,00 

456,00 

63.607,81 63.607,81 

02--N09.051 2 de 12 
11 

ÕEADMINISTRJÂN 

FLS . 0ntáb16.170.0  

Chave RUBRAto-__---'erno 
3.01,01.07.01.0068 -Assessoria Contábil 

Pg.assessoria contabil ref. 	 0001 001 
	

1839 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.assessoria contabil ref. 	 0001 001 
	

1839 

1.01 .01 .01.01 .0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 
	

0001 001 
	

1840 

3.01 .01 .01.01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 
	

0001 001 
	

1840 

3.01 .01.01 .03.0007 - Simples 

Pg.simples ref. 	 0001 001 
	

1841 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 	 0001 001 
	

1841 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Rec.venda à vista nf 
	

0001 001 
	

1842 

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Rec.venda à vista nf 	 0001 001 	 1842 

3.01.01.0703.0004 - ICMS - Diferencial de Aliquota 

Vr.ICMS diferencial de aliquota 	 0001 001 	 1772 

2.01 .01 .03.03.0001 - ICMS a Recolher 
Vr,ICMS diferencial de aliquota 	 0001 001 	 1772 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Pg.consumo de energia ref. 	 0001 001 	 1843 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.consumo de energia ref. 	 0001 001 	 1843 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Pg.consumo telefone ref. 	 0001 001 	 1844 

1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg.consumo telefone ref. 	 0001 001 	 1844 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr.vendasref. 	 0001 001 	 1773 

3.01 .01.01 .01 .0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Vr.vendasref. 	 0001 001 	 1773 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Pg.duplicata no. 	 0001 001 	 1774 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.duplicata no. 	 0001 001 	 1774 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr.Saquen/data 	 0001 001 	 1775 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr.Saquen/data 	 0001 001 	 1775 

Totais do mós de Julho: 

15/07/2020 

15/07/2020 

15/07/2020 

15/07/2020 

20/07/2020 

20/07/2020 

20/07/2020 

20/07/2020 

22/07/2020 

22/07/2020 

22/07/2020 

22107/2020 

22/07/2020 

22/07/2020 

27/07/2020 

27/07/2020 

29/07/2020 

29/07/2020 

29/07/2020 

29/07/2020 

300,00 

300,00 

21.500,00 

21.500,00 

523,35 

523,35 

8.697,00 

01/08/2020 

01/08/2020 

03/08/2020 

03/08/2020 

05/08/2020 

05/08/2020 

05/08/2020 

1.01 .01 .01. 01.0001 - Caixa 

Vr.Saque n/data 
1.01.03.02. 01.0001 - Clientes Diversos 

Vr.Saque n/data 

3.01.01.01. 03.0005 - lSS 
Pg.ISS ref. 

1.01 .01.01 .01.0001 - Caixa 

Pg.ISS ref. 

3.01.01.07 .01.0055 - Pró-labores 
Pg.pró-labore ref. 

1.01.01.01 .01.0001 - Caixa 

Pg.pró-labore ref. 

0001 001 
	

1751 

0001 001 
	

1751 

0001 001 
	

1752 

0001 001 
	

1752 

0001 001 
	

1753 

0001 001 
	

1753 

2.300,00 

2.300,00 

144,00 

144,00 

1.045,00 

1.045,00 

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 	 11:45:45 Continua... 

Livro Diário W. 1 
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA 
Empresa: W. R S. BRITO CNPJ: 37.577.847/0001-43 
Período: 01/07/2020 a 31/12/2020 

Data 	Conta 	Histórico 
	

Estab Centro 



Livro Diário W. 1 Q2 1O~.O5 4de 12 
rIh fl1  11 

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA 
Empresa: W. R S. BRITO - CNPJ: 37.577.847/0001-43 
Período: 01/07/2020 a 31/1212020 

PROC. ADMINISTRAQ N 
FLS 	2GontábiI 6.170.0 

Data 	Conta 	Histórico Estab Centro Chave RUBRICJ ' Chto 

Pg.funcionários ref. 0001 	001 1754 1.045,00 

05/08/2020 	1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg.funcionários ref. 0001 	001 1754 1.045,00 

05/08/2020 	3.01 .01 .07.01 .0013 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 0001 	001 1755 83,60 

05/08/2020 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 0001 	001 1755 8360 

05/08/2020 	3.01 .01 .07.01 .0012 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS ref. 0001 	001 1756 114,95 

05/08/2020 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.INSS ref. 0001 	001 1756 114,95 

08/0812020 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.dupIicata no. 0001 	001 1757 3.540,00 

08/08/2020 	1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Rec.duplicata no. 0001 	001 1757 3.540,00 

3.01.01.01.03.0005 - ISS 
.10/08/2020 

Pg.ISS ref. 0001 	001 1758 84,10 

10/08/2020 	1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
Pg.ISS ref. 0001 	001 1758 84,10 

12/08/2020 	3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Pg.consumo telefone ref. 0001 	001 1759 125,00 

12/08/2020 	1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg.consumo telefone ref. 0001 	001 1759 125,00 

12/08/2020 	3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Pg.consumo de energia ref. 0001 	001 1760 434,10 

12/08/2020 	1.01 .01.01 .01 .0001 - Caixa 

Pg.consumo de energia ref. 0001 	001 1760 434,10 

15/08/2020 	1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Vr.vendas ref. 0001 	001 1761 7.330,00 

15/08/2020 	3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Vr.vendas ref. 0001 	001 1761 7.330,00 

22108/2020 	3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Pg.simples ref. 0001 	001 1762 523,35 

22/08/2020 	1.01.01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg.sirnples ref. 0001 	001 1762 523,35 

22/08/2020 	1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Rec.venda à vista nf 0001 	001 1763 18.440,00 

22/08/2020 	3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Rec.venda à vista nf 0001 	001 1763 18.440,00 

3110812020 	3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Pg.assessoria contabil ref. 0001 	001 1764 300,00 

31/08/2020 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.assessoria contabil ref. 0001 	001 1764 300,00 

Totais do mês de Agosto: 35.509,10 35.509,10 

01/09/2020 	2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Pg.duplicata no. 0001 	001 1765 12.654,00 

01/09/2020 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.duplicata no. 0001 	001 1765 12.654,00 

03/09/2020 	3.01 .01 .07.01.0055 - Pró-labores 

Pg.pró-labore ref. 0001 	001 2170 1.045,00 

03/09/2020 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.pró-labore ref. 0001 	001 2170 1.045.00 

04/09/2020 	3.01 .01 .07.01 .0012 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS ref. 0001 	001 2167 198,55 

terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 	 11:45:45 



Livro Diário W. 1 
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA 
Empresa: W. P. S. BRITO - CNPJ: 37.577847/0001-43 
Período: 01/07/2020 a 31/12/2020 

  

02 12 £I?/je  12 

PROC. ADMINISTd 
e 11 

\J VAGTON 

ro 	c FLS 	 3,tbH6.17O.0 

	RUBRICA__________ 
Débito 	 Crédito Data 	Conta 	Histórico Estab Centro Chave 

04/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.INSS ref. 	 0001 001 

04/09/2020 3.01 .01.07.01 .0013 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 	 0001 001 

04/09/2020 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 	 0001 001 

04/09/2020 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

Pg.funcionários ref. 	 0001 001 

04/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.funcionários ref. 	 0001 001 

12/09/2020 3.01.01.01.03.0005 - SS 

Pg.ISS ref. 	 0001 001 

12/09/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg. ISSref. 	 0001 001 

12/09/2020 1.01.03.02.01.0001 - Clientes Diversos 

Rec.venda à vista nf 	 0001 001 

2/09/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Rec.venda à vista nf 	 0001 001 

20/09/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Pg.simples ref. 	 0001 001 

20/0912020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 	 0001 001 
20/09/2020 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente 

Pg.material de expediente 
	

0001 001 

20/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.material de expediente 
	

0001 001 

20/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr.Saque n/data 
	

0001 001 

20/09/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr.Saque nldata 
	

0001 001 
23/09/2020 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Pg.assessoria contabil ref. 	 0001 001 

23/09/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg.assessoria contabil ref. 	 0001 001 
9/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.duplicata no. 	 0001 001 

29/09/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.duplicata no. 	 0001 001 

30/09/2020 1.01 .03.02.01 .0001 - Clientes Diversos 

Vr.vendas ref. 	 0001 001 

30/09/2020 3.01 .01.01 .01 .0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Vr.vendas ref. 	 0001 001 

2167 
	

198,55 

2168 
	

83,60 

2168 
	

83,60 

2169 
	

1.045,00 

2169 
	

1.045,00 

1770 
	

220,00 

1770 
	

220,00 

1771 
	

10.258,00 

1771 
	

10.258,00 

1776 
	

335,89 

1776 
	

335,89 

1777 
	

3600 

1777 
	

36,00 

1778 
	

2.300,00 

1778 
	

2.300,00 

1779 
	

150,00 

1779 
	

150,00 

1780 
	

2.100,00 

1780 
	

2.100,00 

1781 
	

11.539,67 

1781 
	

11.539,67 

Totais do mês de Setembro: 	41.965,71 	41.965,71 
03/1012020 

03/10/2020 

05/10/2020 

05/10/2020 

05/10/2020 

05/10/2020 

1.01 .01 .01.01 .0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 	 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 	 0001 001 

3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores 

Pg.pró-labore ref. 	 0001 001 

1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
Pg.pró-labore ref. 	 0001 001 

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

Pg.funcionários ref. 	 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

1782 
	

1.100,00 

1782 
	

1,100,00 

1783 
	

1.045,00 

1783 
	

1.045,00 

1784 
	

1.045,00 

terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 	 11:45:45 

 

 



Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA 
Empresa: W. P. S. BRITO - CNPJ: 37.577.847/0001-43 
Periodo: 01/07/2020 a 31/12/2020 

  

02. a ina5del2 
rol 	OSdell 

PROC. ADMINISTRAIq Q  

FLS 	F1è2hi16l7O.O 

RUBRICA 	 
Debito 	 credito Data 	Conta 	Histórico Estab Centro Chave 

Pg.funcionários ref. 	 0001 001 

3.01 .01 .07.01 .0012 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS ref. 	 0001 001 

1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg.INSS ref. 	 0001 001 

3.01 .01 .07.01 .0013 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 	 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 	 0001 001 

3.01.01.01.03.0005 - ISS 
Pg.ISS ref. 	 0001 001 

1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg.ISS ref. 	 0001 001 

1.01.03.02.01.0001 - Clientes Diversos 

Rec.venda à vista nf 
	

0001 001 

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Rec.venda à vista nf 	 0001 001 
3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Pg.simples ref. 	 0001 001 

1.01 .01 .01.01 .0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 	 0001 001 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Vr.vendas ref. 	 0001 001 

3.01 .01 .01.01 .0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Vr.vendas ref. 	 0001 001 
3.01.01.07. 01.0050 - Telefones 

Pg.consumo telefone ref. 

1.01.01.01 .01.0001 - Caixa 

Pg.consumo telefone ref. 

3.01.01.07. 01.0048 - Energia Elétrica 

Pg.consumo de energia ref. 

1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 

Pg.consumo de energia ref. 

2.01.01.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos 

Pg.duplicata no. 

1.01.01.01 .01.0001 - Caixa 

Pg.duplicata no. 

1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 

Vr.Saque n/data 

1.01.03.01 .01.0001 - Clientes Diversos 

Vr.Saque n/data 

1.01.03.02 .01.0001 - Clientes Diversos 

Vr.depósito n/data 
1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 

Vr.depósito nfdata 

1.01 .05.01 .01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr.depósito n/data 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr.depósito n/data 
3.01 .01.07.01 .0055 - Pró-labores 

Pg.pró-labore ref. 

1.01 .01.01 .01 .0001 - Caixa 

Pg.pró-labore ref. 

1.045,00 

198,55 

198,55 

83,60 

83,60 

125,00 

125,00 

11.225,00 

11.225,00 

490,53 

490,53 

12.406,94 

12.406,94 

141,00 

141,00 

436,00 

436,00 

15.335,00 

15.335,00 

300,00 

300,00 

2.300,00 

2.300,00 

46.231,62 46.231,62 

352,00 

352,00 

1.045,00 

1.045,00 

07/10/2020 

07/10/2020 

07/10/2020 

07/10/2020 

10/10/2020 

10/10/2020 

14/10/2020 

1411012020 

20/10/2020 

20/10/2020 

20/10/2020 

20/10/2020 

21/10/2020 

21/10/2020 

21/10/2020 

21/10/2020 

.27/10/2020  

27/10/2020 

31/10/2020 

31/10/2020 

31/10/2020 

31/10/2020 

01/11/2020 

01/11/2020 

05/11/2020 

05/11/2020 

1784 

1785 

1785 

1786 

1786 

1787 

1787 

1788 

1788 

1789 

1789 

1790 

1790 

1791 

1791 

1792 

1792 

1793 

1793 

1794 

1794 

1795 

0001 001 	 1795 

Totais do mês de Outubro: 

0001 001 
	

1796 

0001 001 
	

1796 

0001 001 
	

1726 

0001 001 
	

1726 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

terça-feira, l6defevereiro de 2021 	 11:45:45 	 •ntinua... 
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VAGTON 

ontábil 6.170.0 

PROC. ADMINIST 

FLS 	-es 

Data 

05/11/2020 

05/11/2020 

06/11/2020 

06/11/2020 

06/11/2020 

06111/2020 

10/11/2020 

10/11/2020 

10/11/2020 

10/11/2020 

14/11/2020 

14/11/2020 

14/11/2020 

14/11/2020 

18/11/2020 

18/11/2020 

21/11/2020 

$2111112020 

25/11/2020 

25/11/2020 

30/11/2020 

30/11/2020 

30/11/2020 

30/11/2020 

Débito 
	

Crédito 

1.045,00 

1.045,00 

198,55 

198,55 

83,60 

83,60 

140,00 

140,00 

3.300,00 

3.300,00 

135,00 

135,00 

436,00 

436,00 

20,00 

20,00 

495,44 

495,44 

600,00 

600,00 

24.028,78 

24.028,78 

330,00 

330,00 

Livro Diário W. 1 
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA 
Empresa: W. P. S. BRITO - CNPJ: 37.577.847/0001-43 
Periodo: 0110712020 a 31/12/2020 

Conta 	Histórico Estab Centro Chave 

3.01.01.07.01.0003 -  Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

Pg.funcionános ref. 	 0001 	001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.funcionários ref. 	 0001 	001 

3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS ref. 	 0001 	001 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

1727 

1727 

2165 

Pg.INSS ref. 0001 001 2165 
3.01.01.07.01.0013 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 0001 001 2166 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 0001 001 2166 
3.01.01.01.03.0005 - ISS 

Pg.ISS ref. 0001 001 1730 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

S Pg.lSSref. 0001 001 1730 
1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Vr.depósito nldata 0001 001 1731 
1.01.03.02,01.0001 - Clientes Diversos 

*.depósito n/data 0001 001 1731 
3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Pg.consumo telefone ref. 0001 001 1732 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.consumo telefone ref. 0001 001 1732 
3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Pg.consumo de energia ref. 0001 001 1733 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.consumo de energia ref. 0001 001 1733 
3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente 

Pg.material de expediente 0001 001 1734 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.material de expediente 0001 001 1734 
3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Pg.simples ref. 0001 001 1735 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 0001 001 1735 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr.Saque n/data 0001 001 1736 
1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr.Saque n/data 0001 001 1736 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr.vendas ref. 0001 001 1737 
3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

Vr.vendas ref. 0001 001 1737 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Pg.duplicata no. 0001 001 1738 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.duplicata no. 0001 001 1738 

Totais do mês de Novembro: 32.209,37 	32.209,37 
01/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.receita de serviços nf 	 0001 001 	 1739 	 1.420,00 

01/12/2020 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 	 0001 001 
	

1739 	 1.420,00 

05/12/2020 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores 

terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 	 11:45:45 	 Continua,.. 



 

O.L12. 5/2&j 

 

Livro Diário N°. 1 
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA 
Empresa: W. P. S. BRITO - CNPJ: 37.577.847/0001-43 
Periodo: 01/07/2020 a 31/12/2020 

PROC. ADMINtSTRá7ec 12 
11 

FLS 	  
VAGTON 

RUBRICA  .*Forte contábil  6.170.0 

Data 	Conta 	Histórico 
	

Estab Centro 
	

Chave 
	

Débito 	 Crédito 

Pg.pró-labore ref. 	 0001 001 
05/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.pró-labore ref. 	 0001 001 

05/12/2020 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratit e Outras Remunera Empregados 

Pgiuncionários ref. 	 0001 001 
05/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.funcionários ref. 	 0001 001 
07/1212020 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSSref. 	 0001 001 
07/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.INSS ref. 	 0001 001 
07/12/2020 3.01.01.07.01.0013- FGTS 

Pg.FGTS ref. 	 0001 001 
07/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 	 0001 001 

S12/12/2020 3.01.01.01.03.0005 - ISS 

Pg.ISS ref. 	 0001 001 
12/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.ISS ref. 	 0001 001 
15/12/2020 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Pg.consumo de energia ref. 	 0001 001 
15/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.consumo de energia ref. 	 0001 001 
15/12/2020 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Pg.consumo telefone ref. 	 0001 001 
15/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.consumo telefone ref. 	 0001 001 
16/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.venda à vista nf 	 0001 001 
16/12/2020 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própria 

Rec.venda à vista nf 	 0001 001 
20/12/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Pg.simples ref. 	 0001 001 
20/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa o Pg.sirnples ref. 	 0001 001 
23/12/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Rec.venda à vista nf 	 0001 001 

23/12/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Rec.venda à vista nf 	 0001 001 

30/12/2020 1.01,03.02.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr.vendas ref. 	 0001 001 

30/12/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Vr.vendas ref. 	 0001 001 

30/12/2020 1.01.03.02.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr.depósito n/data 	 0001 001 
30/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr.depósito n/data 	 0001 001 
30/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.venda à vista nf 	 0001 001 

30/12/2020 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabnc Própria 
Rec.venda à vista nf 	 0001 001 

1740 
	

1.045,00 

1740 
	

1.045,00 

1741 
	

4.180,00 

1741 
	

4.180,00 

1742 
	

198,55 

1742 
	

198,55 

1743 
	

83,60 

1743 
	

83,60 

1744 
	

330,00 

1744 
	

330,00 

1745 
	

770,40 

1745 
	

770,40 

1746 
	

145,00 

1746 
	

145,00 

1859 
	

14.563,00 

1859 
	

14.563,00 

1747 
	

480,58 

1747 
	

480,58 

1748 
	

14.500,00 

1748 
	

14500,00 

1749 
	

11.931,66 

1749 
	

11.931,66 

1750 
	

2.300,00 

1750 
	

2.300,00 

2164 
	

22.147,00 

2164 
	

22.147,00 

Totais do mês de Dezembro: 	74.094,79 

 

74.094,79 

terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 	 11:45:45 



 

PROC. ADMINfSTR4i(Ode 12 

FLS 	
Folha.: 08 de 11 

RUBRICA 	 W. P. S. BRITO 

CNPJ: 37.577.847/0001-43 

NIRE: 21102324031 

END: RUA BELA VISTA, 08 - CENTRO - DOM PEDRO(MA), CEP: 65.765-000 

    

     

ATIVO 

CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 

ATIVO 

CAIXA 23.012,43 23.012,43 

REAUZAVEL A LONGO PRAZO 

DUPLICATAS A RECEBER 28.631,00 28.631,00 

ESTOQUE 

MERCADORIAS 86.328,48 86.328,48 

PERMANENTE 

INVESTIMENTOS 

IMÓVEIS 118.000,00 
INSTALAÇÕES 18.541,00 
MÓVEIS E UTENSILIOS 14.980,00 151.521,00 

TOTAL DO ATIVO 
	

289.492,91 

PASSIVO 

18.547,00 18.547,00 

9.373,12 9.373,12 

120.000,00 120.000,00 

141.572,79 141.572,79 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES DIVERSOS 

OBRIGAÇÕES APAGAR 

IMPOSTOS A PAGAR 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCROS ACUMULADOS 

TOTAL DO PASSIVO 
	

289.492,91 

Importa e presente Balanço Geral no valor de R$ 289.492,91 	(duzentos e oitenta e nove 
mil, quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e um centavos), o qual reconhecemos a 
exatidão 

WILKER PEDRO SOUSA BRITO 

EMPRESARIO 

CPF 947.557.013-68 

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA 

CONTADOR 

CRC MA79441O-7 



W. P. S. BRITO 

CNPJ: 37.577.847/0001-43 
NIRE: 21102324031 

END: RUA BELA VISTA, 08 - CENTRO - DOM PEDRO(MA), CEP: 65.765-000 

02/ í9O2.Cf2 2í 
PROC. ADMINISTBATIVO 6I-'gIna9de12 
FLS 	,20 Folha.: 09 de 11 

	RU!RICÀ 	  

  

   

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE RESULTADO - DRE 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(- ) DEDUÇÃO DA RECEITA 

1.127.512,91 

IMPOSTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 30.104,60 

IMPOSTOS FEDERAIS 85.014,49 115.119,09 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

VENDAS LIQUIDAS 1.012.393,82 

CUSTOS DAS MERCAORIAS 

ESTOQUE INICIAL 0,00 
COMPRAS DE MERCADORIAS 870.220,00 
ESTOQUE FINAL 86.328,48 783.891,52 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

LUCRO BRUTO 228.502,30 

DESPESAS OPERACIONAIS 86.929,51 

DESPESAS DE PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS 42.569,00 
130 SALÁRIO 3.547,42 
PRó-LABORE 12.540,00 58.656,42 

DESPESAS COM TERCEIROS 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.691,27 
TELEFONE 4.284,55 

ÁGUA E LUZ 14.883,17 20.858,99 

ENCARGOS SOCIAIS 

INSS 3.724,79 
FGTS 3.689,31 7.414, 10 

RESULTADO FINAL DO EXERCIdO 
LUCRO LÍQUIDO 141.572,79 

RECONHECEMOS COM EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E PERDAS APRESENTADO UM LUCRO LÍQUIDO DE R$ 
141.572,79 (CENTO E QUARENTA E UM MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS). 

WILKER PEDRO SOUSA BRITO 

EMPRESÁRIO 

CPF 947.557.013-68 

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA 

CONTADOR 

CRC MÁ 7944/0-7 



c- 1hldl2 
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PROC. AI)MN TRATIVO  
W. P. S. BRITO 

CNPJ: 37.577.847/0001-43 

NIRE: 21102324031 

END: RUA BELA VISTA, 08 - CENTRO - DOM PEDRO(MÀ), CEP: 65.765-000 

F LS 

RURCÂ  '*  

  

  

  

     

CÁLCULO DOS INDICES DE LIQUIDEZ E DE SOLVÊNCIA 

1) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 2 	 1,00 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL ALONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL ALONGO PRAZO 

137.971 .91 	 = 	 4,94 

27.920,12 

2) INDICE DE SOLVENCIA GERAL k 	 1,00 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVELA LONGO PRAZO 

289.492,91 	 = 	 10,36 

27.920,12 

3) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 2: 	 1,00 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

23.012,43 	 1,24 

18.547,00 

WILKER PEDRO SOUSA BRITO 

EMPRESÁRIO 

CPF 947.557.013-68 

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA 

CONTADOR 

CRC MÁ 7944/0-7 



o 
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PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  

RUBRICA  4- f 

TERMO TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente Livro 11 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 11 em uma via, todas elas 

já escrituradas e serviu como Diário n° Oüi, referente ao período 01 /07/2020 a 31/12/2020, com 

encerramento do exercício social em 31/12/2020, da firma W. P. S. BRITO, estabelecida na Rua 

Jorge Fernandes, n°130, bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado MA, inscrita no 

CNPJ 37.577.847/0001-43 e registrada na JUCEMA sob o n° 21102324031, arquivada em 

01/07/2020. 

Dom Pedro - Ma 31 de Dezembro de 2020 

WILKER PEDRO SOUSA BRITO 
EMPRESÁRIO 
CPF 947.557.013-68 

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA 
CONTADOR 
CRC 7944/0-7 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

gina 12 de 12 

€L2 4IZá2 .Q5/2 'I 
INISTRATIVO 

FLS 

RUBRICA 

Certificamos que o ato da empresa W. P. S. BRITO consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA 

94755701368 WILKER PEDRO SOUSA BRITO 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/02/2021 11:53:57 SOB N° 
20210272970. 
PROTOCOLO: 210272970 DE 22/02/2021. NIRE: 21102324031. 
W. P. S. BRITO 

JUCEP4A 
ISABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇAO 
SÃO LUtS, 25/02/2021 



02 	Gr3I2l 
28/01/2021 PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  
RUBRICA 	  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA 
REGISTRO 	MA-007944/0-7 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	  772.129.163-15 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CROMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 28/01/2021 as 11:38:06. 
Válido até: 31/03/2021. 
Código de Controle: 3709.1 378.3992.756T 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROMA. 

o 



JUCEMA ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUfS, 25/02/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

02, 1O5/  
PROC. ADMIR'IO 
FLS 	  
RUBRICA 	 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12101286595 em 25/02/2021, 
protocolo 210272970. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Município: 

Identificação de Empresa 

W. P. S. BRITO 

21102324031 

37577847000143 

Dom Pedro 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

DIÁRIO 

01/07/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 

77212916315 

94755701368 

Nome 

 

CRC/OAB 

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES 
DE SOUSA LIMA 

WILKER PEDRO SOUSA BRITO 

MA7944 

 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/02/2021 11:54:01 SOB N° 
20210272970. 
PROTOCOLO: 210272970 DE 22/02/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12101288595. NIRE: 21102324031. 
L P. S. BRITO 



Servtia Judicial -526 
nnN4. p,7n.  

4 Mffiaí deusft 
do Maranhão 

V. 	Ato Judicial 
LL ', 

 
Oneroso 

000000892968 

Rua Engenheiro Rui Mesquita. s'n, Centro 
Dom Pedro/MA - CEP: 65.765-000 

(99) 3662-1457. e-mail: varal dpedtjrna.jus.hr  

Matricula-1 92385 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE UCiTI 

Josemar, Raf 

Sede 

4ll) 
ei Unha Filho 

'ano Judicial CONFERE COM ORIGINAL 

02 -1O'/2  
REPÚBLICA FEDERATIVA 

	
PROC. ADMINITRATIVO 

DO BRASIL 	

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DMARCb- 

DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHRRICA  '  

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICiÁRIO 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de oe: 

r:• 	ada. U, dardo busca nos arquivos e Sistemas informatizados, dos feitos reíerenea 

..0 ita Joniarca de Dom Pedro/MA. nos últimos 10 (dez) anos, constatei NÃO EXISTiR 

1 

	

	niação de AÇÕES de FALÊNCIA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de W. P, 5 BRITO 

M lGRÁFICA IMPACTO), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°. 37.577.847/0001- 

43 	cazada na Rua iorge Fernandes, 130, Centro, na cidade de Dom Pedro/MA, CEP - 

CERTIFICO, 

EP 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única extene nes::: . 

Ona'oa de Dom Pedro/MA. O referido é verdade e dou fé. 

Dada e assada a presente certidão na Secretaria de Distdbuição a meu cargo. o: Fóra'. 

embargador Jose de Ribamar Fíquen&, nesta cidade de Dom Pedro/MA, Eu, Wendson i3aibo 

de 0v 	çécnico Judiciário mat.179267, consultei e digitei. E eu»  Josernar Rafael Cunha Filho. 

" -' - etr o Judicial, conteri e assino. 

Dom Pedro/MA, 29 de janeiro de 2021 

OBSERVAÇÃO: 
O CNPJ.'CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado 
ou destinatário. 
Valida por 60 dias. conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. 
Esta Ceitidão é emitida em uma única via, sem rasuras e riediante assinatura do servidor. 

CRTlDÃD ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA. 
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PROC, ADMINISTRATIVO 
A.C.GONZAGA 	 21 

Rua Duque de Caxias N°366, Centro, Dom Pedro- t fRI 65-°°°  - Fone;(99)3662.1783 (99)99143.4e3 
EmaII mont.parahotmaU.com  

 

 

 

RESPEITO E DIGNIDADE AO ALCANCE DE TODOS 

     

        

        

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de fornecimento, que a empresa W. P. S. BRITO - ME (CNPJ . N.2  37.577.847/0001-43), situada na RUA BELA VISTA, N° 08, CENTRO, DOM PEDRO - 

MA, nesta cidade, forneceu materiais gráficos para diversas finalidades. 

O fornecimento dos materiais acima referidos apresentou bom desempenho 

operacional e de qualidade, tendo o mesmo cumprido fielmente com suas obrigações, 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Dom Pedro-MA, 04 de fevereiro de 2021 

Â4, a  
A. R. C. GONZAGA - ME if( 

CNPJ: 07.766.993/0001-56 

Airton Rebelo Carvalho Gonzaga 

CPF: 023.623.073-52 

Administrador 



Das: 07:30:00 Até: 14:00:00 

Sábado Domingo 

Das: O Até: O 

Feriado 

Das: O Até: O 

Horário de Funcionamento 

Meio de Semana 

Das, 07:30:00 Até: 17:30:00 

N° do Alvará 

72/2021 
N° do Cadastro 	 

001371 

N° da Inscrição 	 

1 	001371 

Validade 	 

31/12/2021 r r  
Nome 

CPF/CNPJ: 

RG/tnsc 

Nome Fantas.: 

W. P. S. BRITO - ME 

37577847000143 

GRÁFICA IMPACTO 

_ Endereço 	 

Logradouro 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

JORGE FERNANDES 

CENTRO 

DOM PEDRO 

Número: 130 

CEP: 65765000 

Estado: MA 

r--Atividade  Principal 	  

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

1 

DOM PEDRO PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Tributação e Cadastro 

CNPJ: 06137293000130 
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72 - CENTRO 

PROC. ADMINITRATIVO 

FLS 	 
RUBRICA 	 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

,- Observações 

Detalhamento da Atividade 

CONFERE COM ORIGINAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÇÃ0 - Cpt. 

	1 

[Códi9O 

Data de Abertura 

01/07/2020 

ORGÃO EXPEDIDOR  

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade 
supra por período, a critério da Administração 

Pública 
Divisão de Tributação 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENT
rWnio Gomes de Olivei 6 °  

e 	 
Pait. N 11/2021 



Nome Empresarial: W. P. S. BRITO 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2 101 027954 

NIRE (Sede) 
21102324031 

CNPJ 
37.577.647/068143 

Aeqedrmme46o de Ate de hezflçIe 
01/07/2020 

tOlde de AlMdodo 
01/0712020 

8030000,00 SInto nrd moo) 

  

-I 

ME IM:
Porte
,::oeV.pe: 

UltNito AtqulvOnwnto 
Dato 	 Núneero 
01/07/2020 	 20200465244 

At./- 
080 1315 

to/eve
080/315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

SrtttaÇà O 

ATIVA 
SUtuc 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Endereço Complete 
R- MAGALHAES DE ALMEIDA, Nr 64, ANEXO A, CENTRO-Dom PodroIMA- CEP65765-f100 

OMA 
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS IMPRESSAO DE MATERIAL PARA uso pUsucirANlo COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
SERVICOS DE PRE-IMPRES5A0 

Nome do Enmpreodmlo: WILKER PEDRO SOUSA BRITO 
Identidode: 	 CPF: 
/0/01165848994 	 947.557.013-68 
Eot.dei.mN: 	 Regime da beno: 
SOLTEIRO(A) 	 NÃO INFORMADO 

PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  

RUB RICCIL
m~o DO 

ANHÂO  

GOVERNO 00 
FÁCIL MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Esta certidgo foi oml9do Aol tnatioemetrIo om 10/02/2021, 9.10:58:48 (Sortir/o do 8mev/li/o. 
Sc itopreoca, oonfioar coo ocloetrodade no 8899 /fwmw.an.pre,ofacII.mo gon.bo, Roer o cód/000t(EHM3AH 

EMPENEI 
MAC2101027954 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

2' 
PROC, ADMINISTRATIVO 

FLS 
R U B RtC 

itMANHAO 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que W. P. S. BRITO 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101027940 

NIRE 21102324031 

CNPJ 37.577847/0001-43 

Situação 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo MAGALHAES DE ALMEIDA, N° 64, ANEXO A, CENTRO - Dom Pedro/MA - CEP 65765-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato 	 Número 	 Data 

080 	 21102324031 	 01/07/2020 
080 	 20200485244 	 01/07/2020 

Descrição 

INSCRIÇÃO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/0212021 às 11:0100 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:llwww.emprosafacil.ma.gov.br, com o código GGAMNOL5. 

lmilimilimelleil 
MAC2101027940 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário(a) Geral 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/ 2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1802.05/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 12/03/2021 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURIDICA DE NÃO EMPREGAR MENOR DE IDADE 

REFERÊNCIA: 

• 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

W. P. S. BRITO, inscrito no CNPJ sob o n° 37.577.847/0001-43, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) Wilker Pedro Sousa Brito, portador (a) da Carteira de 
Identidade n°. 116584599-4 e do CPF n° 947.557.013-68, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Dom Pedro - MA, 12 de março de 2021. 

WILKER PEDRO SOUSA BRITO 
CPF 947.557.013-68 

RG 116584599-4 

W. P. S. BRITO - ME 
CNPJ 37.557.847/0001-43 - INS. EST.: 12.649.845-8/ 
EMAIL: graficaimpacto6@gmail.com  
END: Rua Bela Vista, n 208, CENTRO, DOM PEDRO-MA, CEP: 65.765-000 
Te!. (99) 99161- 4342 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em face ao proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio consoante 
dispõe a Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 002 e 003/2018, Lei 
Complementar n°. 123/06 e da Lei Federal n°. 8.666/93, RESOLVO: 

HOMOLOGAR o objeto do PREGÃO PRESENCIAL no 005/2021 para a 

contratação de pessoa jurídica para a o futuro e eventual fornecimento de 
materiais gráficos para atender as necessidades da Casa Legislativa, a Empresa 
W. P. S. BRITO - ME (CNPJ N.° 37.577.847/0001-43), situada na RUA BELA 

VISTA, N° 08, CENTRO, DOM PEDRO - MÁ. 

CAPINZAL DO NORTE - MA em 24 de março de 2021. 

94 

FRANcIsco KLEUTON LUCAS M0R0RÓ 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA 

Ano IV, Edição 014. Capinzal do Norte-MA, Quinta-Feira, 25 de Março de 2021. 01 Página. 

SUMÁRIO 

HOMOLOGAÇÕES 
	

01 

HOMOLOGAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 004/2021 

Em face ao proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
consoante dispõe a Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Mu-
nicipal n° 002 e 003/2018, Lei Complementar n°. 123/06 e 
da Lei Federal n°. 8.666/93, RESOLVO: 
HOMOLOGAR o objeto do PREGÃO PRESENCIAL n° 
004/2021 para a contratação de pessoa jurídica para a o 
futuro e eventual fornecimento de gêneros alimentícios 
para atender as necessidades da Casa Legislativa, a Em-
presa A ROBERVAL R DOS SANTOS - ME (CNPJ N.° 
22.294.315/0001-21), situada na RUA CASTELO BRAN-
CO, S/N, CENTRO, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - 
MA. 

CAPINZAL DO NORTE - MA em 24 de março de 2021. 

FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 
Presidente da Câmara Municipal- urncipaL 

TERMO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 00512021 

Em face ao proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
consoante dispõe a Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Mu-
nicipal n° 002 e 003/2018, Lei Complementar n°. 123/06 e 
da Lei Federal n°. 8.666/93, RESOLVO: 

HOMOLOGAR o objeto do PREGÃO PRESENCIAL n° 
005/2021 para a contratação de pessoa jurídica para a o 
futuro e eventual fornecimento de materiais gráficos para 
atender as necessidades da Casa Legislativa, a Empresa 
W. P. S. BRITO - ME (CNPJ N.° 37.577.847/0001-43), 
situada na RUA BELA VISTA, N° 08, CENTRO, DOM 
PEDRO - MA. 

CAPINZAL DO NORTE - MA em 24 de março de 2021. 

FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ - 01,651,692/0001-09 

PODER LEGISLATIVO 
Rua Lindolfo Flóno s/n -Bairro Vista Alegre 

Capinzal do Norte-MA. CEP 657-000. 

Site:  vwcn:capinzadonorternagobr  

Diário Oficial do Legislativo 

* 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ - 01,651.692/0001-09 

PODER LEGISLATIVO 
Rua Lindolfo Flório s/n - Bairro Vista Alegre 

Capinzal do Norte-MA. CEP 657 -000. 

Site: www.crncapinzaldonorte.magov.br  

Diário Oficial do Legislativo 

Câmara Municipal de Vereadores. Ru 	dolfoFlóris/n - Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 

capinzaldonorte.ma.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ - 01.651.692/0001-09 

PODER LEGISLATIVO 
Rua Lindolfo Flório s/n - Bairro Vista Alegre 

Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000. 

Site: www.cmcapinzaldonorte.ma.gov.br  

Diário Oficial do Legislativo 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ - 01.651.692/0001-09 

PODER LEGISLATIVO 
Rua Lindolfo Flório s/n - Bairro Vista Alegre 

Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000. 

Site: wwwcrncapinzaldonorte.ma.gov.br  

Diário Oficial do Legislativo 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Flôrio sln Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735 000 

Site: wwivcmcapinza1donorte.inagovhr 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N° 01.651.692/0001- 09 

PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.1802.05/2021 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.° XX/XXX 
Tipo: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: A ser definida 
HORÁRIO: a ser definido 

Prezados, 
. 

	

	Trata-se de licitação na modalidade Pregão Presencial, que veio a esta Assessoria 
Jurídica para fins de análise da minuta do seu Edital e anexos, consoante determina 
o parágrafo-único do art. 38 da Lei n°. 8.666/93, que prevê que as minutas de editais 
de licitação devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
do Câmara, senão vejamos: 

"Art. 38 ( ... ) 
Parágrafo único - As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes deve ser previamente examinado e 
aprovado por assessoria jurídica da administração." 

Senhor Presidente da CPL, o Estudo realizado pela Assessoria Jurídica visa 
auferir a conformidade do edital e seus anexos com as exigências previstas no art. 40 
e seguintes da Lei de Licitações, bem como verificar se a modalidade e o tipo de 
licitação escolhidos estão coerentes com o procedimento aplicado pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 

No caso vertente, após análise do referido PREGÃO PRESENCIAL e seus anexos, 
constatamos que as exigências da Lei Federal n° 09.520/02, Lei Complementar n° 
123/2016, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, quanto aos requisitos que devem constar 
do Edital, modalidade e o tipo de licitação estão adequados, o que nos leva a opinar 
pela sua aprovação. 

É o parecer. 
Capinzal do Norte - MA, 22 de fevereiro de 2021. 

ÇJ3 
ANGELO AUGUSTO SOARES BARBOSA 

Assessor Jurídico 
OAB/PI: 15820 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

Processo Administrativo n° 02.1802.05/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
N° 01.2603.13.052021 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE A 
EMPRESA W. P. S. BRITO - ME, PARA O FIM 
QUE ESPECIFICA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, CNPJ n.° 01.651.692/0001-
09, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000-
CAPINZAL DO NORTE- MA, através da Câmara Municipal, neste ato 
representado pela Sr. FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ, Presidente da 
Câmara, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro 
lado da empresa W. P. S. BRITO - ME (CNPJ N.° 37.577.847/0001-43), situada 
na RUA BELA VISTA, N° 08, CENTRO, DOM PEDRO - MA neste ato 
representado pelo Wilker Pedro Sousa Brito, portador do CPF: 947.557.013-68 e 
RG: 0001165845994 SESPMA, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
02.1802.05/2021, e proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 002/2021, que passam a integrar este instrumento, independente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum 
acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
01.2603.13.052021, regido pela Lei n.° 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA-PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste é a o futuro e eventual fornecimento de materiais 
gráficos para atender as necessidades da Casa Legislativa, de acordo com a 
planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.° 
005/2021, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está 
consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 
8.666/93. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALORIOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 12.233,80 (Doze mil, duzentos e trinta e 
três reais e oitenta centavos) a ser pago em até 30 dias, após a entrega dos 
produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor 
competente da CONTRATANTE. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR TOTAL 

Bloco De Requisição De Material Com 50 Fis, Em 2 

Vias. 
1a Via Em Papel 18kg E 2a  Via Em Papel 

Rosa, F8.Obs: Utilizando-Se Papel Certificado Fsc 
De Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

BLOCO 2 R$ 19,50 R$ 39,00  

2 
Bloco De Memorando Com 100 Fis, Papel 24kg, F 
16.Obs: Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

BLOCO 2 R$ 10,00 R$ 20,00 

3 
Bloco De Papel Timbrado Colorido, Papel 24kg, 
F9.Obs: Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

BLOCO 4 R$ 14,00 R$ 56,00 

4 
Bloco De Resolução Colorido, Papel 24kg, 179.Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo 
Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

BLOCO 4 R$ 23,00 R$ 92,00 

Capa De Processo, Papel Ap 18ogr Branco 174. Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo 
Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 40 R$ 0,60 R$ 24,00 

6 
Capa De Processo, Em Cartolina Amarela 18ogr, 
F4. Obs: Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De 
Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 40 R$ 0,65 R$ 26,00 

Crachá/ Credencial De Participação Em Eventos E 
Cursos, Medindo 10,87cm X 14,29cm, Em Papel 
Tipo Couchê Fosco. 18ogr, Com Impressão Em 
Policromia. Obs: Utilizando-Se Papel Certificado 
Fsc De Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 
V2-1 

UND 80 R$ 1,70 R$ 136,00 

8 

Pasta Personalizada Para Evento Em Papel 
Supremo 18ogr, Com Bolsa Interna, Em 
Policromia, Tamanho 1704. Obs: Utilizando-Se 
Papel Certificado Fsc De Acordo Com A Norma Fsc 
- Std - 40.004 V2-1 

UND 40 R$ 3,10 R$ 124,00 

Bloco De Anotações P/ Eventos Com 5OflS Papel 
24kg, F16 Impressões 1 Cor. Obs Utilizando-Se 
Papel Certificado Fsc De Acordo Com A Norma Fsc 
- Std - 40.004 V2-1 

BLC 4 R$ 4,80 R$ 19,20 

10 
Convite Em Papel Tipo Opaline Alta Alvura, 
Branco, 180 Gramatura, Com Moldura Em Relevo 

UND 200 R$ 4,80 R$ 960,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

A Seco, Brasão E Relevo Americano, Tamanho 21 
Em X 15.5cm. Obs: Utilizando-Se Papel Certificado 
Fsc De Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 
V2-1 

11 

Envelope Branco, Tamanho 11x23 Com Logomarca 
Padronizado Relevo A Seco, 120 Gramaturas, 
Tamanho, 25 X 18cm. Obs: Utilizando-Se Papel 
Certificado Fsc De Acordo Com A Norma Fsc - Std 
- 40.004 V2-1 

UND 80 R$ 1,40 R$ 112,00 

12 

Envelope Branco, Tamanho 18x25 Com Logomarca 
Padronizado Relevo A Seco, 120 Gramaturas, 
Tamanho, 25 X 18cm. Obs: Utilizando-Se Papel 
Certificado Fsc De Acordo Com A Norma Fsc - Std 
- 40.004 V2-1 

UND 8o R$ 1,80 R$ 144,00 

13 

Envelope Branco, Tamanho 24X34 Com 
Logomarca Padronizada Relevo A Seco. 120 
Gramaturas, Tamanho. 25 Em X 18cm. Obs: 
Utilizando-Se Papel Certificado Fsc De Acordo 
Com A Norma Fsc - Std - 40.004 V2-1 

UND 40 R$ 2,48 R$ 99,20 

14 

Cartão De Cumprimentos Em Papel Alta Alvura 
Branco, 18ogr, Com Brasão Colorido, Tamanho 15 
Em X 10,5cm. Obs: Utilizando-Se Papel Certificado 
Fsc De Acordo Com A Norma Fsc - Std - 40.004 
V2-1 

UND 120 R$ 2,20 R$ 264,00 

15 

Cartão De Visitas Personalizados, Tamanho 
21x15cm; Papel Pérsico Ou Goifrata Ou Couchê 
Fosco Ou Casca De Ovo. Gramatura 240 
Gramatura, Policromia. Obs: Utilizando-Se Papel 
Certificado Fsc De Acordo Com A Norma Fsc - Std 
- 40.004 V2-1 

UND 120 R$ 1,34 R$ 160,80 

i6 

Regime Interno Tamanho 21x31 C/ 48 Páginas 
Acabamento Canoa. Obs: Utilizando-Se Papel 
Certificado Fsc De Acordo Com A Norma Fsc - Std 
- 40.004 V2-1 

UND 120 R$ 8,98 R$ 1.077,60 

17 Livro De Registro UND 4 R$ 22,50 R$ 90,00 
18 Livro De Protocolo UND 4 R$ 22,50 R$ 90,00 
19 Livro De Ata UND 4 R$ 21,50 R$ 86,00 

20 
FOLDER tam. 31 x 22 cm 	impressão 4  x  4  cores, 
papel couchê 170 g ( 	modelos) c/ diagramação e 
leyalt 

Unid 200 R$ 2,05 R$ 410,00 

21 
Informativo 	municipal 	com 	8 	pag. 	Tam. 
21x3Ocm(fechado), papel couchê, lsog, impressão 
4X4 cor 

UNID 400 R$ 5,05 R$ 2.020,00 

22 
Jornal Informativo F4 4pag  4x0 cores papel 
couche 1309. 

UNID 1.200 R$ 2,80 R$ 3.360,00 

23 Panfleto 	Administrativo 	papel 	couche 	1309 UNID 400 R$ 0,58 R$ 232,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

formato 8 frente! verso. 

24 Cartaz Ilustrativo F4 44x31cm  papel couche 18og 
4X0 cores. UNID 400 R$ 3,10 R$ 1.240,00 

25 carimbo simples 5X3 cm UNID 8 R$ 19,00 R$ 152,00 
26 carimbo automatico n°  30 4,7x1,8cm UNID 8 R$ 40,00 R$ 320,00 

27 Requerimento do Servidor frente/verso em papel 
off set 759, imp. 4xlcor,F 21X31 cm, 100 folhas UNID 40 R$ 22,00 R$ 880,00 

Total R$ 12.233,80 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui 
todas as despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos 
eventualmente incidentes sobre os serviços. 

CLAUSULA, TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DkCQNTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 

a) Entregar os materiais, diretamente no almoxarifado da Câmara Municipal 
localizado na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme 
solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais, sob pena de rescisão de 
contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

09 	na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do 
Contrato; 

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital 
e Termo de REFERÊNCIA; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que 
seus 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros 
quando da execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não 
estejam em conformidade com o termo de Referência e proposta de preços, com 
as mesmas especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no 
Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA-CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas 
pela CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade 
e condições estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora 
das especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 
servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for 
o caso; 
O Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em 
seus anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULAQUINTA -DO -PRAZO. DEVIGÊNCIAD0 CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir 
da assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário 
atendimento total do material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 
de dezembro do ano de 2021, consoante dispõe o art. 57  da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA-SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem 
Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser 
discriminados os números das respectivas requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal através de dotações de 
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CJÁIJSLASÉTIMAL DACLASS1FLCAÇÃOONTÁR&EEMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios 
do município da seguinte dotação orçamentária: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
CLÁUSULA OITAVA-- DAS PENALIDADES 
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O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor 
da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo 
ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a 
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida 
a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 
Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município 
de CAPINZAL DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos 
com a Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a 
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão 
ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) 
dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos 
ou cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

CLÁIJSIJLA NONA—DA RESCIÃ0 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá 
nos termos do art. 79,  do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO _SEGUNDO 	A rescisão do presente Contrato poderá ser 
determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo 
ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Este Contrato poderá ser rescindido por convenção 
das partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo 
de licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUART& - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à 
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou 
interpelação judicial, nos seguintes casos: 
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a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante 
comunicação à Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde 
que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente entregue até a data da 
rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base 
contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem 
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a 
entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO-. Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos 
os direitos da Administração, prevista no art. 77  da Lei 8666/93, bem como na 
legislação especial no que couber. 

CLÁUSULA DC1MA- D005-ACRÉSCIMOS 0U SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES  DE ENTREGA E 
RECEBIMENTO 

Os produtos deverão ser entregues diretamente no almoxarifado da Câmara 
Municipal localizado na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
acompanhada das respectivas notas fiscais, após a solicitação da Câmara 
Municipal. 
Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou 
quinzenal, podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Câmara 
Municipal. 
O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 03 (três) dias após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 
Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão 
de Recebimento/ Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o 
produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena 
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de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o 
custo do transporte por conta da empresa contratada. 

No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da 
Câmara Municipal, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o 
recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor 
unitário e o total dos mesmos. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos 
estão em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou 
incompletos, após a notificação por escrito à contratada serão interrompidos os 
prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, 
que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e 
assinatura do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do 
objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 
instrumento. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário 
comercial de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja 
necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada deverá comunicar 
a Contratante/ recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum 
acordo. 

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na 
Câmara Municipal solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil 
imediatamente posterior. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o 
fabricante do produto, a substituição de toda unidade que apresentar 
imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência 
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com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA. SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO 	Fi1TCEIRA, 
COMPENSAÇÕES FINANCEIRA&E DESCONTOS 
ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da 
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a 
data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/l00) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
com vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 
pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo-
IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
com vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 
pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 
CLÁS11ADÉCIMATERCEIRA- FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos 
produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
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medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c 
Artigo 67, §§ 10  e 20  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO v da Lei n° 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos 
celebrados com a Administração Pública. 
Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 
CLkUSUIADC1MA QUARTA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA- DÉCIMA- QUINTA - DA SIJBCONTRAÇÃO, cissÃo ou 
TRANSFERCIAflQSDIEITOSE.QBRLGAÇÕESCONTRATJJAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLkUSULA DÉCIMA SÉTIMA --DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro 
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 

CLÁUSIULAJ)ÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa 
oficial, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 
8.666/1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 
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CLÁUSIJLADÉCIMANOVA- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, Lei Federal n° 
10.520/2012, Decretos Municipais n° 002 e 003/2018 de 20 de janeiro de 2018 
e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAIÇÃO 1)0 CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO PRESENCIAL N° 
005/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, 
conforme exposto no inciso XI do artigo 55  da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a 
CONTRATANTE, ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da 
CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras combinações 
contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de CAPINZAL DO NORTE-MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 

Capinzal do Norte- MA, em 26 de março de 2021. 

QO r\Q 
/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE- MA 
FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 

Presidente 
CONTRATANTE 
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& 	. 
W. P. S. BRITO - ME 

CNPJ: 37.577.847/0001-43 
Representante: Wilker Pedro Sousa Brito, 

CPF: 947.557.013-68 e RG: 0001165845994 SESPMA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF0-3'8 OJÁ 543 23 
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AVISOS DE LICITAÇÃO 	 01 

AVISOS DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 

A Casa Legislativa de Capinzal do Norte - MÁ, através de seu 
Pregoeiro torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, 
do tipo Menor Preço por Item, o qual será processado e julgado 
em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiaria-
mente as disposições da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital, conforme os objetos a se-
guir: 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 001/2021 - Sistema de Registro 
de Preços - SRP. Processo Administrativo n° 02.1802.001/2021. 
TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: contratação de pessoa 
jurídica para o futuro e eventual fornecimento de materiais de 
expediente e consumo para atender as necessidades da Casa Le-
gislativa. DATA DE ABERTURA: às 09:00 horas do dia li de 
março de 2021. 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 002/2021— Sistema de Registro 
de Preços - SRP. Processo Administrativo n° 02.1802.002/2021. 
TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: contratação de pessoa 
jurídica para o futuro e eventual fornecimento de materiais de 
higiene e limpeza para atender as necessidades da Casa Legisla-
tiva. DATA DE ABERTURA: às 11:00 horas do dia 11 de março 
de 2021. 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 003/2021— Sistema de Registro 

• de Preços - SRP. Processo Administrativo n° 02.1802.003/2021. 
TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: contratação de pessoa 
jurídica para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis 
(Gasolina) para atender as necessidades da Casa Legislativa-
DATA 

egislativ&
DATA DE ABERTURA: às 15:00 horas do dia 11 de março de 
2021. 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 004/2021— Sistema de Registro 
de Preços - SRP. Processo Administrativo n°02.1802.004/2021. 
TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: contratação de pessoa 
jurídica para o futuro e eventual fornecimento de gêneros ali- 

1W9: 
entícios para atender as necessidades da Casa Legislativa, às 

W09:00 horas do dia 12 de março de 2021. 

o 

será realizada nas dependências da Câmara Municipal, na sala 
da Comissão Permanente de Licitações - CPL, situada à Aveni-
da Lmdolfo Flório, s/n 'Vista Alegre - CEP: 65735-000, Capinzal 
do Norte— MA, no dia, hora e local acima em epígrafe, em que 
serão recebidos os envelopes de proposta e habilitação. Edital e 
seus anexos esta disponível no Portal da Transparência da Casa 
no endereço eletrônico: www.cmcapinzaidonorte.ma.gov.br  no 
sistema SACOP e também poderá ser consultado e obtido na 
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, de 2  a  6,  das 
08:00 às 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do 
E-mail: camaracapinzal@outlook.com.  Em atendimento as re-
comendações do Município e da OMS informamos que a sessão 
ocorrerá em local aberto e arejado, que será estabelecido distan-
ciamento mínimo de 02 metros de cada participante durante a 
sessão e que será obrigatória a utilização de máscaras, luvas e 
que cada participante porte seu frasco de álcool e itens de pro-
teção necessário. Capinzal do Norte (MA), 25 de fevereiro de 
2021. lago Barrozo Coelho - Pregoeiro. 

* 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ- 01,651,692/001-09 

PODER L GISIATIVO 
Rua 	o FIóo s/ii - Bairro Vista Alegre 

Capinzal do Norte-L. CEP 65735.000. 

Site: wwwcnicapinzaldonorte.rnagovbr  

Diário Oficial do Legislativo 

Sistema de Registro 
de Preços - SRP. Processo Administrativo n° 02.1802.004/2021. 
TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: contratação de pessoa 
jurídica para o futuro e eventual fornecimento de materiais de 
gráfico para atender as necessidades da Casa Legislativa, às 
11:00 horas  do dia 12  de março  de 2021. 
DEMAIS INFORMAÇôES: A sessão pública de julgament 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Flório s/n - 
Site: www.cmcapinzaldonorté' 

Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
ov.br  
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Sampaio Corrêa anuncia 
Inc is um atacante de olho 
em calendário extenso 
Diretoria do Incolor anunciou a chegada de Jajá, de 22 anos, que vem por 
empréstimo e pode reforçar a equipe já na estreia na Copa do Nordeste 

W. 102O5/2V 

o primeiro não se esquec 	
AD MINISTRAT 

Ferreira marcou seu Prlmri como 	27  
profissional e ajudou o M 

RUBRICA 

ESTADO DO MAPOAI4/IA0 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIRANA- EIA COMISSÃO rtRwiiEeuTE 011 LiCITAÇÃO 50150 
DE LICITAÇAO PREGÃO ELEOO1OMCO 00 002/2021 - CRI, OBJETO 
Ci000ataolo rIr ranços Iamr,Inos 000 rornoc,,rrontoda ao. rlo,loaooa 
O,rRiI300 e seialça. ooanrplalitorm000 ABERTURA, rI ao lAnça de 
21/21ar 00110 5005 /Horaro de OMntlma - [lei ENDEREÇO
ELETRS'OIOICCP Poda, do Cooerioan no (/ooe'ma Cadeia' - 
amor-7grpsnoaroemne[ansnor e. 	Corago 	UASO: 	800134 
OBTENÇÃO DO EDITAL O EdO,] rola O;sO,rtndoiraodo .-oc lAngra 'o 
moAneça 	aiarr&vm 	no-o ooroosgnon-mran,ermuq,,uot b'. 
60,4501025-lo oma,gav.Es no Ida/lO de UlitoçOes - TCE - MA. padnedr 
Anda ese obtido pan mato ao soloaaçlo 00 .01*1 
pogjemsro-ISborvrana ma sovas  o poo riso ttar,ataau lido e Orttsio Om 
saio somado onpl,ssa modianr, e ,0000linm,ro mie 'OS' 200/) solo moarsi 
Soom de [lAN lDmiresee do Otnoadaçac tA,,rOBal,  ria sod, da 
Cn'nesão Pnnraimrie ao ouoaaçCes van rmorornço 1,0 ande da 
O,eierioot,lae,opai de Nor-vem. MOI 0:10 oro Às Senado,  La R.—
eis Canoro nu. d,ss Citas nu Oorøro da 0000 noma, A. 1200 lonas 
momo oldoiOço o parindo na qual os asnos do oros5500 oomnial'alroo 
"--.à.a-ar, cata frarqomooda aio 0000,5500. JODd tRaMO 
QUEIROZ MADEIRA. FREI000IRO OFICIAL 
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aneo'rrtnteoCampecieatn 

Maranhense e a Copa do 
Noodouleuprruidrolt'Sétgia Fruia 
Oronnno mais um reforça pata 
ataque A mais sova aquisição da 
finória Quenda é o atacante anda 
80mb Sauna Silvo, cinbetad,irninv 
InÍli. de 22 anos, q-

1- p." 

rir-

pnêstrmo dofloav,sia 1RD 
Após nonfinrtara vototoatação, 

Sérgio reata olifleoti que ojogariur 
jarstamãdfapossçaoparaaparttda 
c000009port, oaflhiadofletto,,jtnia 
proarooartaladadapnmrtoa ['asa da 
Copa do Nondeoto 

'E via jogadooqno rasara tendo 
disputado par oUtras Indo equipes. 
mas conseguutoos lraaé-loe tenho 
cssoeza que (ArA sai hompapri vau-
onde a camisa do Sarnpaktvammo, 
iegslarini-lo pura l/i.anàdispntãçao 
jáparaaoossa estreia na Capa do 
N~ ditar, 

Além do Enaviola, o novo ala-
1/mim aistisala pasoagenu pela 
equipes do XV de Pinaoiraha, rei- 
crúma 'A 	ida llioCjajáJ- 

0-,,,, a,, 

aaoart

namotrvoan lado tino Santos core-
p,iolieiros na CO José Conto Ma- 

flnpan de venrer seria dois pri-
melros ogto pelo C.tropenriarn 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURfl1RANA - EIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CHAMADA PUBLICA N' 001/2021 A O,olSuas U,an',opaI 1,1 3-- - 
MA oro moo da 00noelara l&noÇS ar Odt,naçtn n'na co/rriroo 
etO oir,eraflove o Lei IS Ir 947/2009 Ir Ranalaçeo ITOiF100E 
02612013 atuilloada pala Ralofuslo CD1FN700 o0  942010 p1. .-. erA 
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MacacOa o 000000mmoo ao 	COMERes AL 	- IDO DA 
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Aspos'tlo dos mr.i050.dm  mIo. sagunro, Ova. .ndor,ço .lntrttroo 
ano coamos. rra una no ao, Sri isa amei,, 0.5000Cm 1200 saras, ria 
todo 

 
da Otoroado Pocorananto se Lora/em 570 na 00 Sanado,  tu 

Rocqco sol Corrira ser-Casa - 500 FERDIOBI SANTOS COSTA - 
500SETÁR,O MONICIFAL DE EDUCAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO 

EXTRATO DE 100910 ADITIVO - PRORROGAÇÃO 

I. ESPÉCIE: 2' Termo Adulto ao Contratou' •II2IIIL0CM. 
Soara., oro llI,lllTirtS orar, a li,-' t Ãm.IA 51561 C'trIf Iii 11161/, 
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ORJ0110: 10 promas letra, Aditar trio traI objeto protoapor o 
reato da ctgioaia do siatiraltl arpra p0, mais II dm01 matei, a 
barrAr dc III do Mano & 202 
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MODALIDADE: 1etrporrro mis' l.aoiasao o 90) 2510 ~M
4. FL'NDAMRXTO LEGAL: ao SI/ir/ira II, aio Lo. o' 0.6(6200 
9. 	REFEROSCIA lao.00'raoldrnroiarralromr li lli0I,ISII'TOIO 00/00 
6. 	VIGtNCIA0 1110.1.70210010.12022 
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IA/boi paoarlaa ala 6590110.10 lindo rol 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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06 IS. 
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AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL 
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OBJETO toiraraçdora p5sso. andasa oaan ha-  o.,ass,a, lã--. 
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pcqnisóoeR050NcraL: 5' 01212021- SI510er,aa 005,500 P?0100 -5100. 
Praoanu ABr,Hnlsrra500 ml' 02,110220312021. TIPO Mama Flaço P. 
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000200 ao, 	o,Ionl no Portal oa 7lw000ranola O, Caso 'o anrd.reço 
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do Sino/Oro OU, 014$ rlantrrrm ria asnado marrano se, rdul analIsa 
.51.00 ou. moa .Mab.Ianda Uatanoarc.rra minora 2.02 vaSa de cada 
oaitcçanra amasfla senda, leoa solA abrgMoo.a 2/12058000 leso/aias 
Seta,, ou.  tara pararia pasta las traia da AluA e anos o. 0010500 

1290-104 01 0/ad. 0111/ 25 do 940am da 2071 lago 8— 
Coava.. Ome,o 

A 
ESTADO Do MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

EXTRATO DE 100910 .50ITIN O - PRORROGAÇÃO 

ESCOO lO, i loreor ,'mal,rioo ae (ileSa/o ti' 10111211211-160011. 
friaad,, rio 20-02,2018. amo a oarpuma 00.1.21 
isimOri I(1RAI.i(N II) FLEI RÕNICC1 CtibIlÁiL'Il.l 1. 1a1.00IÇI)S 
1 1519 pai, 	1ncrarri'Oit rIo oarstmi Ia r,gil.irsri;i oorrr loar,a-onoror,I,,  
.10v orfaqloomorur'r rio renino tL-iot,snlalr', 009mc'Iratlaloil' a 
irrlalaçle a rtanolo,rçlo de sIsIaIea do m/roil00000slrl trrioriiroda, da 
onera cImElnaa rr,dr,,IeoI ataemro o seost,r da' m,tsrmto,mar .pala .10510: 
aiim sn,bemloru toseelini,. lorO 'liEal5 do AderI,trdtaçdo I'ulilca 
MnlIIi/,pal (ddraitiiorraçdmr miaraS 

2. 	OBJETO, 00 pitraran irreor Adirisv, /001 por 01101,1 a pemrnngtm' 
prato, do siomiocla di L'mimrlt,Ie l,jlt0 alt rara 12 (doce) etcallo. 
0004., do 20,í, Eas/li'.r rIO 71191 n TIl rio- lostrOcirir do 21122 
FUNDAMENTO LEGAL. Sorgo 17. II. i 

-' d. 
l.i 0.Atdsle5 

REFERÊNCIA, h-'sd,moraHoaltsm 02,04.IICIOIEo2S2O-
SI'AMII 

S. 	VALOR: 110 I90.000,eEloamco,olaal,i ratil 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

022 04.0104.122.0029.2017 - Maoaiooçll' Bo Alasrd,rles o' Potro'." 
da S--fia - 
Nolsrrr,ta 03903920- alarmo Snm.tes da Io,uoimos - 'moaro 
laridmato 
1 oh,, 1'4 	 0,1010 11.01 00101 901 - Eocsr,.o tI.drrdrcn 

7. DATA DE ASSINATURA, iOa'02'7r17I 
8. 

 
SIGNATÁRIOS: pala Cosa-ana... aost Ap110INhi) SILVA 
FERI LES. R(. o" 008194045 S60'MA oCPl'ialE .'lrlarOOOOIIi, 
SI.. 'cl:, Coalratorlo, S'lKt,It.msladINÇAl VI_lI lOA SIlVA. 0010' 
11,4090. lo'.P '010 ot,Pl' MI o gO 172 191.08 

Md. 10,10 I-- k- 2921. 

J,.é .°anlrrleaa Silva Preeina 
Sr.-o'reuI ii do .5,lrrrmoir;ooçà,' o 'mlt-ifomiooraçlio 

equipe Triroloi tricoto a Ime-
paraçào para o dunio na tarde da 
quarta-Orara. 22,00 CO Jose Cidos 
Macieira Orcem iegrnrraflvn para 
os jagadiros que foram titulares 
diantto do Sair José eatiuidadr cuot 
mito programada ao Leolarite do 
gropta 

Estreante coto a camisa boli-
rifaria. oiopraMaihosa,Cat.tjmarni,a-
005 lan gol de péoauli na goleada 

sobre o São [tal e derramo, nem-
probo da eqaipe cnn campo. 

'Piimtnitoéairttriorraaderutmirar 
letiiddode.amtla osala prol tada qrtr 
envolve o nosso trabalho durante a 
somaria. Lógtc- qun tufo iria uni 
começo, lias 	prolrie qrte rOl 
acredito muito e - -o feihrpon ler 
eorreadoniarrnedog - afirmou e 

O NA WEB 
Mais latirias de €2000110 eIS 
.fltfloaetar.m 

ranlrrtrae 21121. com  golradao por 1 
o 0. o Sampaio Carréa roodaadrava 

agora valor preparar para mirrar 
lia Copa do Nordeste 2021.0 pn-
melro dnuafio Sená contra o SparC 
(Ni-1, d-m 28, ira Ilha do 	  

Rntao.mnReeiEe)PE). 


